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CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FILMAGEM, CAPTAÇÃO 

DE IMAGENS E SONS, PRODUÇÃO, 

EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE VÍDEOS, 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TELÃO 

LED COM PROJEÇÃO DE IMAGENS E 

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS 

COM SUA RESPECTIVA GRAVAÇÃO 

PARA ATENDER DEMANDA DAS 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS E PROJETO 

ELEITOR EM PERSPECTIVA 2020. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 07.494.365/0001-69, com 

sede na Rodovia Anel Viário, nº 9301, Lote 5 - Bairro Anel Viário - CEP: 

76.914.899, em Ji-Paraná/RO, Telefone (s): (69) 3421-6646/(69)98479-

3963, E-mail(s):  administrativo@hrdigital.com.br; 

publicacao@hrdigital.com.br, neste ato representada 

pela senhora DANIELLE CRISTINA DA SILVA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG 000914576/SESDEC-RO e CPF 874.283.262-49, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do 

presente instrumento e em conformidade com: o Edital de Pregão respectivo 

e seus Anexos; o Ato de Autorização da Licitação constante no Despacho n. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529816&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c8e6ea1a6d1ec810f58d498ef60a59cbeb8ec3d000762f82f8831932dd6dd2e6
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671/2020-PRES/DG/GABDG, de 19/05/2020 (evento 0536332); e o Termo 

de Homologação do Pregão Eletrônico constante na Decisão n. 11/2020-

PRES/DG/GABDG (evento 0573160), de 24/08/2020, bem como nas 

demais normas vigentes aplicáveis ao objeto deste instrumento, têm entre si, 

justo e acordado, o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

  

DO OBJETO 

(Art. 55, I e XI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto a 

prestação de serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, 

edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com 

projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva 

gravação para atender demanda das Eleições Municipais e Projeto Eleitor 

em Perspectiva 2020, de acordo com as descrições e quantidades 

relacionadas no quadro adiante:   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

1 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

duas câmeras 

 Período de 

4 horas 
45 

2 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

uma câmera - Capital. 

Período de 

4 horas 
40 

3 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

uma câmera - Projeto Eleitor 

em perspectiva. 

Período de 

4 horas 
13 

4 
Contratação de serviço de 

filmagem realizado com a 

utilização drone profissional 

Período de 

2 horas 
10 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=558623&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87b34f0cdbc11f675186915cdba544310b5c5424f5847fc3337d37ce437af35d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=596355&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=85af05eae9d61e763346bd5512276d740f3c58e964eb2ece5035a0bea25a63fd
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com equipamento de alta 

performance para captação de 

imagens, vídeos e tomadas 

aéreas, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons. 

5 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo documentário 

institucional (VT) de 5 até 15 

minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1 

e 3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

Unidade 3 

6 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo documentário 

institucional (VT) de 10 até 20 

minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1 

e 3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

Unidade 2 

7 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo institucional de até 2 

min das captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1, 2 e 

3), para o canal YouTube do 

TRE-RO – e redes sociais, 

podendo o Tribunal também 

fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

Unidade 40 

8 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo institucional de até 4 

min das captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 2 e 3), 

Unidade 5 
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podendo o Tribunal também 

fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

TOTAL DE ½ (MEIA) DIÁRIAS (períodos de 4 

horas) ESTIMADAS PARA O LOTE 1 
108 

TOTAL DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS 

ESTIMADOS PARA O LOTE 1 
50 

  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

2 

1 
Contratação do serviço de instalação de 2 (duas) unidades de painel de LED (3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 04/10/2020 (Domingo) 

– 1º turno das Eleições 2020. 

2 
Contratação do serviço de instalação de 1 (uma) unidade de painel de LED (3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 25/10/2020 (Domingo) – 

2º turno das Eleições 2020. 

3 Outros eventos institucionais do TRE-RO. 

TOTAL DE 1/2 DIÁRIAS (períodos de 4 horas) ESTIMADAS PARA O LOTE 2 

  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DIÁRIAS 
Quantidade de 

Diárias 

3 1 

Contratação do 

Serviço de Captação 

de imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio 

de Votação 

Paralela, para 

auditoria de três 

urnas eletrônicas, 

que se realizará no 

Dia 04/10/2020 

 (Domingo) – 1º 

turno das Eleições 

2020. 

Período de 12 horas 1 
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2 

Contratação do 

Serviço de Captação 

de imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio 

de Votação Paralela, 

 para auditoria de 

duas urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

25/10/2020 

(Domingo) – 2º 

turno das Eleições 

2020, se houver. 

Período de 12 horas 1 

TOTAL DE DIÁRIAS 

ESTIMADAS PARA O 

LOTE 3 

  2 

  

Subcláusula Primeira - A quantidade informada acima é estimada, não 

obrigando o CONTRATANTE a efetuar a aquisição de sua totalidade 

durante a vigência deste Contrato. 

  

Subcláusula Segunda - Os serviços indicados nos itens 2 dos LOTES 2 e 3 

ficarão condicionados à realização de 2º turno das Eleições no Município de 

Porto Velho-RO. 

  

Subcláusula Terceira - Os prazos e datas acima informados poderão sofrer 

alterações, mediante justificativa, para atendimento do interesse público, e 

conforme necessidade e conveniência para a administração, previamente 

comunicados à CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, 

respeitada a legislação correlata. 

  

Subcláusula Quarta – Vinculam-se ao presente Contrato, independente de 

transcrição, as normas e disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico 

supramencionado e seus anexos, inclusive no Termo de Referência 

respectivo, e na proposta da CONTRATADA vencedora do mencionado 

certame. 
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DA ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO 

(Art. 55, II e IV, da Lei n. 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - A especificação e detalhamento do objeto desta 

Contratação estão dispostos no Termo de Referência respectivo e transcritos 

no Anexo I deste Contrato. 

  

  

DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Pelas características dos serviços - que não 

exigem responsáveis técnicos indicados e habilitados legalmente e com 

vínculo com a empresa contratada - fica permitida a subcontratação de até 

50% (cinquenta por cento) dos serviços, nos termos da faculdade conferida 

pelo art. 89 da IN TRE-RO nº 04/2008. 

  

Subcláusula Primeira – A subcontratação deverá ser previamente 

aprovada pelo CONTRATANTE. 

  

Subcláusula Segunda - Os trabalhos da empresa subcontratada deverão 

submeter-se à coordenação e supervisão da CONTRATADA de modo a 

proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo sob 

inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

  

Subcláusula Terceira - Os serviços eventualmente subcontratados deverão 

observar todas as especificações definidas neste termo de referência. 

  

Subcláusula Quarta - A subcontratação de partes do objeto não libera a 

CONTRATADA de quaisquer responsabilidades técnicas, legais e/ou 

contratuais. 
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Subcláusula Quinta - Responderá a CONTRATADA perante a 

Administração pela parte que subcontratou.  

  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

(Art. 55, II, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA – A execução do objeto desta contratação será 

realizada de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

  

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

(Artigo 57, caput e § 3o, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar de sua assinatura no Sistema Eletrônico da Informação – SEI, 

compreendendo o período de execução e o prazo adicional necessário para 

finalização das medidas de fiscalização, pagamento e encerramento do 

contrato. 

  

I - Os prazos previstos e estimados para vigência e execução dos serviços 

estão definidos no quadro adiante, os quais poderão sofrer alterações ou 

prorrogações, conforme juízo de conveniência e oportunidade do 

CONTRATANTE: 

1. SERVIÇOS DA SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

MEMÓRIA ELEITORAL 

Lo

te 

Ite

m 
Descrição Unidade 

Quantid

ade 

Prazo 

de 

execuç

ão 

Prazo 

Vigênc

ia do 

contra

to 

1 1 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando duas 

Período 

de 4 horas 

– duas 

câmeras 

45 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

12 

meses 

a partir 

da 

assinat
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câmeras ura do 

contrat

o 

ura do 

contrat

o.  

2 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando uma 

câmera. 

Período 

de 4 

horas – 

uma 

câmera 

40 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

3 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando uma 

câmera - Projeto Eleitor 

em perspectiva. 

Período 

de 4 

horas – 

uma 

câmera 

13 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

4 

Contratação de serviço de 

filmagem realizado com a 

utilização drone profissio

nal com equipamento de 

alta performance para 

captação de imagens, 

vídeos e tomadas aéreas, 

com captação de imagens 

em alta definição 

HDV/fullHD e sons 

Período 

de 2 horas 

- drone 

10 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

5 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 5 

até 15 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de vídeo 

document

ário 

institucio

nal de 5 

até 15 

minutos 

3 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  
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6 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 10 

até 20 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de Vídeo 

document

ário 

institucio

nal de 15 

até 

20 minuto

s 

2 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

7 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 2 min 

das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), para o canal 

YouTube do TRE-RO –e 

redes sociais, podendo o 

Tribunal também fornecer 

material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de Vídeo 

institucio

nal de até 

2 min 

28 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

8 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 4 min 

das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), podendo o 

Tribunal também fornecer 

material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de Vídeo 

institucio

nal de até 

4 min 

5 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

  

2. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PAINEL DE LED PARA 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS: 
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Lote Item Descrição Unidade Quantidade 

Prazo de 

execução 

do 

contrato 

Prazo de 

vigência 

do 

contrato 

2 

1 

Contratação do 

serviço de 

instalação de 2 

(duas) 

unidades de 

painel de LED 

(3m x 5m) para 

divulgação dos 

resultados da 

eleição no dia 

04/10/2020 

(Domingo) – 1º 

turno das 

Eleições 2020, 

Cerimônia de 

Diplomação dos 

Eleitos e 

eventos 

institucionais. 

Telão – 

DIÁRIA 
2 

10 meses, 

contados 

da 

assinatura 

do 

contrato 

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 

2 

Contratação do 

serviço de 

instalação de 1 

(uma) 

unidade de 

painel de LED 

(3m x 5m) para 

divulgação dos 

resultados da 

eleição no dia 

25/10/2020 

(Domingo) – 2º 

turno das 

Eleições 2020, 

possíveis 

eleições 

suplementares e 

eventos 

institucionais, 

se ocorrerem. 

Telão – 

DIÁRIA 
1 

10 meses, 

contados 

da 

assinatura 

do 

contrato 

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura 
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3 

Outros eventos 

institucionais 

TRE-RO. 

Telão – 

DIÁRIA 
8 

10 meses, 

contados 

da 

assinatura 

do 

contrato 

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 

  

3. SERVIÇOS DA AUDITORIA DE URNAS ELETRÔNICAS: 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade 

Data e 

horário 

prevista 

para início 

da 

execução  

dos 

serviços 

Vigência 

do 

contrato 

3 

1 

Contratação 

do Serviço 

de Captação 

de imagens 

da Auditoria 

de Urnas 

Eletrônicas 

por meio de 

Votação 

Paralela, que 

se realizará 

no Dia 

04/10/2020  

(Domingo) – 

1º turno das 

Eleições 

2020. 

Auditoria 

– 

DIÁRIA 

1 

04/10/2020, 

de 7h às 

19h.  

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 

2 

Contratação 

do Serviço 

de Captação 

de imagens 

da Auditoria 

de Urnas 

Eletrônicas 

por meio de 

Auditoria 

– 

DIÁRIA 

1 

25/10/2020, 

de 7h às 

19h.  

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 
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Votação 

Paralela, que 

se realizará 

no Dia 

25/10/2020 

(Domingo) – 

2º turno das 

Eleições 

2020, se 

houver. 

   

Subcláusula Primeira - Os prazos de execução e vigência poderão ser 

prorrogados mediante justificativa, e conforme necessidade da 

Administração. 

  

Subcláusula Segunda - No prazo máximo acima estipulado está incluso o 

período necessário para a CONTRATADA adotar todas as providências 

necessárias e exigidas pelo CONTRATANTE para início dos serviços. 

  

Subcláusula Terceira - Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que ocorra algum dos 

motivos, devidamente registrados em processo, previstos no § 1º do art. 57, 

da Lei nº 8.666/93. 

  

Subcláusula Quarta – Os prazos informados poderão sofrer alterações, 

desde que devidamente justificados o interesse público envolvido, a 

necessidade e conveniência para a administração, previamente comunicados 

à CONTRATADA, e sem ônus para o CONTRATANTE. 

  

Subcláusula Quinta - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato.  

  

DO VALOR 

(Art. 55, III e V, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA SEXTA – O valor estimado deste Contrato é de R$ 

215.700,00 (duzentos e quinze mil e setecentos reais), conforme 

descriminado abaixo: 

  LOT

E 

ITE

M 
SERVIÇOS UNID 

QT

D 

VALO

R 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

1 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando duas câmeras. 

Período de 

4 horas – 

duas 

câmeras 

45 
1.200,

00 

54.000,0

0 

2 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando uma câmera. 

Período de 

4 horas – 

uma 

câmera 

40 800,00 
32.000,0

0 

3 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando uma câmera -

 Projeto Eleitor em 

perspectiva. 

Período de 

4 horas 
13 900,00 

11.700,0

0 

4 

Contratação de serviço 

de filmagem realizado 

com a 

utilização drone profiss

ional com equipamento 

de alta performance para 

captação de imagens, 

vídeos e tomadas aéreas, 

com captação de 

imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons. 

Período de 

2 horas 
10 

1.000,

00 

10.000,0

0 

5 Contratação de serviço 

de produção, edição e 

Vídeo 

documentá
3 3.000, 9.000,00 
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finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 5 

até 15 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer 

material de áudio, vídeo 

e fotográfico para 

edição de imagens e 

sons. 

rio 

institucion

al de 5 até 

15 minutos 

00 

6 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 

10 até 20 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer 

material de áudio, vídeo 

e fotográfico para 

edição de imagens e 

sons. 

Vídeo 

documentá

rio 

institucion

al de 10 

até 20 

minutos 

2 
3.000,

00 
6.000,00 

7 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 2 

min das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), para o 

canal YouTube do TRE-

RO –e redes sociais, 

podendo o Tribunal 

também fornecer 

material de áudio, vídeo 

e fotográfico para 

edição de imagens e 

sons. 

Vídeo 

institucion

al de até 2 

min 

40 800,00 
32.000,0

0 

8 Contratação de serviço 

de produção, edição e 

  

Vídeo 
5 

1.000,

00 
5.000,00 
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finalização de vídeo 

institucional de até 4 

min das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), podendo o 

Tribunal também 

fornecer material de 

áudio, vídeo e 

fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

institucion

al de até 4 

min 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE  1 
159.700,

00 

2 

1 

Contratação do serviço 

de instalação de 2 

(duas) unidades de 

painel de LED (3m x 

5m) para divulgação dos 

resultados da eleição no 

dia 04/10/2020 

(Domingo) – 1º turno 

das Eleições 2020. 

Telão – 

DIÁRIA 
2 

4.000,

00 
8.000,00 

2 

Contratação do serviço 

de instalação de 1 (uma) 

unidade de painel de 

LED (3m x 5m) para 

divulgação dos 

resultados da eleição no 

dia 25/10/2020 

(Domingo) – 2º turno 

das Eleições 2020. 

Telão – 

DIÁRIA 
1 

4.000,

00 
4.000,00 

  3 

Outros eventos 

institucionais do TRE-

RO. 

Telão – 

DIÁRIA 
8 

4.000,

00 

32.000,0

0 

  

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE  2  

  

44.000,0

0 

3 1 
Contratação do Serviço 

de Captação de imagens 

da Auditoria de Urnas 

Auditoria 

– DIÁRIA 
1 

6.000,

00 
6.000,00 
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Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, para 

auditoria de três urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

04/10/2020  (Domingo) 

– 1º turno das Eleições 

2020. 

2 

Contratação do Serviço 

de Captação de imagens 

da Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, para 

auditoria de duas urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

25/10/2020 (Domingo) 

– 2º turno das Eleições 

2020, se houver. 

Auditoria 

– DIÁRIA 
1 

6.000,

00 
6.000,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3 
12.000,0

0 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO ( LOTES 1, 2 e 

3) 

215.700,

00 

  

Subcláusula Primeira - A quantidade informada acima é estimada, não 

obrigando a CONTRATANTE a efetuar a aquisição de sua totalidade 

durante a vigência deste Contrato. 

  

Subcláusula Segunda - Os serviços indicados nos itens 2 dos LOTES 2 e 3 

ficarão condicionados à realização de 2º turno das Eleições no Município de 

Porto Velho-RO. 

   

Subcláusula Terceira – No valor supramencionado estão incluídos todos 

os custos e despesas, diretos ou indiretos, necessários ao cumprimento 

integral do objeto desta contratação, inclusive mão-de obra, tributos, 

materiais/componentes de menor custo, despesas administrativas, lucro, 

etc., conforme proposta da CONTRATADA. 
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Subcláusula Quarta - As despesas com a execução do presente Contrato 

correrão à conta do Programa de Trabalho: 02061003342690001 – Pleitos 

Eleitorais; Elemento de Despesa: 33.90.39-59, conforme Notas de Empenho 

2020NE000616, 2020NE000617, 2020NE000618, 2020NE000619, 

2020NE000620 e 2020NE000621, todas de 26/08/2020, constantes no 

Orçamento da Justiça Eleitoral 2020, conforme quadro a seguir: 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Exercício 2020 

Funcional Programática 02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais 

Ação Orçamentária 4269 – Pleitos Eleitorais 

Subtítulo   

Plano Orçamentário 0001 – Pleitos Eleitorais – Despesas Diversas 

PTRES 167864 

  

DO PAGAMENTO 

(Art. 55, III, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento dos serviços efetivamente 

prestados, comprovados por meio do termo ou atestado de recebimento 

definitivo, dar-se-á da seguinte forma: 

1.Em relação ao Lote 1, os pagamentos serão efetuados após cada 

serviço executado, mediante ordem bancária através do Banco do Brasil 

S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil contado da data em 

que a Fatura/Nota Fiscal for atestada pelo Fiscal do Contrato; 

2.Em relação ao Lote 2, o pagamento será realizado somente após a 

conclusão dos serviços da projeção, em até 5 dias úteis após a entrega 

da nota fiscal que deverá ser certificada pelo fiscal do contrato; 

3.Em relação ao Lote 3, o pagamento será realizado, em até 5 dias 

úteis, após a entrega ds 2 cópias de serviços, vídeos, materiais ou 

produto material  referente ao 1º e 2º turno, se houver, contendo o 

material bruto capturado durante a Auditoria de Urnas Eletrônicas por 

meio de Votação Paralela, e com a certificação do fiscal do contrato; 
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4. O CONTRATANTE não se obrigará a efetuar o pagamento de 

Faturas/Notas Fiscais desacompanhadas da respectiva solicitação de 

ordem de serviço ou não atestadas pelo Fiscal do Contrato. Em todos os 

pagamentos serão aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à 

legislação Municipal do Imposto sobre Serviços; 

5. no ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar situação 

de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade 

Social, a Justiça do Trabalho e o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

6. Nenhum pagamento será efetuado à futura contratada, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços; 

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)          I = (6/100)        I = 0,00016438 

       365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. A compensação financeira prevista neste item será incluída em 

fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência; 

9. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal ou nos demais documentos 

apresentados, ou havendo, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, os documentos serão devolvidos à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras notificadas pelo contratante, no prazo estabelecido. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE; 

10. Verificada a irregular situação fiscal da CONTRATADA, incluindo 

a seguridade social, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

para regularizar sua situação, dando-lhe o prazo que entender 

necessário para a regularização, alertando sobre as penalidades que 

poderão ser aplicadas caso persista, de forma injustificada, a 

irregularidade apresentada; 

11. Caso a CONTRATADA não apresente regularidade fiscal no 

momento do pagamento ou incorra em outra hipótese que leve a 

instauração de procedimento de administrativo para apuração de 

responsabilidade, passível de aplicação de multa e outras penalidades 

por descumprimento de obrigação imposta, conforme sanções previstas 

neste instrumento, o pagamento será realizado com a retenção prévia da 

possível multa a ser aplicada, a qual ficará retida até a conclusão do 

procedimento de apuração de responsabilidade. No caso de não 

condenação, o valor retido será pago à mesma. (Acórdão n.º 964/2012-

Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 

25.4.2012); 

12. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

  

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(Art. 67, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA OITAVA – No TRE-RO, a Gestão e a Fiscalização da 

presente contratação serão exercidas pelos titulares das unidades abaixo: 

1.  Lote 01 – Seção de Comunicação Social ou Comissão de Cerimonial 

do TRE-RO; 

2.  Lote 02 – Secretaria de Tecnologia da Informação ou Coordenadoria de 

Suporte do TRE-RO; 

3.  Lote 03 – Comissão de Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela ou Coordenadoria de Material de Patrimônio do TRE-RO. 

  

Subcláusula Primeira - Em caso de ausência dos titulares das unidades 

acima mencionadas a gestão e a fiscalização serão exercidas por seus 

substitutos legais. 
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Subcláusula Segunda - A atuação ou a eventual omissão da fiscalização 

durante a execução do Contrato não poderá ser invocada para eximir a 

CONTRATADA da responsabilidade pelo seu cumprimento. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Art. 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA NONA – São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Autorizar o início dos serviços; 

2. Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às 

instalações do Tribunal, alertando sobre as normas aplicáveis; 

3. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas ao objeto do 

Contrato que possa influir na execução dos serviços; 

4. Avisar a contratada sobre o local e horário dos eventos a serem 

registrados, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a 

fim de que a CONTRATADA possa se preparar e organizar seu 

pessoal; 

5. Receber os pendrives, HDs externos ou arquivo(s) em formato MP4 

e efetuar seu aceite, através do gestor ou fiscal desta contratação: 

I. o gestor ou fiscal da contratação efetuará o recebimento 

provisório no ato da entrega da fatura e dos pendrives ou arquivos 

digitais gravados, mediante emissão de Termo de Recebimento 

Provisório; 

II. o recebimento provisório não implica na aceitação; 

III. o gestor ou fiscal da contratação efetuará o recebimento 

definitivo dos serviços, vídeos, materiais ou produtos entregues, 

após a verificação do cumprimento de todas as obrigações e 

especificações definidas neste Contrato, no Termo de Referência 

e da proposta da CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, mediante emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo; 

6. Recusar, mediante emissão de Termo de Recusa emitido pela Seção 

de Comunicação Social do TRE-RO ou Secretaria Judiciária e Gestão 
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da Informação, os serviços, vídeos, materiais ou produtos entregues 

e/ou serviços prestados em que se tenha constatado, conforme segue: 

I. produtos/Serviços em desacordo com especificações 

estabelecidas, neste Contrato, no termo de referência e na 

proposta da CONTRATADA; 

II. produtos/Serviços que apresentarem quaisquer vícios de 

qualidade ou impropriedades para o uso; 

7. Repassar todas as informações necessárias à perfeita execução dos 

serviços, conforme segue: 

I. quanto ao Lote 1: por meio da Seção de Comunicação Social 

do TRE-RO; 

II. quanto ao Lote 2: por meio da Secretaria de Tecnologia da 

Informação e da Seção de Comunicação Social do TRE-RO; 

III. quanto ao Lote 3: por meio da Comissão de Auditoria de 

Urnas Eletrônicas -  Votação Paralela repassará todas as 

informações necessárias para execução do serviço. 

8. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

contratados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

9. Cumprir e fazer cumprir todos os preços, prazos, quantidades e 

condições estabelecidos neste instrumento e em seus anexos; 

10. Controlar a execução financeira do Contrato dentro dos limites, 

condições e prazos estabelecidos; 

11. Comunicar-se com a CONTRATADA preferencialmente por 

escrito, anotando, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato; 

12. Cumprir as demais obrigações consignadas no instrumento 

contratual. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Art. 55, II, IV, VII e XIII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – São obrigações da CONTRATADA: 
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1. Realizar o objeto nas condições, preços, prazos e datas requeridas 

pela Administração pública, conforme condições estabelecidas neste 

contrato e no Termo de Referência respectivo; 

2. Usar da faculdade de subcontratar parcialmente os serviços, desde 

que nos estritos termos disciplinados neste Contrato; 

3. Responsabilizar pelo funcionamento adequado de todos os 

equipamentos utilizados na prestação os serviços, bem como qualquer 

material essencial ao funcionamento dos equipamentos, como baterias, 

pilhas, cabeamento, cartões de memórias e outros assemelhados, sendo 

de sua responsabilidade a troca e/ou reposição; 

4. Em relação a todos os lotes a CONTRATADA deverá providenciar 

os equipamentos ou acessórios (gerador, no break, baterias) de modo a 

garantir a continuidade das filmagens mesmo com a falta de energia 

elétrica externa; 

5. O(s) profissional(is) designado(s) pela contratada para os serviços 

dos Lote 1 deverá(ão) estar no local e horário indicados pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao 

início do evento a ser gravado, com todos os equipamentos necessários 

e devidamente testados para realizar a filmagem ou transmissão ao 

vivo; 

6. O(s) profissional(is) e os equipamentos designado(s) pela contratada 

para os serviços do Lote 2 deverá(ão) estar no local e horário, 

indicados pelo Gestor ou Fiscal do Contrato, com pelo menos 2 (duas) 

horas de antecedência ao início da divulgação  e projeção, com todos 

os equipamentos necessários e previamente testados;; 

7.  O(s) profissional(is) designado(s) pela contratada para os serviços 

dos Lote 3 deverá(ão) estar no local e horário indicados pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao 

início da abertura da Seção Eleitoral para a Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de Votação Paralela, com instalação de todos os 

equipamentos necessários para realizar a filmagem no dia anterior ao 

evento, véspera das Eleições Municipais 2020. 

8. Comparecer às reuniões convocadas pelo Gestor ou Fiscal do 

Contrato; 

9. Para o lote 3, preparar, na véspera do dia da eleição, o ambiente de 

filmagem, deixando-o pronto para execução dos serviços, instalando e 

testando todos os equipamentos necessários conforme orientação da 

Comissão de Auditoria das Urnas; 
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10. Apresentar todos os membros da equipe de filmagem devidamente 

identificados, os quais deverão comparecer na sede do TRE de 

Rondônia às 7 horas do dia 04 de outubro de 2020, data do primeiro 

turno das Eleições 2020 e, se houver segundo turno, às 7 horas do dia 

25 de outubro de 2020. A equipe deverá permanecer no local de 

realização dos trabalhos até o seu término; 

11. Quanto ao cumprimento dos serviços do Lote 1 a CONTRATADA 

deverá: 

a) Entregar à Seção de Comunicação Social ao final das filmagens 

descritas nos itens 01 ao 08 todo material bruto das imagens e 

sons capturados (com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e 

áudio-descrição), podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons, e após 

concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de imagens e sons, edição e 

finalização de vídeos, em pendrive ou arquivo (s) em formato 

mp4, os  vídeos documentários e institucionais; 

b) Entregar à Seção de Comunicação Social ao final das filmagens 

descritas nos itens 01 ao 08, após concluído todos os trabalhos 

de argumento, pré-produção, produção, roteirização, captação de 

imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em pendrive ou 

arquivo (s) em formato mp4, os vídeos institucionais em alta 

definição, cujos temas serão definidos pela administração 

conforme a necessidade; 

12. Manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico, 

comprometendo-se a comunicar ao CONTRATANTE qualquer 

alteração superveniente impeditiva de manutenção dessas condições e a 

apresentar os comprovantes de regularidade junto ao FGTS, ao INSS, à 

Fazenda Pública Federal e à Justiça do Trabalho, sempre que solicitado; 

13. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA prestar todos os 

esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

14. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

objeto do presente CONTRATO, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão de responsabilidade o fato de o CONTRATANTE proceder 

à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
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15. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução 

dos serviços incidentes na execução do contrato; 

16. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do 

CONTRATANTE, acréscimos ou supressões do objeto do presente 

contrato em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor, na forma do 

artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93; 

17. Comunicar por escrito e imediatamente ao CONTRATANTE a 

ocorrência de contratação de empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal; 

18. As obrigações aqui disciplinados não excluem outras previstos no 

Edital, neste Contrato e na legislação correlata. 

19. Substituir ou refazer, às suas expensas, os itens que estiverem em 

desacordo com o especificado neste instrumento, nos prazos e 

condições estabelecidos pela contratada; 

20. Apresentar os eventuais pedidos de prorrogação do prazo de 

entrega/execução de serviços dentro dos prazos inicialmente definidos 

para o cumprimento dessas obrigações, observando os procedimentos a 

seguir: 

I - Os pedidos deverão ser encaminhados à Coordenadoria de 

Material e Patrimônio do TRE-RO, unidade competente para, 

colhida a manifestação do Fiscal do Contrato, decidir acerca 

desses requerimentos; 

II - Somente serão processados os pedidos protocolados dentro 

dos prazos para entrega e substituição do bem, conforme prazos e 

circunstâncias estabelecidas na Instrução Normativa nº 004/2008- 

TRE-RO. 

21. Cumprir as demais obrigações impostas contratualmente pelo TRE-

RO. 

  

DAS PENALIDADES 

(Art. 55, VII e IX, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de descumprimento das 

condições estabelecidas neste Contrato, no Edital de Pregão Eletrônico 

respectivo e seus anexos, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, e neste instrumento. 

  

Subcláusula Primeira - O descumprimento injustificado das obrigações 

firmadas em contrato, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa, 

sujeita a contratada a multa moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da 

Lei nº 8.666/93, na forma seguinte: 

I -  Prazo previsto para preparação dos ambientes de trabalho dos 

serviços do Lote 1: 

a) Atraso superior a 30 (trinta) minutos e até o limite de 01 (uma) hora: 

multa de mora de 3,0% (um por cento) sobre o valor do serviço 

contratado.  

b) O atraso  superior a 01 (uma) hora na preparação dos ambientes de 

trabalho e até o limite de 02 (duas) horas: multa de mora de 5,0% 

(cinco por cento) sobre o valor do serviço contratado. 

c) Atrasos superiores  02 (duas) horas poderão caracterizar a 

inexecução parcial ou total do contrato. 

II -  Prazo previsto para entrega de produtos dos serviços do Lote 

1: 

a) Descumprir o prazo definido pela fiscalização para a entrega das 

cópias dos serviços, vídeos, materiais ou produtos em pendrive ou 

arquivos digitais gravados contendo o material bruto e vídeos 

documentários e institucionais em até 1 (um) dia: multa de 3% (três por 

cento) sobre o valor do serviço contratado. 

b) Descumprir o prazo definido pela fiscalização para a entrega das 

cópias do material de argumento, pré-produção, produção, roteiro, 

captação de imagens e sons, edição, storyboard, decupagem e 

finalização de vídeos em até 2 (dois) dias: Multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do serviço contratado. 

c) Atrasos superiores aos limites máximos previstos nas alíneas "a" e 

"b" anteriores poderão caracterizar a inexecução parcial ou total do 

contrato. 

III - Prazo previsto para montagem dos equipamentos dos serviços 

do Lote 2: 
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a) Atraso de até 01 (uma) hora: multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do serviço contratado. 

b) Atraso superior 01 (uma): poderão caracterizar a inexecução parcial 

ou total . 

IV - Descumprimento de obrigações na execução dos serviços do Lote 

3: 

a) Não preparar o ambiente de filmagem na véspera da eleição: multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, podendo caracterizar 

a inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Não iniciar os trabalhos de filmagens das atividades de Auditoria de 

Urnas Eletrônicas por meio de Votação Paralela no horário a ser 

determinado pelo fiscal do Contrato: multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato, podendo caracterizar a inexecução parcial ou 

total do contrato. 

c) Ausentarem-se da sala os profissionais que estiverem operando os 

equipamentos durante a filmagem dos trabalhos da Comissão de 

Auditoria de Urnas eletrônicas por meio de Votação paralela, sem a 

permanência de um substituto automático: multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato, por cada ausência, podendo caracterizar a 

inexecução parcial ou total do contrato. 

V - Descumprir, de forma injustificada, as demais obrigações 

contratuais, após notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do 

contrato:  

a) Até 2 (dois) descumprimentos, multa de 1% (um por cento) apurada 

sobre o valor do contrato; 

b) De 2 (dois) a 3 (três) descumprimentos, multa de 2% (dois por cento) 

apurada sobre o valor do contrato; 

c) De 4 (quatro) a 5 (cinco) descumprimentos, multa de 3% (três por 

cento) apurada sobre o valor do contrato; 

d) A ocorrência de descumprimentos superiores a 5 (cinco) poderá 

caracterizar a inexecução parcial ou total do contrato. 

  

Subcláusula Segunda - Pela inexecução total ou parcial do objeto do 

contrato, a Administração contratante poderá, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA: 
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I - Advertência escrita nas condutas de inexecução parcial das 

obrigações acessórias do contrato, desde que de pequena monta ou 

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízo 

relevante à conclusão do objeto, o qual, a despeito delas, será atendido; 

II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, fixada 

proporcionalmente à gravidade da inexecução perpetrada pela 

CONTRATADA; 

III - Suspensão temporária para participação em licitações com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. Esta reabilitação será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração do 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com bases no subitem anterior; 

V - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal por prazo de até 05 (cinco) anos e, sendo o caso, 

descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, por igual período (Art. 7° da Lei 10.520/02). 

  

Subcláusula Terceira - Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou 

caracterizadoras de inexecução total das obrigações na forma definida neste 

Contrato como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato, poderá a 

Administração, no exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, 

decretar a rescisão do contrato.  

  

Subcláusula Quarta - O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os 

valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem o recebimento 

efetivo dos serviços prestados e que gerem custos em virtude de eventual 

contratação emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais (Acórdão TCU nº 567/2015- Plenário). 
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Subcláusula Quinta - As multas não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha causar à Administração ou a terceiros. Os valores originados dessa 

conduta da contratada serão corrigidos pelos mesmos critérios de 

atualização das multas. 

  

Subcláusula Sexta - As sanções previstas neste instrumento podem ser 

cumuladas entre si e com as demais previstas na legislação correlata e 

outras previstas no Edital. 

  

Subcláusula Sétima - A recusa injustificada do cumprimento das 

obrigações previstas nesta seção, caracterizará a inexecução total deste 

instrumento. 

  

Subcláusula Oitava - Caracterizada a inexecução parcial ou total da 

obrigação, poderá a Administração rescindir este instrumento e aplicar à 

CONTRATADA as demais penalidades previstas no Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

  

Subcláusula Nona - Previamente à aplicação de multas moratórias, sendo 

primária a CONTRATADA e desde que presentes os requisitos definidos na 

IN TRE/RO n. 004/08, a Administração poderá aplicar somente a 

penalidade de Advertência. 

  

Subcláusula Décima – Na aplicação das penalidades previstas, a 

Administração analisará os aspectos e requisitos traçados pela IN TRE-RO 

n. 004/08, podendo, diante da reiteração em descumprimentos das 

obrigações contratuais, aplicar de imediato as penalidades mais severas. 

  

Subcláusula Décima Primeira – As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no SICAF. 

  

Subcláusula Décima Segunda - O valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA deverá ser recolhido através de 

Guia de Recolhimento à União – GRU, à Conta Única do Tesouro Nacional, 
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no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação feita 

pelo CONTRATANTE. 

  

Subcláusula Décima Terceira - Caso o valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA não seja quitado no prazo acima, 

deverá ser automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, atualizado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

(Art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 1.603/2011). 

  

Subcláusula Décima Quarta - Caso o valor do pagamento a que fizer jus a 

CONTRATADA não seja suficiente para cobrir o montante da multa ou da 

condenação aplicadas, aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, 

devendo o saldo do valor das penalidades aplicadas ser recolhido através de 

GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na 

Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 

05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Quinta - De igual modo, caso a CONTRATADA não 

tenha nenhum valor a receber deste Tribunal, o valor das penalidades 

aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA através de GRU à 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 

6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Sexta- No mesmo ato o responsável será notificado 

de que a ausência do recolhimento no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) 

dias poderá ensejar sua inscrição no Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Setor Público Federal - CADIN (Art. 2º, § 2º da Lei 

10.522/02). 

  

Subcláusula Décima Sétima - Caso a CONTRATADA não recolha o valor 

informado na GRU no prazo estabelecido neste instrumento, o valor da 

multa será corrigido pela taxa SELIC e será providenciada a inscrição do 
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débito na DAU (Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 

01/06/01) ou no CADIN. 

  

Subcláusula Décima Oitava - Os responsáveis pelas multas e demais 

obrigações não quitadas e desde que não inscritas na DAU ou no CADIN, 

poderão ainda ser inscritos no Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE-

RO – CAI2. 

  

Subcláusula Décima Nona - A CONTRATADA se submete às sanções 

deste instrumento, não a eximindo das responsabilidades que lhe são 

cometidas pela legislação em vigor, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, apuradas mediante o devido 

processo legal. 

  

Subcláusula Vigésima – O procedimento para aplicação de sanções à 

CONTRATADA observará o devido processo legal administrativo e 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, bem como 

as regras contidas na Lei nº 8.666/1993 e na Instrução Normativa TRE-RO 

nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008, 

ou qualquer normativo que venha a substituí-las. 

  

Subcláusula Vigésima Primeira - Da aplicação de penalidades sempre 

caberão recursos ou pedido de reconsideração, com procedimento 

disciplinado pela referida Instrução Normativa TRE-RO n. 04/2008.  

  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Art. 55, VIII e IX, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser 

rescindido de pleno direito, por inexecução de quaisquer das obrigações 

estipuladas, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo do 

CONTRATANTE, à indenização dos prejuízos e multas que resultarem da 

paralisação dos serviços e às demais consequências previstas na seção “Das 

Penalidades” deste instrumento. 

  

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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Subcláusula Primeira - A rescisão contratual poderá ser: 

I – Por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais hipóteses 

aplicáveis a esta contratação; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo nestes autos, 

desde que haja conveniência da Administração; e 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

  

Subcláusula Segunda – Nos termos do Art. 2º, V c/c o Art. 3º da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 7, de 18 de outubro de 2005, 

constitui também causa de rescisão contratual a contratação pela 

CONTRATADA, na vigência do contrato, de empregados, bem como a 

admissão em seu quadro societário de pessoas, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal. 

  

Subcláusula Terceira – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 

79 acarretará as consequências previstas no art. 80, inciso IV, da Lei n. 

8.666/93, sem prejuízo das demais cominações previstas no mesmo diploma 

legal. 

  

Subcláusula Quarta - Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

  

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(Art. 65 e §§ da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser alterado 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre 

as partes nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 
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Subcláusula Primeira – Os preços permanecerão, em regra, invariáveis 

durante a vigência contratual. Excepcionalmente, porém, o valor deste 

instrumento poderá ser revisto, consoante dispõe o inciso II, “d”, do Art. 65 

da Lei 8.666/93, cabendo à CONTRATADA o ônus da comprovação, de 

maneira robusta e suficiente, não sendo aplicável às requisições já efetuadas 

e serviços já realizados. 

  

Subcláusula Segunda – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, da lei 8.666/93. 

   

Subcláusula Terceira – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite acima estabelecido, salvo no caso de supressão resultante de acordo 

entre as partes, conforme prevê o § 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Quarta – A CONTRATADA se obriga, ainda, a aceitar, no 

que for aplicável, as demais regras estabelecidas pela Lei 8.666/93 para as 

alterações dos contratos administrativos. 

  

Subcláusula Quinta – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

deste contrato, para mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do § 

5º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Sexta – Havendo alteração unilateral do contrato que aumente 

os encargos da CONTRATADA, a Administração deverá restabelecer, por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do § 6º do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Sétima – Por se tratar de contrato de escopo, com previsão 

de prestação de serviços por período inferior a 12 meses, não há previsão 

de reajuste de preços, em nenhuma das modalidades, independente de 

eventuais prorrogações de prazo de execução. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Art. 55, XI e XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - À execução do presente Contrato e 

aos casos omissos aplicar-se-ão o disposto no Edital de Pregão Eletrônico 

supramencionado e seus Anexos, nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, nos 

Decretos Federais 3555/2000, 9507/2018 e 10.024/2019, nas Resoluções 

TSE 23.234/2010, no Manual de Gestão de Contratos da Justiça Eleitoral e 

na Instrução Normativa TRE-RO 004/2008, e, de forma subsidiária, nas 

Leis 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 10.406/2002 (Código 

Civil Brasileiro), nas decisões e orientações do Tribunal de Contas da União 

- TCU e do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, assim como nas demais 

normas aplicáveis ao objeto deste instrumento. 

  

Subcláusula Única - Não se aplicam ao objeto do presente instrumento os 

incisos VI e X do artigo 55 da Lei 8.666/93.  

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a 

publicação resumida do presente instrumento de contrato e, se for o caso, de 

seus aditamentos no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e no Diário 

Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo 

único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

 DO FORO 

(Art. 55, § 2o, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei 

nº 8.666/93, o Foro legal para solucionar questões resultantes da aplicação 

deste contrato ou a ele relativas, não resolvidas na esfera administrativa, é o 

da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede em Porto Velho/RO. 
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E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Contrato, que após lido e achado conforme, foi 

assinada pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo: 

  

  

 Porto Velho/RO, 27 de agosto de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

DANIELLE CRISTINA DA SILVA 

Pela CONTRATADA 

  

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

  

ANEXO I AO CONTRATO N.  14/2020/TRE-RO 

  

ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO (conforme 

item 2.2 do TR e seus subitens): 

I - Os serviços de filmagens, captação de imagens e sons, produção, edição 

e finalização de vídeos, transmissão ao vivo (streaming) e gravação de 

sessões, eventos, capacitações e atividades institucionais e instalações de 

divulgações por meio de telões de LED, deverão ser executados de acordo 

com os detalhamentos abaixo:  

   

2.2.1 - DO LOTE 1: 

Especificação dos serviços do Lote 1: serviço de filmagem, captação de 

imagens e sons, produção, edição e finalização de vídeos, com duas 

câmeras filmadoras de alta-definição (HDV/fullHD) com jogos de lentes de 

alta performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e 
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correções, iluminação adequada, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais e equipamentos de captação 

sonora posicionados de forma estratégica de modo a registrar as ações 

requisitadas pelo Tribunal, com possibilidade de recuperação dos dados, 

devendo a contratada fornecer todo o material a ser utilizado nos trabalhos, 

tais como equipamentos ou acessórios (gerador, no break, baterias, 

iluminação, tripés, grua de filmagem, etc) de modo a evitar quaisquer 

interrupções de filmagens, registrando os trabalhos, visando entregar ao 

final as filmagens totais dos itens 1 e 2 com corte seco, legenda, janela em 

LIBRAS e áudio-descrição, consoante devidamente especificados abaixo. 

2.2.1.1 - ITEM 01: Filmagem, com captação de imagens e sons das 

atividades institucionais do Tribunal, das sessões plenárias da corte, do 

planejamento das ações institucionais das eleições, das ações do Tribunal na 

área de acessibilidade e inclusão social,  dos projetos sociais do Tribunal no 

ano de 2020, dos registros do dia das eleições, dos bastidores da votação 

paralela, da Coordenação de Segurança das Eleições – Cose, da votação nas 

escolas, voto do preso provisório e da transmissão dos resultados, além dos 

registros necessários ao resgate histórico da Memória Eleitoral, e a 

realização da Cerimônia de Diplomação dos Eleitos nas Eleições de 2020 

(cerimonial), com quantitativo estimativo total de até 45 (quarenta e cinco) 

requisições de 4 (quatro) horas com equipe de filmagem à disposição da 

administração do TRE-RO, efetuando todas as gravações necessárias, para 

as quais a Contratada deverá cumprir nos seguintes termos: 

a) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

o período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

b) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número de requisições necessárias de filmagem para cobrir os 

eventos previstos num total de 45 (quarenta e cinco) possíveis requisições 

de período de 4 (quatro) horas de gravação, contudo a Administração 

reserva-se ao direito de requisitar os serviços efetivamente necessários 

para o atendimento das demandas, não se obrigando a executar o total 
das 45 (quarenta e cinco) requisições de 4 (quatro) horas; 

c) Utilização de 2 (duas) câmeras que capturem imagens em alta definição 

HDV/fullHD, jogos de lentes de alta performance na captação de imagens e 

vídeos, filtros de efeitos e correções, microfone de mão e de lapela e 

microfone externo com boom (dependendo do caso), iluminação e tripé, e 

fornecimento de todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento do 
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equipamento, bem como fornecimento de todas as mídias necessárias a 

gravação; 

d) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 

e) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 

f) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

g) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

h) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

i) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO ou pelos 

fiscais do contrato e comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência; 

j) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer aos sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

k) Os serviços serão executados no período de 10 (dez) meses após a 

assinatura do contrato, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

2.2.1.2 - ITEM 2: Filmagens, com captação de imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais para o canal YouTube e redes 

sociais do TRE-RO das atividades institucionais do Tribunal, das sessões 

plenárias da corte, do planejamento das ações institucionais das eleições, 

das ações do Tribunal na área de acessibilidade e inclusão social,  dos 

projetos sociais do Tribunal no ano de 2020, dos registros do dia das 

eleições, dos bastidores da votação paralela, da Coordenação de Segurança 

das Eleições – Cose, da votação nas escolas, voto do preso provisório e da 

transmissão dos resultados, além dos registros necessários o resgate 

histórico da Memória Eleitoral, e a realização da Cerimônia de Diplomação 

dos Eleitos nas Eleições de 2020 (cerimonial). Os serviços ocorrerão da 

seguinte forma: 
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a) Captação de imagens e sons objetivando a produção profissional de 

vídeos institucionais alta definição HDV/fullHD e sons, para veiculação 

também no canal YouTube e redes sociais do TRE-RO; 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número requisições necessárias de filmagem para cobrir os 

eventos previstos num total de 40 (quarenta) possíveis requisições de 4 

(quatro) horas de gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito 

de requisitar os serviços efetivamente necessários para o atendimento das 

demandas, não se obrigando a executar o total das 40 (quarenta) requisições 

de 4 (quatro) horas; 

d) Utilização de 1 (uma) câmera que capture imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos, microfone de mão, de lapela e microfone 

externo com boom (dependendo do caso), tripé e todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento do equipamento, bem como 

fornecimento de todas as mídias necessárias a gravação; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 

f) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 

g) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

h) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

i) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

j) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 
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k) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

l) Os serviços serão executados no período de 10 (dez) meses após a 

assinatura do contrato, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

2.2.1.3 - ITEM 3: Filmagens, com captação de imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais para o canal YouTube e redes 

sociais do TRE-RO da cobertura do "Projeto Eleitor em Percectiva". Os 

serviços ocorrerão da seguinte forma: 

a) Captação de imagens e sons objetivando a produção profissional de 

vídeos institucionais alta definição HDV/fullHD e sons, para veiculação 

também no canal YouTube e redes sociais do TRE-RO; 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número requisições necessárias de filmagem para cobrir os 

eventos previstos num total de 40 (quarenta) possíveis requisições de 4 

(quatro) horas de gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito 

de requisitar os serviços efetivamente necessários para o atendimento das 

demandas, não se obrigando a executar o total das 40 (quarenta) requisições 

de 4 (quatro) horas; 

d) Utilização de 1 (uma) câmera que capture imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos, microfone de mão, de lapela e microfone 

externo com boom (dependendo do caso), tripé e todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento do equipamento, bem como 

fornecimento de todas as mídias necessárias a gravação; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 
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f) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 

g) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

h) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

1) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 

j) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

k) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

l) Será realizada meia diária (uma requisição), suficiente para cobertura das 

audiências públicas, por localidade descrita a seguir: 

1.  Ariquemes 

2. Ouro Preto do Oeste 

3. Rolim de Moura 

4. Guajará-Mirim 

5.  Vilhena 

6.  Porto Velho 

7.  Presidente Médici 

8.  Candeias do Jamari 

9.  Cacoal 

10.  Pimenta Bueno 

11.  Jaru 

12.  Ji-Paraná 

13.  Itapuã do Oeste 

NOTA 1: Todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto, 

quando executado em município distinto da capital, descrito neste item 3, 

do lote 1, deverão fazer parte da proposta comercial da Contratada, sem 
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ressarcimento posterior por parte da Contratante de gastos como: diárias, 

hotel, transporte e alimentação e qualquer outro. 

2.2.1.4 - ITEM 04: Filmagens e captação de imagens através de utilização 

de drone profissional com equipamento de alta performance para captação 

de imagens, vídeos e tomadas aéreas, com captação de imagens em alta 

definição. Os serviços ocorrerão da seguinte forma: 

a) Captação de imagens objetivando registrar as atividades institucionais do 

Tribunal, das sessões plenárias da corte, do planejamento das ações 

institucionais das eleições, das ações do Tribunal na área de acessibilidade e 

inclusão social,  dos projetos sociais do Tribunal no ano de 2020, dos 

registros do dia das eleições, dos bastidores da votação paralela, da 

Coordenação de Segurança das Eleições – Cose, da votação nas escolas, 

voto do preso provisório e da transmissão dos resultados, além dos registros 

necessários o resgate histórico da Memória Eleitoral, e a realização da 

Cerimônia de Diplomação dos Eleitos nas Eleições de 2020 (cerimonial); 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 2 (duas) horas de 

serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi estimado 

o número de requisições necessárias de filmagem para cobrir os eventos 

previstos num total de 10 (dez) possíveis requisições de 2 (duas) horas de 

gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito de requisitar os 

serviços efetivamente necessários para o atendimento das demandas, não se 

obrigando a executar o total das 10 (dez) requisições de 2 (duas) horas; 

d) Utilização de drone profissional com equipamento de alta performance 

para captação de imagens, vídeos e tomadas aéreas, com captação de 

imagens em alta definição; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar o drone profissional e 

os equipamentos de filmagem; 

f) Os profissionais deverão estar devidamente habilitados, credenciados e 

usar vestimentas apropriadas para a execução dos serviços neste Tribunal; 

g) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

h) A gravação se dará em ambientes abertos, previamente definidos pelo 

Tribunal; 
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i) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

j) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 

k) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno. 

l) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

2.2.1.5 - ITEM 5: Produção, edição e finalização de 3 (três) vídeos 

documentários institucionais (VT) de 5 até 15 minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1, 2 e 3), de modo a atender o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons. 

Descrição detalhada do Item 5 do Lote 1:  Argumentação, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora 

personalizada, edição e finalização de 3 (três) vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 

abordagem sobre os temas propostos pela Justiça Eleitoral descritos no Lote 

1: itens 01, 02 e 03 e planejados juntamente com a Seção de Comunicação 

Social e outras unidades ou comissões do Tribunal, bem como, a análise de 

enquadramentos, ângulos e planos de câmeras atribuídos às cenas, 

qualidade das imagens, efeitos aplicados e análise comparativa. A 

Contratada deverá entregar também todo material bruto das imagens e sons 

capturados com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e áudio-descrição, 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons; 

b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em 

pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 3 vídeos documentários (VT), 
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podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 

2.2.1.6 - ITEM 6: Produção, edição e finalização de 2 (dois) vídeos 

documentários institucionais (VT) de 10 a 20 minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1, 2 e 3), de modo a atender o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons. 

Descrição detalhada do Item 6 do Lote 1:  Argumentação, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora 

personalizada, edição e finalização de 2 (dois) vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 

abordagem sobre os temas propostos pela Justiça Eleitoral descritos no item 

2.2.1.1 (Lote 1: itens 01, 02 e 03) e planejados juntamente com a e outras 

unidades ou comissões do Tribunal, bem como, a análise de 

enquadramentos, ângulos e planos de câmeras atribuídos às cenas, 

qualidade das imagens, efeitos aplicados e análise comparativa. A 

Contratada deverá entregar também todo material bruto das imagens e sons 

capturados com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e áudio-descrição, 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons; 

b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em 

pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 2 vídeos documentários (VT), 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 
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2.2.1.7 - ITEM 7 e 8: Produção, edição e finalização de 45 (quarenta e 

cinco) vídeos institucionais, sendo 40 (quarenta) de até 2 minutos e outros 5 

(cinco) de até 4 minutos, para o canal YouTube do TRE-RO, redes sociais e 

divulgação das ações institucionais do Tribunal e sobre às Eleições 

Municipais 2020, a Memória Eleitoral e o "Projeto Eleitor em Perspectiva", 

das captações de imagens, vídeos e sons (Lote 1 – itens 1, 2 e 3), de modo a 

atender o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também 

fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e 

sons. 

Descrição detalhada dos Item 7 e 8  do Lote 1:  Pré-produção, produção, 

roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora personalizada, edição 

e finalização de 33 vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 

abordagem sobre os temas planejados juntamente com a Seção de 

Comunicação Social, bem como, a análise de enquadramentos, ângulos e 

planos de câmeras atribuídos às cenas, qualidade das imagens, efeitos 

aplicados e análise comparativa. A Contratada deverá entregar também todo 

material bruto das imagens e sons capturados com corte seco, legenda, 

janela em LIBRAS e áudio-descrição, podendo o TRE-RO fornecer material 

de áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons; 

b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de 

vídeos, em pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 45 vídeos 

institucionais, podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada: 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 

2.2.2 - DO LOTE 2: 

Especificação dos serviços do Lote 2: Contratação de serviço de instalação 

de painel de LED para divulgação dos resultados das Eleições 2020, e 

outros eventos institucionais do Tribunal. 

2.2.2.1 - ITEM 01: 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Contratação do serviço de instalação de 2 (duas) unidades de painel de LED 

(mínimo 3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 

04/10/2020 (Domingo) – 1º e 2º turno das Eleições 2020. 

a) Os painéis deverão atender as seguintes características: 

i. Medidas mínimas de 3m x 5m; 

ii. Ser instalado com estrutura fixas de treliça de alumínio 030, a uma altura 

mínima de 4 metros do chão, de modo a facilitar a visualização por um 

grande número de pessoas, conforme pedido da SECOMS e da STIC do 

TRE-RO; 

iii. Para instalação poderá ser utilizada estrutura fixa. 

b) O painel de LED deverá atender às seguintes especificações: 

i. O sistema deverá suportar resolução mínima P6 para projeção de imagem 

em alta definição; 

ii. O equipamento deverá possuir uma entrada e saída de áudio; 

iii. Cabos para conexão Computador x Painel com medidas mínimas de 8m; 

iv. Cabos de energia com medidas mínimas de 8m; 

v. Uso em ambiente externo; e 

ix. Conexão HDMI, DVI ou VGA. 

c) Os equipamentos poderão ser instalados no município de Porto Velho/ 

RO em local determinado pela Seção de Comunicação Social ou pelo setor 

técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Regional. 

d) A contratada poderá realizar a montagem e instalação dos equipamentos 

no mesmo dia das projeções ou, se preferir, em dia anterior. Em qualquer 

hipótese a contratada deverá observar o prazo suficiente para a realização de 

testes nos equipamentos e o pré-agendamento dos serviços com a Seção de 

Comunicação Social ou com a Secretaria de Tecnologia da Informação do 

TRE de Rondônia, por meio do telefone n. (69) 3211-2019, 3211-2129 ou 

e-mails: secoms@tre-ro.jus.br ou sti@tre-ro.jus.br. 

e) A projeção será realizada ininterruptamente no período 4 horas conforme 

horário requisitado pela Seção de Comunicação Social ou pelo setor técnico 

da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal, sendo necessário 

que todos os equipamentos (mínimos painéis de LED P6 e treliças) estejam 

devidamente montados, testados e posicionados 2 horas antes dos eventos; 

mailto:secoms@tre-ro.jus.br


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

f) Havendo falha em algum painel de LED a empresa contratada deverá 

instalar imediatamente um aparelho substituto, visando manter a 

divulgação; 

g) A desmontagem dos equipamentos será autorizada pela Seção de 

Comunicação Social ou pelo setor técnico da Secretaria de Tecnologia da 

Informação deste Tribunal e ocorrerá somente após o encerramento das 

atividades do TRE-RO de totalização/resultado do pleito Eleitoral 2020, da 

Cerimônia de Diplomação dos Eleitos e dos eventos institucionais. 

h) Serão projetados os resultados parciais e finais da apuração das Eleições 

Municipais de 2020 e outras imagens institucionais disponibilizadas pelo 

Tribunal durante os eventos; 

i) Um dos conjuntos (painel de LED) será utilizado para divulgação do 

resultado das eleições majoritárias (prefeitos) e a outra para o resultado das 

eleições proporcionais (vereadores); 

j) O gerenciamento das informações que serão projetadas nos painéis ficará 

a cargo da Secretaria de Tecnologia da Informação com apoio da Seção de 

Comunicação Social, as quais providenciarão os computadores e os meios 

de acesso à rede de dados necessários à divulgação dos resultados; 

l) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

2.2.2.2 - ITEM 02: 

a) Contratação do serviço de instalação de 1 (uma) unidade de painel de 

LED (mínimo 3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 

25/10/2020 (Domingo) – 2º turno das Eleições 2020, possíveis eleições 

suplementares e eventos institucionais do Tribunal, se ocorrerem. 

b Os serviços serão feitos de acordo com as especificações para Item 01 

deste Lote 2, acima elencadas; 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

2.2.2.3 - ITEM 03: Cerimônia de Diplomação dos Eleitos e eventos 

institucionais. 
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a) Contratação do serviço de instalação de 1 (uma) unidade de painel de 

LED (mínimo 3m x 5m) para divulgação dos de possíveis eleições 

suplementares e eventos institucionais do Tribunal, se ocorrerem. 

b) Os serviços serão feitos de acordo com as especificações para Item 01 

deste Lote 2, acima elencadas; 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

2.2.3 - LOTE 3, itens 01 e 02: 

Especificação dos serviços do Lote 3 – itens 1 e 2: Contratação do Serviço 

de Filmagem dos trabalhos da Comissão de Auditoria de Urnas Eletrônicas 

por meio de Votação Paralela, nos seguintes termos: 

a) O Serviço será utilizado nas Eleições 2020, no dia 04/10/2020 (item 1), e, 

havendo segundo turno, no dia 25/10/2020 (item 2). As datas poderão sofrer 

alterações.  

b) A CONTRATADA deverá realizar a montagem e instalação dos 

equipamentos, OBRIGATORIAMENTE, no sábado anterior ao dia das 

Eleições do 1º turno e segundo, se houver - ou, se preferir, em dia anterior. 

Em qualquer hipótese a contratada deverá observar o prazo suficiente para a 

realização de testes nos equipamentos e o pré-agendamento dos serviços 

com a servidora Rudma Rosa, Gerente do Projeto, por meio do telefone n. 

(69) 3211 2143/2144 ou e-mail rudma.rosa@tre-ro.jus.br; 

c) Na hipótese de ampliação dos horários de trabalho da comissão, no dia da 

eleição, a contratada deverá continuar a prestar os serviços de filmagem até 

que concluídos os procedimentos para solução das divergências, caso 

ocorram, até o encerramento dos trabalhos pela comissão, sem qualquer 

ônus adicional ao contratante;  

d) Filmagem ininterrupta dos procedimentos de Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de Votação Paralela para verificação do 

funcionamento das urnas sob condições normais de uso, a ser realizada das 

08 (oito) horas até as 17 (dezessete) horas, devendo a gravação atender às 

seguintes especificações: 

d1) utilização de 3 (três) câmeras de alta resolução no primeiro turno e, 02 

(duas) no segundo turno. As câmeras deverão possuir tripé, incluindo todos 

os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, sendo 

uma para cada mesa com urna eletrônica a ser utilizada nos trabalhos da 
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Auditoria de Urnas Eletrônicas, posicionadas de modo a registrar no 

mínimo a tela de cada uma das urnas eletrônicas, da seguinte forma: 

d2) O posicionamento das câmeras, dos monitores e dos equipamentos de 

gravação obedecerá às determinações da Comissão Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por Votação Paralela; 

d3) Captação de áudio, com utilização de 3 (três) microfones, e 02 (dois) no 

segundo turno,  tipo auricular, ou de lapela, ou de mesa, com alta qualidade 

de captação de sons (incluindo acessórios), sendo 1 (um) microfone para 

cada um dos servidores que estarão efetuando a digitação nas urnas 

eletrônicas; 

d4) Gravação de áudio e de vídeo para cada câmera, com captação 

independente e simultânea para cada urna eletrônica, com possibilidade de 

recuperação dos dados no decorrer dos trabalhos ou imediatamente após o 

seu final; 

d5) 3 (três) aparelhos de TV, no mínimo 40”, e 02 (duas) no segundo turno, 

para monitoramento simultâneo com as imagens de cada câmera, 

posicionado próximo à respectiva urna eletrônica; 

d6) Período de gravação equivalente à duração do processo da Auditoria de 

Urnas Eletrônicas por Votação Paralela, com garantia de continuidade, sem 

interrupções nem omissão de qualquer momento do decorrer do trabalho. 

e) Fornecimento de todo o material (câmeras, cartão de memória, 

microfones, televisores, entre outros) a ser utilizado nos trabalhos de 

filmagem, monitoramento e produção, sem acréscimo ao valor do contrato. 

f) Disponibilização de, no mínimo, 2 (dois) técnicos habilitados na 

operacionalização dos equipamentos de filmagem e gravação. 

g) Os trabalhos iniciarão às 7h da manhã do dia da Eleição, momento em 

que os técnicos da Contratada deverão estar à disposição da Contratante 

para inícios dos serviços. 

h)  O serviço será realizado em Porto Velho no prédio do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia, ou em outro endereço a ser informado pelo Fiscal do 

Contrato, na mesma cidade; 

i) O Serviço será cotado por dia de filmagem, considerando-se uma diária 

para a data do primeiro turno e, se houver, e uma diária para a data do 

segundo turno. 

j) O serviço de filmagem do primeiro e segundo turnos somente serão pagos 

se efetivamente utilizados. 
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k) Disponibilização de uma cópia originais em pendrive, HD ou outro 

dispositivo compatível identificado, acondicionados em embalagem acrílica 

individual, ou arquivos em extensão mp4, contendo o material bruto 

gravado durante a Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio de Votação 

Paralela, em até 72 horas após o término da gravação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 27/08/2020, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da 
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE CRISTINA DA 

SILVA, Usuário Externo, em 27/08/2020, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 27/08/2020, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 27/08/2020, às 18:15, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0 - INTRODUÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 3º, Incisos I a III, da Lei nº 

10.520/2002 e art. 3º, XI c/c o art. 8º, II do Decreto Federal nº 

10.024/2019,  elaboramos o presente Termo de Referência com os 

elementos necessários à contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e 

finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com projeção de 

imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação 

para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor em 

Perspectiva 2020. 

Observa, ainda, NO QUE APLICÁVEL, as regras e diretrizes para 

contratação de bens e serviços no âmbito da Justiça Eleitoral estabelecidas 

pelo Tribunal Superior Eleitoral por meio da Resolução TSE nº 

23.234/2010, utilizando-se subsidiariamente, também NO QUE 

APLICÁVEL, a Instrução Normativa SG/MPDG nº 5/2017 - e suas 

alterações posteriores - naquilo que não contraria o disposto na referida 

Resolução do TSE e nas decisões e orientações do Tribunal de Contas da 

União - TCU. 

  

2.0 – OBJETO 

2.1 - Prestação de serviços de filmagem, captação de imagens e 

sons, produção, edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de 

telão LED com projeção de imagens e serviços de captação de imagens com 

sua respectiva gravação para atender demanda das Eleições Municipais e o 

Projeto Eleitor em Perspectiva 2020, de acordo com as descrições e 

quantidades relacionadas no quadro abaixo: 

  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

1 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

duas câmeras 

 Período de 

4 horas 
45 

2 Contratação de serviço de Período de 40 
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filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

uma câmera - Capital. 

4 horas 

3 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando 

uma câmera - Projeto Eleitor 

em perspectiva. 

Período de 

4 horas 
13 

4 

Contratação de serviço de 

filmagem realizado com a 

utilização drone profissional 

com equipamento de alta 

performance para captação de 

imagens, vídeos e tomadas 

aéreas, com captação de 

imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons. 

Período de 

2 horas 
10 

5 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo documentário 

institucional (VT) de 5 até 15 

minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1 

e 3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

Unidade 3 

6 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo documentário 

institucional (VT) de 10 até 20 

minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1 

e 3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

Unidade 2 

7 Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 
Unidade 40 
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de vídeo institucional de até 2 

min das captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1, 2 e 

3), para o canal YouTube do 

TRE-RO – e redes sociais, 

podendo o Tribunal também 

fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

8 

Contratação de serviço de 

produção, edição e finalização 

de vídeo institucional de até 4 

min das captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 2 e 3), 

podendo o Tribunal também 

fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

Unidade 5 

TOTAL DE ½ (MEIA) DIÁRIAS (períodos de 4 

horas) ESTIMADAS PARA O LOTE 1 
108 

TOTAL DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS 

ESTIMADOS PARA O LOTE 1 
50 

  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DIÁRIAS QUANTIDADE 

2 

1 

Contratação do serviço de 

instalação de 2 (duas) unidades 

de painel de LED (3m x 5m) 

para divulgação dos resultados 

da eleição no dia 04/10/2020 

(Domingo) – 1º turno das 

Eleições 2020. 

Período de 

4 horas 
2 

2 

Contratação do serviço de 

instalação de 1 (uma) unidade 

de painel de LED (3m x 5m) 

para divulgação dos resultados 

da eleição no dia 25/10/2020 

(Domingo) – 2º turno das 

Eleições 2020. 

Período de 

4 horas 
1 
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3 
Outros eventos institucionais do 

TRE-RO. 

Período de 

4 horas 
8 

TOTAL DE 1/2 DIÁRIAS (períodos de 

4 horas) ESTIMADAS PARA O LOTE 

2 

  11 

  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DIÁRIAS 
Quantidade 

de Diárias 

3 

1 

Contratação do Serviço de 

Captação de imagens da Auditoria 

de Urnas Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, para auditoria de 

três urnas eletrônicas, que se 

realizará no Dia 04/10/2020 

 (Domingo) – 1º turno das Eleições 

2020. 

Período de 

12 horas 
1 

2 

Contratação do Serviço de 

Captação de imagens da Auditoria 

de Urnas Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela,  para auditoria de 

duas urnas eletrônicas, que se 

realizará no Dia 25/10/2020 

(Domingo) – 2º turno das Eleições 

2020, se houver. 

Período de 

12 horas 
1 

TOTAL DE DIÁRIAS ESTIMADAS 

PARA O LOTE 3 
  2 

  

  

2.2 - ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO: 

a) Os prazos e datas acima informados poderão sofrer alterações, mediante 

justificativa, para atendimento do interesse público,  e conforme 

necessidade e conveniência para a administração, previamente comunicados 

à contratada, sem ônus para a contratante, respeitada a legislação correlata.  

b) Os serviços de filmagens, captação de imagens e sons, produção, edição 

e finalização de vídeos, transmissão ao vivo (streaming) e gravação de 

sessões, eventos, capacitações e atividades institucionais e instalações de 
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divulgações por meio de telões de LED, deverão ser executados de acordo 

com os detalhamentos abaixo:  

  

  

2.2.1 - DO LOTE 1: 

Especificação dos serviços do Lote 1: serviço de filmagem, captação de 

imagens e sons, produção, edição e finalização de vídeos, com duas 

câmeras filmadoras de alta-definição (HDV/fullHD) com jogos de lentes de 

alta performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e 

correções, iluminação adequada, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais e equipamentos de captação 

sonora posicionados de forma estratégica de modo a registrar as ações 

requisitadas pelo Tribunal, com possibilidade de recuperação dos dados, 

devendo a contratada fornecer todo o material a ser utilizado nos trabalhos, 

tais como equipamentos ou acessórios (gerador, no break, baterias, 

iluminação, tripés, grua de filmagem, etc) de modo a evitar quaisquer 

interrupções de filmagens, registrando os trabalhos, visando entregar ao 

final as filmagens totais dos itens 1 e 2 com corte seco, legenda, janela em 

LIBRAS e áudio-descrição, consoante devidamente especificados abaixo. 

2.2.1.1 - ITEM 01: Filmagem, com captação de imagens e sons das 

atividades institucionais do Tribunal, das sessões plenárias da corte, do 

planejamento das ações institucionais das eleições, das ações do Tribunal na 

área de acessibilidade e inclusão social,  dos projetos sociais do Tribunal no 

ano de 2020, dos registros do dia das eleições, dos bastidores da votação 

paralela, da Coordenação de Segurança das Eleições – Cose, da votação nas 

escolas, voto do preso provisório e da transmissão dos resultados, além dos 

registros necessários ao resgate histórico da Memória Eleitoral, e a 

realização da Cerimônia de Diplomação dos Eleitos nas Eleições de 2020 

(cerimonial), com quantitativo estimativo total de até 45 (quarenta e cinco) 

requisições de 4 (quatro) horas com equipe de filmagem à disposição da 

administração do TRE-RO, efetuando todas as gravações necessárias, para 

as quais a Contratada deverá cumprir nos seguintes termos: 

a) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

o período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

b) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número de requisições necessárias de filmagem para cobrir os 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

eventos previstos num total de 45 (quarenta e cinco) possíveis requisições 

de período de 4 (quatro) horas de gravação, contudo a Administração 

reserva-se ao direito de requisitar os serviços efetivamente necessários 

para o atendimento das demandas, não se obrigando a executar o total 
das 45 (quarenta e cinco) requisições de 4 (quatro) horas; 

c) Utilização de 2 (duas) câmeras que capturem imagens em alta definição 

HDV/fullHD, jogos de lentes de alta performance na captação de imagens e 

vídeos, filtros de efeitos e correções, microfone de mão e de lapela e 

microfone externo com boom (dependendo do caso), iluminação e tripé, e 

fornecimento de todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento do 

equipamento, bem como fornecimento de todas as mídias necessárias a 

gravação; 

d) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 

e) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 

f) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

g) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

h) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

i) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO ou pelos 

fiscais do contrato e comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência; 

j) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer aos sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

k) Os serviços serão executados no período de 10 (dez) meses após a 

assinatura do contrato, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

  

  

2.2.1.2 - ITEM 2: Filmagens, com captação de imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 
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iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais para o canal YouTube e redes 

sociais do TRE-RO das atividades institucionais do Tribunal, das sessões 

plenárias da corte, do planejamento das ações institucionais das eleições, 

das ações do Tribunal na área de acessibilidade e inclusão social,  dos 

projetos sociais do Tribunal no ano de 2020, dos registros do dia das 

eleições, dos bastidores da votação paralela, da Coordenação de Segurança 

das Eleições – Cose, da votação nas escolas, voto do preso provisório e da 

transmissão dos resultados, além dos registros necessários o resgate 

histórico da Memória Eleitoral, e a realização da Cerimônia de Diplomação 

dos Eleitos nas Eleições de 2020 (cerimonial). Os serviços ocorrerão da 

seguinte forma: 

a) Captação de imagens e sons objetivando a produção profissional de 

vídeos institucionais alta definição HDV/fullHD e sons, para veiculação 

também no canal YouTube e redes sociais do TRE-RO; 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número requisições necessárias de filmagem para cobrir os 

eventos previstos num total de 40 (quarenta) possíveis requisições de 4 

(quatro) horas de gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito 

de requisitar os serviços efetivamente necessários para o atendimento das 

demandas, não se obrigando a executar o total das 40 (quarenta) requisições 

de 4 (quatro) horas; 

d) Utilização de 1 (uma) câmera que capture imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos, microfone de mão, de lapela e microfone 

externo com boom (dependendo do caso), tripé e todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento do equipamento, bem como 

fornecimento de todas as mídias necessárias a gravação; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 

f) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 
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g) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

h) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

i) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

j) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 

k) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

l) Os serviços serão executados no período de 10 (dez) meses após a 

assinatura do contrato, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

  

2.2.1.3 - ITEM 3: Filmagens, com captação de imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos institucionais para o canal YouTube e redes 

sociais do TRE-RO da cobertura do "Projeto Eleitor em Percectiva". Os 

serviços ocorrerão da seguinte forma: 

a) Captação de imagens e sons objetivando a produção profissional de 

vídeos institucionais alta definição HDV/fullHD e sons, para veiculação 

também no canal YouTube e redes sociais do TRE-RO; 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 4 (quatro) horas 

de serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi 

estimado o número requisições necessárias de filmagem para cobrir os 

eventos previstos num total de 40 (quarenta) possíveis requisições de 4 

(quatro) horas de gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito 

de requisitar os serviços efetivamente necessários para o atendimento das 
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demandas, não se obrigando a executar o total das 40 (quarenta) requisições 

de 4 (quatro) horas; 

d) Utilização de 1 (uma) câmera que capture imagens em alta definição 

HDV/fullHD e sons, utilizando uma câmera com jogos de lentes de alta 

performance na captação de imagens e vídeos, filtros de efeitos e correções, 

iluminação adequada para stúdio, bem como equipamentos necessários para 

produção profissional de vídeos, microfone de mão, de lapela e microfone 

externo com boom (dependendo do caso), tripé e todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento do equipamento, bem como 

fornecimento de todas as mídias necessárias a gravação; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar os equipamentos de 

filmagem; 

f) Os profissionais deverão usar vestimentas apropriadas para a execução 

dos serviços neste Tribunal; 

g) A gravação se dará em ambientes fechados e/ ou abertos, previamente 

definidos pelo Tribunal; 

h) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

1) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 

j) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno; 

k) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

l) Será realizada meia diária (uma requisição), suficiente para cobertura das 

audiências públicas, por localidade descrita a seguir: 

1.  Ariquemes 

2. Ouro Preto do Oeste 

3. Rolim de Moura 

4. Guajará-Mirim 

5.  Vilhena 

6.  Porto Velho 
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7.  Presidente Médici 

8.  Candeias do Jamari 

9.  Cacoal 

10.  Pimenta Bueno 

11.  Jaru 

12.  Ji-Paraná 

13.  Itapuã do Oeste 

NOTA 1: Todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto, 

quando executado em município distinto da capital, descrito neste item 3, 

do lote 1, deverão fazer parte da proposta comercial da Contratada, sem 

ressarcimento posterior por parte da Contratante de gastos como: diárias, 

hotel, transporte e alimentação e qualquer outro. 

  

2.2.1.4 - ITEM 04: Filmagens e captação de imagens através de utilização 

de drone profissional com equipamento de alta performance para captação 

de imagens, vídeos e tomadas aéreas, com captação de imagens em alta 

definição. Os serviços ocorrerão da seguinte forma: 

a) Captação de imagens objetivando registrar as atividades institucionais do 

Tribunal, das sessões plenárias da corte, do planejamento das ações 

institucionais das eleições, das ações do Tribunal na área de acessibilidade e 

inclusão social,  dos projetos sociais do Tribunal no ano de 2020, dos 

registros do dia das eleições, dos bastidores da votação paralela, da 

Coordenação de Segurança das Eleições – Cose, da votação nas escolas, 

voto do preso provisório e da transmissão dos resultados, além dos registros 

necessários o resgate histórico da Memória Eleitoral, e a realização da 

Cerimônia de Diplomação dos Eleitos nas Eleições de 2020 (cerimonial); 

b) O dia específico para cada tomada será definido e informado pelo TRE-

RO, em requisição expedida pelo Gestor ou pelos Fiscais do Contrato, com 

período de 4 (quatro) horas a ser utilizada durante as filmagens; 

c) A contratação deste item será feita por dia em razão da dinâmica 

diferenciada dos eventos, não sendo inferior ao período de 2 (duas) horas de 

serviço à disposição do TRE-RO por requisição. De modo que foi estimado 

o número de requisições necessárias de filmagem para cobrir os eventos 

previstos num total de 10 (dez) possíveis requisições de 2 (duas) horas de 

gravação, contudo a Administração reserva-se ao direito de requisitar os 

serviços efetivamente necessários para o atendimento das demandas, não se 

obrigando a executar o total das 10 (dez) requisições de 2 (duas) horas; 
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d) Utilização de drone profissional com equipamento de alta performance 

para captação de imagens, vídeos e tomadas aéreas, com captação de 

imagens em alta definição; 

e) Disponibilizar cinegrafista (s) capaz (es) de operar o drone profissional e 

os equipamentos de filmagem; 

f) Os profissionais deverão estar devidamente habilitados, credenciados e 

usar vestimentas apropriadas para a execução dos serviços neste Tribunal; 

g) As gravações serão realizadas somente no município de Porto Velho; 

h) A gravação se dará em ambientes abertos, previamente definidos pelo 

Tribunal; 

i) O tempo que a empresa contratada utilizará para montagem e teste dos 

equipamentos necessários para execução dos serviços não será computado 

para efeitos de pagamento; 

j) Os dias, horários, locais e momentos a serem registrados nas filmagens 

serão definidos pela Seção de Comunicação Social do TRE-RO e 

comunicados à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência; 

k) A prestação dos serviços de filmagens poderá ocorrer em sábados, 

domingos e feriados, podendo, ainda, ocorrer em período noturno. 

l) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

  

  

2.2.1.5 - ITEM 5: Produção, edição e finalização de 3 (três) vídeos 

documentários institucionais (VT) de 5 até 15 minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1, 2 e 3), de modo a atender o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons. 

Descrição detalhada do Item 5 do Lote 1:  Argumentação, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora 

personalizada, edição e finalização de 3 (três) vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 
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abordagem sobre os temas propostos pela Justiça Eleitoral descritos no Lote 

1: itens 01, 02 e 03 e planejados juntamente com a Seção de Comunicação 

Social e outras unidades ou comissões do Tribunal, bem como, a análise de 

enquadramentos, ângulos e planos de câmeras atribuídos às cenas, 

qualidade das imagens, efeitos aplicados e análise comparativa. A 

Contratada deverá entregar também todo material bruto das imagens e sons 

capturados com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e áudio-descrição, 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons; 

b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em 

pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 3 vídeos documentários (VT), 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 

  

2.2.1.6 - ITEM 6: Produção, edição e finalização de 2 (dois) vídeos 

documentários institucionais (VT) de 10 a 20 minutos das captações de 

imagens, vídeos e sons (itens 1, 2 e 3), de modo a atender o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também fornecer material de 

áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons. 

Descrição detalhada do Item 6 do Lote 1:  Argumentação, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora 

personalizada, edição e finalização de 2 (dois) vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 

abordagem sobre os temas propostos pela Justiça Eleitoral descritos no item 

2.2.1.1 (Lote 1: itens 01, 02 e 03) e planejados juntamente com a e outras 

unidades ou comissões do Tribunal, bem como, a análise de 

enquadramentos, ângulos e planos de câmeras atribuídos às cenas, 

qualidade das imagens, efeitos aplicados e análise comparativa. A 

Contratada deverá entregar também todo material bruto das imagens e sons 
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capturados com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e áudio-descrição, 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons; 

b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em 

pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 2 vídeos documentários (VT), 

podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para 

edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada; 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 

  

2.2.1.7 - ITEM 7 e 8: Produção, edição e finalização de 45 (quarenta e 

cinco) vídeos institucionais, sendo 40 (quarenta) de até 2 minutos e outros 5 

(cinco) de até 4 minutos, para o canal YouTube do TRE-RO, redes sociais e 

divulgação das ações institucionais do Tribunal e sobre às Eleições 

Municipais 2020, a Memória Eleitoral e o "Projeto Eleitor em Perspectiva", 

das captações de imagens, vídeos e sons (Lote 1 – itens 1, 2 e 3), de modo a 

atender o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, podendo este também 

fornecer material de áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e 

sons. 

Descrição detalhada dos Item 7 e 8  do Lote 1:  Pré-produção, produção, 

roteirização, captação de áudio e vídeo, trilha sonora personalizada, edição 

e finalização de 33 vídeos institucionais. 

a) A empresa contratada deverá entregar à equipe técnica da Seção de 

Comunicação Social, após o briefing, o argumento, o roteiro, o storyboard e 

a decupagem, com objetivo de averiguar a qualidade do vídeo quanto a 

abordagem sobre os temas planejados juntamente com a Seção de 

Comunicação Social, bem como, a análise de enquadramentos, ângulos e 

planos de câmeras atribuídos às cenas, qualidade das imagens, efeitos 

aplicados e análise comparativa. A Contratada deverá entregar também todo 

material bruto das imagens e sons capturados com corte seco, legenda, 

janela em LIBRAS e áudio-descrição, podendo o TRE-RO fornecer material 

de áudio, vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons; 
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b) A empresa contratada deverá entregar à Seção de Comunicação Social 

após concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, produção, 

roteirização, captação de imagens e sons, edição e finalização de 

vídeos, em pendrive ou arquivo (s) em formato mp4, 45 vídeos 

institucionais, podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de imagens e sons. 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada: 

d) Todos os serviços serão executados no município de Porto Velho. 

  

2.2.2 - DO LOTE 2: 

Especificação dos serviços do Lote 2: Contratação de serviço de instalação 

de painel de LED para divulgação dos resultados das Eleições 2020, e 

outros eventos institucionais do Tribunal. 

  

2.2.2.1 - ITEM 01: 

Contratação do serviço de instalação de 2 (duas) unidades de painel de LED 

(mínimo 3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 

04/10/2020 (Domingo) – 1º e 2º turno das Eleições 2020. 

a) Os painéis deverão atender as seguintes características: 

i. Medidas mínimas de 3m x 5m; 

ii. Ser instalado com estrutura fixas de treliça de alumínio 030, a uma altura 

mínima de 4 metros do chão, de modo a facilitar a visualização por um 

grande número de pessoas, conforme pedido da SECOMS e da STIC do 

TRE-RO; 

iii. Para instalação poderá ser utilizada estrutura fixa. 

b) O painel de LED deverá atender às seguintes especificações: 

i. O sistema deverá suportar resolução mínima P6 para projeção de imagem 

em alta definição; 

ii. O equipamento deverá possuir uma entrada e saída de áudio; 

iii. Cabos para conexão Computador x Painel com medidas mínimas de 8m; 

iv. Cabos de energia com medidas mínimas de 8m; 
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v. Uso em ambiente externo; e 

ix. Conexão HDMI, DVI ou VGA. 

c) Os equipamentos poderão ser instalados no município de Porto Velho/ 

RO em local determinado pela Seção de Comunicação Social ou pelo setor 

técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Regional. 

d) A contratada poderá realizar a montagem e instalação dos equipamentos 

no mesmo dia das projeções ou, se preferir, em dia anterior. Em qualquer 

hipótese a contratada deverá observar o prazo suficiente para a realização de 

testes nos equipamentos e o pré-agendamento dos serviços com a Seção de 

Comunicação Social ou com a Secretaria de Tecnologia da Informação do 

TRE de Rondônia, por meio do telefone n. (69) 3211-2019, 3211-2129 ou 

e-mails: secoms@tre-ro.jus.br ou sti@tre-ro.jus.br. 

e) A projeção será realizada ininterruptamente no período 4 horas conforme 

horário requisitado pela Seção de Comunicação Social ou pelo setor técnico 

da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal, sendo necessário 

que todos os equipamentos (mínimos painéis de LED P6 e treliças) estejam 

devidamente montados, testados e posicionados 2 horas antes dos eventos; 

f) Havendo falha em algum painel de LED a empresa contratada deverá 

instalar imediatamente um aparelho substituto, visando manter a 

divulgação; 

g) A desmontagem dos equipamentos será autorizada pela Seção de 

Comunicação Social ou pelo setor técnico da Secretaria de Tecnologia da 

Informação deste Tribunal e ocorrerá somente após o encerramento das 

atividades do TRE-RO de totalização/resultado do pleito Eleitoral 2020, da 

Cerimônia de Diplomação dos Eleitos e dos eventos institucionais. 

h) Serão projetados os resultados parciais e finais da apuração das Eleições 

Municipais de 2020 e outras imagens institucionais disponibilizadas pelo 

Tribunal durante os eventos; 

i) Um dos conjuntos (painel de LED) será utilizado para divulgação do 

resultado das eleições majoritárias (prefeitos) e a outra para o resultado das 

eleições proporcionais (vereadores); 

j) O gerenciamento das informações que serão projetadas nos painéis ficará 

a cargo da Secretaria de Tecnologia da Informação com apoio da Seção de 

Comunicação Social, as quais providenciarão os computadores e os meios 

de acesso à rede de dados necessários à divulgação dos resultados; 

l) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

mailto:secoms@tre-ro.jus.br
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contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

  

2.2.2.2 - ITEM 02: 

  

a) Contratação do serviço de instalação de 1 (uma) unidade de painel de 

LED (mínimo 3m x 5m) para divulgação dos resultados da eleição no dia 

25/10/2020 (Domingo) – 2º turno das Eleições 2020, possíveis eleições 

suplementares e eventos institucionais do Tribunal, se ocorrerem. 

b Os serviços serão feitos de acordo com as especificações para Item 01 

deste Lote 2, acima elencadas; 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

  

2.2.2.3 - ITEM 03: Cerimônia de Diplomação dos Eleitos e eventos 

institucionais. 

a) Contratação do serviço de instalação de 1 (uma) unidade de painel de 

LED (mínimo 3m x 5m) para divulgação dos de possíveis eleições 

suplementares e eventos institucionais do Tribunal, se ocorrerem. 

b) Os serviços serão feitos de acordo com as especificações para Item 01 

deste Lote 2, acima elencadas; 

c) Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, 

mediante requisição ou ordem de serviço emitida pelo gestor da 

contratação, de acordo com as demandas do contratante e o 

desenvolvimento dos trabalhos da contratada. 

  

2.2.3 - LOTE 3, itens 01 e 02: 

Especificação dos serviços do Lote 3 – itens 1 e 2: Contratação do Serviço 

de Filmagem dos trabalhos da Comissão de Auditoria de Urnas Eletrônicas 

por meio de Votação Paralela, nos seguintes termos: 

a) O Serviço será utilizado nas Eleições 2020, no dia 04/10/2020 (item 1), e, 

havendo segundo turno, no dia 25/10/2020 (item 2). As datas poderão sofrer 

alterações.  
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b) A contratada deverá realizar a montagem e instalação dos equipamentos, 

OBRIGATORIAMENTE, no sábado anterior ao dia das Eleições do 1º 

turno e segundo, se houver - ou, se preferir, em dia anterior. Em qualquer 

hipótese a contratada deverá observar o prazo suficiente para a realização de 

testes nos equipamentos e o pré-agendamento dos serviços com a servidora 

Rudma Rosa, Gerente do Projeto, por meio do telefone n. (69) 3211 

2143/2144 ou email rudma.rosa@tre-ro.jus.br; 

c) Na hipótese de ampliação dos horários de traballho da comissão, no dia 

da eleição, a contratada deverá continuar a prestar os serviços de filmagem 

até que concluídos os procedimentos para solução das divergências, caso 

ocorram, até o encerramento dos trabalhos pela comissão, sem qualquer 

ônus adicional ao contratante;  

d) Filmagem ininterrupta dos procedimentos de Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de Votação Paralela para verificação do 

funcionamento das urnas sob condições normais de uso, a ser realizada das 

08 (oito) horas até as 17 (dezessete) horas, devendo a gravação atender às 

seguintes especificações: 

d1) utilização de 3 (três) câmeras de alta resolução no primeiro 

turno e, 02 (duas) no segundo turno. As câmeras deverão possuir 

tripé, incluindo todos os acessórios necessários ao pleno 

funcionamento dos equipamentos, sendo uma para cada mesa com 

urna eletrônica a ser utilizada nos trabalhos da Auditoria de Urnas 

Eletrônicas, posicionadas de modo a registrar no mínimo a tela de 

cada uma das urnas eletrônicas, da seguinte forma: 

d2) O posicionamento das câmeras, dos monitores e dos 

equipamentos de gravação obedecerá às determinações da 

Comissão Auditoria de Urnas Eletrônicas por Votação Paralela; 

d3) Captação de áudio, com utilização de 3 (três) microfones, e 02 

(dois) no segundo turno,  tipo auricular, ou de lapela, ou de mesa, 

com alta qualidade de captação de sons (incluindo acessórios), 

sendo 1 (um) microfone para cada um dos servidores que estarão 

efetuando a digitação nas urnas eletrônicas; 

d4) Gravação de áudio e de vídeo para cada câmera, com captação 

independente e simultânea para cada urna eletrônica, com 

possibilidade de recuperação dos dados no decorrer dos trabalhos 

ou imediatamente após o seu final; 

d5) 3 (três) aparelhos de TV, no mínimo 40”, e 02 (duas) no 

segundo turno, para monitoramento simultâneo com as imagens 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

de cada câmera, posicionado próximo à respectiva urna 

eletrônica; 

d6) Período de gravação equivalente à duração do processo da 

Auditoria de Urnas Eletrônicas por Votação Paralela, com 

garantia de continuidade, sem interrupções nem omissão de 

qualquer momento do decorrer do trabalho. 

e) Fornecimento de todo o material (câmeras, cartão de memória, 

microfones, televisores, entre outros) a ser utilizado nos trabalhos de 

filmagem, monitoramento e produção, sem acréscimo ao valor do contrato. 

f) Disponibilização de, no mínimo, 2 (dois) técnicos habilitados na 

operacionalização dos equipamentos de filmagem e gravação. 

g) Os trabalhos iniciarão às 7h da manhã do dia da Eleição, momento em 

que os técnicos da Contratada deverão estar à disposição da Contratante 

para inícios dos serviços. 

h)  O serviço será realizado em Porto Velho no prédio do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia, ou em outro endereço a ser informado pelo Fiscal do 

Contrato, na mesma cidade; 

i) O Serviço será cotado por dia de filmagem, considerando-se uma diária 

para a data do primeiro turno e, se houver, e uma diária para a data do 

segundo turno. 

j) O serviço de filmagem do primeiro e segundo turnos somente serão pagos 

se efetivamente utilizados. 

k) Disponibilização de uma cópia originais em pendrive, HD ou outro 

dispositivo compatível identificado, acondicionados em embalagem acrílica 

individual, ou arquivos em extensão mp4, contendo o material bruto 

gravado durante a Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio de Votação 

Paralela, em até 72 horas após o término da gravação. 

  

3.0 – JUSTIFICATIVA 

3.1 - DAS FILMAGENS: 

a) Dentre as atribuições da Seção de Comunicação Social do TRE-RO, 

insere-se a criação e a produção de material jornalístico para divulgação 

institucional interna e externa, assim como a realização da cobertura das 

ações institucionais, eventos e atividades referentes às Eleições Municipais 

de 2020 (1º e eventual 2º turnos), dentre outras afetas à missão da Justiça da 

Eleitoral. Referidas atividades necessitam ser registradas, em vídeo, para 
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valorização da imagem institucional e publicidade de suas ações, assim 

como para a formação de acervo histórico e da memória institucional. 

b) Assim, o primeiro lote da contratação refere-se à produção de vídeos 

institucionais para registrar e divulgar fatos importantes, bem como apoiar 

uma campanha de valorização da imagem da Justiça Eleitoral de Rondônia 

e do Poder Judiciário nacional. 

c) As referidas produções serão exibidas e publicadas no portal do TRE-RO, 

nas redes sociais do Tribunal e disponibilizadas ao público interno, externo 

e à imprensa no Estado de Rondônia. 

d) No caso dos vídeos institucionais de valorização da imagem do TRE-RO, 

estes poderão ser exibidos tanto nas ferramentas corporativas (portal, 

intranet, letreiro, redes sociais etc.), bem como em canais de TV (aberta e 

fechada) parceiros. 

e) Como o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia não possui 

equipamentos específicos e profissionais habilitados para gravação de 

vídeos, tais como, câmeras de gravação de vídeos, lentes de alta definição, 

ilha de edição, adaptadores para lentes, grua de filmagens, drone para 

captação de cenas, traveling, ilha de edição, monitor de cena, entre outros, 

bem como, há falta de profissionais capacitados como diretor roteirista, 

diretor de produção, diretor de cena fotográfica, diretor executivo, produtor 

de elenco, assistente de direção, cinegrafista, assistente de câmera, locutor, 

editor de áudio e vídeo, faz-se necessário contratar uma empresa 

especializada na prestação de serviço de captação, produção, edição e 

finalização de vídeos institucionais. 

f) Além disso, a divulgação do resultado das eleições em tempo real é 

medida que se impõe ao Tribunal, em prestígio aos princípios da 

publicidade, da transparência e dos costumes já consagrados no Estado de 

Rondônia. 

g) As eleições são a grande festa da democracia brasileira, a divulgação dos 

resultados em tempo real através de painéis de LED, de acordo com os 

votos apurados, transmite maior segurança aos eleitores, candidatos, 

partidos e imprensa, contribuindo sobremaneira para a credibilidade do 

processo eleitoral e da Justiça Eleitoral rondoniense. 

h) Dessa forma, objetiva-se ampliar a comunicação com os eleitores, 

jurisdicionados, advogados, candidatos, partidos, servidores, magistrados, 

demais profissionais do TRE-RO e a população em geral, oferecendo um 

ágil canal de distribuição de informações de caráter relevante para a 

sociedade. 
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i) Como o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia não possui recursos 

pessoais e técnicos próprios para atender a demanda para produção de 

vídeos institucionais e de conteúdo jornalístico, assim como de instalação 

de telões de alta definição (FULL HD), torna-se imprescindível a 

contratação de uma empresa especializada nessa prestação, nos termos 

descritos neste TR. 

j) Outro evento relevante na atuação do TRE-RO nas Eleições 2020, seja no 

aspecto da transparência e divulgação das informações, seja quanto à 

preservação da memória institucional, cinge-se à gravação e transmissão da 

cerimônia de diplomação dos candidatos eleitos. Considerando que o 

Tribunal não dispõe de equipamentos tampouco de profissionais 

especializados para realizar tal tarefa, novamente se justifica a contratação 

de serviços profissionais para este fim. 

  

3.2 - DOS PAINEIS DE LED: 

a)  O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia não dispõe de cabos e 

conexões de longo alcance (aproximadamente dez metros) e tampouco 

dispõe de painéis de LED resolução mínima P6 nas dimensões, em que pese 

dispor de projetores Datashow, o uso destes equipamentos em ambiente externo é 

operação passível de danos que podem inutilizar ou causar prejuízos maiores do que 

o valor de uma locação, além de não possuírem uma projeção com a qualidade 

necessária à divulgação efetiva dos resultados. 

b) Assim sendo a contratação para divulgar os resultados da totalização das 

Eleições 2020 é mais eficaz, pois a qualidade das imagens permite a 

divulgação efetiva dos resultados, somado ao critério da economicidade, 

visto que o Tribunal não necessitará adquirir esses equipamentos para 

cumprir tal dever institucional de publicidade da apuração do pleito, 

podendo para tanto contratar equipamentos de projeção de empresas (LED 

Alta definição) ou de profissionais especializados, visto que a 

responsabilidade do equipamento locado será da empresa que aluga, instala 

e opera. 

  

3.3 - DAS IMAGENS DA AUDITORIA DAS URNAS 

ELETRÔNICAS: 

O Serviço de captação de imagens da Votação Paralela visa cumprir as 

determinações constantes da RESOLUÇÃO Nº 23.603, DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2019, e Resolução 01/2020 TRE-RO, as quais tratam dos 

procedimentos de auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas sob 
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condições normais de uso, em cada unidade da Federação, em um só local 

público e com expressiva circulação de pessoas, designado pelo Tribunal 

Regional Eleitoral, no mesmo dia e horário da votação oficial, em ambos os 

turnos. 

Para cumprimento das sobreditas resoluções serão necessárias gravações 

das imagens durante todo o período de trabalho da equipe da Auditoria de 

Urnas Eletrônicas por Votação Paralela, no dia da eleição, de modo a 

garantir a segurança do resultado da votação na urna auditada. 

De acordo com a Resolução TSE nº 23.603/2019, o Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia deverá realizar as filmagens em 03 urnas eletrônicas 

no 1º turno, e, em 02 urnas eletrônicas durante o 2º turno. No decorrer dos 

trabalhos, o Tribunal providenciará o manuseio do material filmado, sem 

interrupção dos serviços, e por esta razão tais procedimentos, deverão ser 

executados por pessoal especializado para a realização deste tipo de serviço. 

  

3.4. FASE DE PLANEJAMENTO: Estudo técnico preliminar (ETP) - 

Inciso IV do Art. 3º, c/c o inciso I do Art. 8º do Decreto Federal n. 

10.024/2019, foi implementado pelo TRE a partir, nos termos da DECISÃO 

Nº 32 / 2020 - PRES/ASSPRES (0509011). O interesse público envolvido e 

a melhor solução ao problema a ser resolvido, elementos exigidos pela nova 

norma, estão demonstrados neste TR. 

  

4 - DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: 

a) Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação 

obrigatória, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 04/2008 deste 

Tribunal, este Termo de Referência detalha a aquisição de forma 

objetiva e leva em consideração as necessidades reais, históricas e 

futuras relacionadas, além de fornecer à Administração os elementos 

necessários ao adequado planejamento administrativo, financeiro e 

orçamentário. 

b) Além disso, o objeto deste Termo de Referência consta no 

Planejamento Anual das Contratações para 2020, e vem ao encontro 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS estabelecidos no PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 2015-2020 - MACRODESAFIOS deste órgão, a 

saber: 

b1) Garantir a legitimidade do processo eleitoral; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=530539&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d25e9d0a4a7752ae0bfb5583bfe02ddb4a98abdb5f6d49ed4dd2079c927e09c3
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b2) Consolidar a credibilidade da Justiça Eleitoral, 

especialmente quanto à efetividade, transparência e 

segurança 

c) Adotar-se-á como Valores: 

 

Ética: Atuação sob os princípios da honestidade, lealdade e 

dignidade; 

Transparência: Garantia do acesso às informações, ações e 

decisões institucionais; 

Acessibilidade: Garantir aos usuários o acesso simplificado e 

rápido a serviços e informações, observando os direitos de 

cidadania; 

Celeridade: Atendimento da demanda do cidadão usuário no 

menor tempo possível; 

Responsabilidade social e ambiental: Atitude responsável em 

relação aos critérios de sustentabilidade; 

Inovação: Estímulo à criatividade e à busca de soluções 

diferenciadas; 

Eficácia: Atuar no sentido de alcançar os resultados planejados; 

Comprometimento: Atuação com dedicação, empenho e 

envolvimento em suas atividades; 

Qualidade de vida do servidor: Promover a melhoria da 

qualidade de vida de seus servidores. atividades; 

  

4.1) APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Refere-se ao aperfeiçoamento dos mecanismos para alinhar as necessidades 

orçamentárias e ao aprimoramento do processo eleitoral e da prestação 

jurisdicional. Envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício de 

recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para 

atendimento das necessidades prioritárias e essenciais da Justiça Eleitoral. 

4.2) FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA E DA 

TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO ELEITORAL 

Está relacionado a objetivos e iniciativas que visem garantir à sociedade o 

aprimoramento contínuo da segurança e da transparência dos pleitos 
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eleitorais, com a utilização de tecnologias e com a melhoria de processos de 

trabalho. 

4.3) CELERIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. 

Têm por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando 

constitucional da razoável duração do processo. Trata-se de garantir a 

prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica na tramitação 

dos processos judiciais, bem como elevar a produtividade dos magistrados e 

servidores. 

  

5 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

  

5.1 De acordo com o Artigo 1º da Resolução CNJ n. 201/2015, os órgãos do 

Poder Judiciário devem criar unidades ou núcleos socioambientais, com 

atribuição - entre outras tantas - de especificar ou alterar a especificação já 

existente do material ou serviço solicitado, observando os critérios e práticas 

de sustentabilidade, em conjunto com a unidade solicitante (art. 6º, § 4º, II). 

Neste Tribunal, o referido núcleo foi instituído através da Portaria n. 

425/2017, de 7/7/2017. 

5.2 Já o novo Decreto Federal n. 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, materializa o Princípio do 

Desenvolvimento Sustentável, recentemente albergado no no art. 3º da Lei n. 

8.666/93, observado nas etapas do processo de contratação, em 

suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base 

nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.    

5.3 De acordo com o art. 6º da IN MPOG n. 001/2010-SLTI, que dispõe sobre 

os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de execução de 

serviços pela Administração Pública Federal direta, na contratação de 

serviços, a Administração Pública poderá exigir critérios de sustentabilidade 

ambiental. 

5.4 Assim, será exigido da futura contratada que utilize, desde que possível, a 

via digital para envio ao contratante de todos os documentos decorrentes da 

execução do contrato. 
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6.0 - DO PREÇO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

O preço estimado da contratação é de R$ 281.300,00 (duzentos e oitenta e 

um mil e trezentos reais), conforme estimativa de preços, evento 0508319. 

A Instrução Normativa STI/MPOG nº 5/2014, dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral. Embora não seja de 

observância obrigatória por este Órgão do Poder Judiciário Federal, é, 

sempre que possível, adotada como uma boa prática neste Tribunal. 

Referida norma estabelece em seu art. 2º alguns parâmetros para balizar a 

pesquisa de preços, entre eles, o Painel de Preços, contratações similares de 

outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores à data da pesquisa de preços, pesquisa publicada em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenha a data e hora de acesso. 

Ocorre que, pelas características do objeto, para os quais estão sendo 

definidas especificações próprias, esta unidade decidiu pela pesquisa com 

fornecedores no mercado local, procedimento também disciplinado 

no inciso IV do art. 2º daquela norma e mais efetivo para estimar de 

forma eficiente o preço dos serviços. A consulta foi realizada por meio da 

Pesquisa de Mercado nº /2020-SLC (evento nº  ), emitida pela Seção de 

Licitações deste Tribunal. 

Em que pese a ampla consulta ao mercado local por este órgão (Evento SEI 

N. 0508319), só foi obtido retorno efetivo de uma consulta. Tal restrição de 

mercado é problema corriqueiro na APU, contudo, esta unidade entende que 

os valores estão compatíveis com os praticados no mercado, sendo o 

adequado às necessidades deste Regional. 

Os valores obtidos estão sistematizados no quadro adiante: 

  

LOTE ITEM 

EMPRESA 1 

Valor 

Unitário 
Qtd. Valor Total 

1 

1 
R$ 

1200,00 
45 R$ 54.000,00 

2 
R$ 

820,00 
40 R$ 32.800,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
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3 
R$ 

900,00 
13 R$ 11.700,00 

4 
R$ 

2.500,00 
10 R$ 25.000,00 

5 
R$ 

6.000,00 
3 R$ 18.000,00 

6 
R$ 

4.500,00 
2 R$ 9.000,00 

7 
R$ 

1.300,00 
40 R$ 52.000,00 

8 
R$ 

2.700,00 
5 R$ 13.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 01 R$ 

216.000,00 (duzentos e dezesseis mil 

reais) 

2 

1 
R$ 

4.000,00 
2 R$ 8.000,00 

2 
R$ 

4.000,00 
1 R$ 4.000,00 

3 4.000,00 8 R$ 32.000,00 

PREÇO TOTAL  DO LOTE 02 

R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 

reais) 

3 

1 
R$ 

15.000,00 
1 R$ 15.000,00 

2 
R$ 

6.300,00 
1 R$ 6.300,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 03 R$ 

21.300,00 

  

PREÇO ESTIMADO DA 
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CONTRATAÇÃO R$: 281.300,00 (duzentos e 

oitenta e um mil e trezentos reais) 

  

 Quadro esquemático para o MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS: 

  

LOT

E 

ITE

M 
SERVIÇOS UNID 

QT

D 

VALO

R 

UNIT 

VALO

R 

TOTA

L 

1 

1 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando duas câmeras. 

Período de 

4 horas – 

duas 

câmeras 

45     

2 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando uma câmera. 

Período de 

4 horas – 

uma 

câmera 

40     

3 

Contratação de serviço 

de filmagem, com 

captação de imagens em 

alta definição 

HDV/fullHD e sons, 

utilizando uma câmera -

 Projeto Eleitor em 

perspectiva. 

Período de 4 

horas 
13     

4 

Contratação de serviço 

de filmagem realizado 

com a 

utilização drone profissi

onal com equipamento 

de alta performance para 

captação de imagens, 

vídeos e tomadas aéreas, 

com captação de imagens 

Período de 

2 horas 
10     
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em alta definição 

HDV/fullHD e sons. 

5 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 5 

até 15 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

Vídeo 

documentár

io 

instituciona

l de 5 até 

15 minutos 

3     

6 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 10 

até 20 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

Vídeo 

documentár

io 

instituciona

l de 10 até 

20 minutos 

2     

7 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 2 

min das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), para o canal 

YouTube do TRE-RO –e 

redes sociais, podendo o 

Tribunal também 

fornecer material de 

áudio, vídeo e 

fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

Vídeo 

instituciona

l de até 2 

min 

40     
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8 

Contratação de serviço 

de produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 4 

min das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), podendo o 

Tribunal também 

fornecer material de 

áudio, vídeo e 

fotográfico para edição 

de imagens e sons. 

  

Vídeo 

instituciona

l de até 4 

min 

5     

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE  1   

2 

1 

Contratação do serviço 

de instalação de 2 (duas) 

unidades de painel de 

LED (3m x 5m) para 

divulgação dos 

resultados da eleição no 

dia 04/10/2020 

(Domingo) – 1º turno das 

Eleições 2020. 

Telão – 

DIÁRIA 
2     

2 

Contratação do serviço 

de instalação de 1 (uma) 

unidade de painel de 

LED (3m x 5m) para 

divulgação dos 

resultados da eleição no 

dia 25/10/2020 

(Domingo) – 2º turno das 

Eleições 2020. 

Telão – 

DIÁRIA 
1     

  3 

Outros eventos 

institucionais do TRE-

RO. 

Telão – 

DIÁRIA 
8     

  

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE  2  

  

  

3 1 Contratação do Serviço 

de Captação de imagens 
Auditoria – 1     
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da Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, para 

auditoria de três urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

04/10/2020  (Domingo) – 

1º turno das Eleições 

2020. 

DIÁRIA 

2 

Contratação do Serviço 

de Captação de imagens 

da Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, para 

auditoria de duas urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

25/10/2020 (Domingo) – 

2º turno das Eleições 

2020, se houver. 

Auditoria – 

DIÁRIA 
1     

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3   

PREÇO TOTAL ESTIMADO DOS LOTES 1, 2, e 3.   

  

7 – DA CLÁUSULA DE ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

A presente despesa contempla serviços relacionados às atividades ordinárias 

e às dirigidas às Eleições  2020, e as fontes orçamentárias necessárias para 

efetiva execução poderão ser custeadas pelos planos a seguir, sujeitos a 

reforços de empenho, conforme eventos COFC 0524502 e 0526610: 

  

Lote 

Item de 

Despesa 

Planejada 

do 

orçamento 

de Pleitos 

Eleitorais 

Valor 

Planejado 

(Disponível) 

1 - Serviços de 

filmagem, produção, 

Item: 

Serviços 

R$ 

70.000,00 
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edição e finalização 

de vídeo  

de 

captação 

de 

imagens, 

sons e 

edição 

total - 1º 

Turno-  

(DIV 

SERVIC1) 

2 - Locação de 

paineis de LED 

Serviços 

de 

instalação 

de telão de 

LED com 

projeção 

de imagens 

- 1º Turno 

- (DIV 

SERVIC1) 

Serviços 

de 

instalação 

de telão de 

LED com 

projeção 

de imagens 

- 2º Turno 

- (DIV 

SERVIC2) 

R$ 7.000,00 

R$ 7.000,00 

  

Total 1º e 2º 

Turnos = 

R$ 

14.000,00 

3 - Serviço de 

Filmagem de 

Votação Paralela 

Serviços 

de 

filmagem 

da Votação 

Paralela - 

1º Turno 

(SEG 

AUDIT1) 

R$ 

15.000,00 

R$ 

15.000,00 

Total 1º e 2º 

Turnos = 

R$ 
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Serviços 

de 

filmagem 

da Votação 

Paralela - 

2º Turno 

(SEG 

AUDIT2) 

30.000,00 

  

8 - DO CERTAME LICITATÓRIO 

8.1 ADOÇÃO DA MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

a) Trata-se serviços comuns, posto que os padrões de desempenho 

e qualidade estão objetivamente definidos neste termo de 

referência por meio de especificações usuais no mercado, sendo 

certo afirmar que não haverá aferição de outros fatores que 

possam influenciar no preço final dos serviços. Dessa forma, com 

fundamento no Art. 1º da Lei nº 10.520/2010 e no Art. 1º 

do Decreto Federal n. 10.024/2019, entende-se que deverá ser 

adotada a modalidade de pregão, na forma eletrônica, do tipo 

menor preço, sob o regime de empreitada por preço unitário e 
execução indireta, na disputa por lances abertos, para a seleção 

da proposta mais vantajosa dos serviços pretendidos neste TR. 

b) Deverá ser adotada modo de disputa por LANCES ABERTOS, 

com intervalo mínimo de 0,5% (meio por cento) entre os lances, 

na forma do Parágrafo único do Art. 31 c/c o Art. 32 do Decreto 

Federal n. 10.024/2019. 

  

8.2 DA AGLUTINAÇÃO DOS ITENS EM LOTES:  

A adoção de lotes na contratação leva em conta a natureza dos serviços 

prestados pela contratada em cada necessidade específica do Tribunal, 

visando sobretudo a eficiência da execução dos trabalhos com a 

continuidade técnica necessária ao bom andamento dos serviços, sendo 

viável para administração que a gestão do contrato seja feita por lotes. 

Em relação aos Lotes 01, por exemplo, a empresa contratada seguirá 

tecnicamente uma linha de roteiro de vídeo elaborado juntamente com 

Tribunal para cada item, o que implicará nas captações de imagens e sons, 

na adoção de muitas medidas técnicas necessárias à execução do trabalho e 
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na edição de imagens e sons. Pela natureza desse serviço de produção de 

vídeos não é viável uma contratação por itens, sob pena de 

comprometer a qualidade técnica dos serviços prestados. 

Em relação os Lotes 2 e 3, assim como no caso do primeiro lote, o 

agrupamento dos itens num único lote visa garantir a qualidade técnica 

dos serviços prestados em cada turno de votação e nas atividades 

institucionais do Tribunal. Não é tecnicamente viável para a administração 

que a empresa ganhadora de um turno seja diferente da que ganhar no outro 

turno. Situação similar ocorre no Lote 04 em que foram aglutinados os itens 

01 e 02 ante a natureza do serviço de transmissão ao vivo não sendo 

producente uma contratação por itens, sob pena de comprometer a 
qualidade técnica dos serviços prestados pela contratada. 

Diante da necessidade dos serviços, demonstrada na justificativa 

apresentada no Capítulo 3 deste termo de referência, fica evidente a 

necessidade da contratação dos serviços para atendimento do Pleito de 2020 

e das atividades ordinárias do Tribunal. Por outra via, há a certeza da 

ocorrência do 1º turno, contudo o 2º turno depende de condições 

decorrentes do resultado do 1º turno, não sendo possível a sua afirmativa de 

que irá ocorrer. 

Isto posto, tem-se que há identidade entre os serviços a serem 

contratados, conforme descrição detalhada dos serviços que integram os 4 

(quatro) lotes, e não há razoabilidade para o desmembramento dos itens. Em 

suma, a aglutinação proposta contempla dois aspectos: 

I - Aspectos técnicos: A prestação dos serviços que integram um lote por 

uma única contratada permitirá a manutenção de padrão de qualidade 

uniforme na sua execução e, consequentemente, padronização, 

principalmente, dos elementos técnicos, facilitando a futura utilização das 

mídias. Além disso, essa solução elimina a possibilidade de uma empresa 

executar o serviço no 1º turno e outra vir a fazê-lo no 2º turno, momento no 

qual os procedimentos devem fluir com mais agilidade e eficiência, uma vez 

os envolvidos no processo eleitoral estarão habilitados e com conhecimento 

do território no qual as atividades serão executadas. 

  

II – Economicidade: Certamente os serviços, por suas especificidades, 

exigem profissionais com formação e habilitação técnica adequada, sendo 

público e notório, que a remuneração dos profissionais é parte relevante dos 

custos dos serviços. A divisão do objeto em diversos itens, exigiria que cada 

uma das vencedoras de itens isolados tivesse que considerar tal custo em 
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suas propostas, situação que oneraria sobremaneira o valor total da 

contratação. 

Nesses termos, é técnica e economicamente justificável que os serviços que 

compõem o lote devam ser prestados por uma única empresa. 

Por sua vez, a formação de lotes não ocasionará redução de 

competitividade no certame exatamente pela quantidade serviços dos itens 

agrupados nos lotes, tornando-os atraentes para as empresas do ramo do 

objeto a ser licitado. 

  

8.3 DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NO 

CERTAME PARA PARTE DOS LOTES: 

LOTE 1 : O valor do Lotes 1  excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fato 

que justifica a não exclusividade da participação de MEI´s, conforme art. 

48, I, da LC 123/2006 e pelo art. 9º, I, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

  

LOTES 2 e 3: Considerando que os valores dos lotes 2 e 3 não excedem R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), o certame deve garantir a exclusividade de 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, na 

forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC 123/2006 e pelo art. 9º, I, do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. Ademais, entende-se que essa medida não 

trará restrição à competição, haja vista que o universo prestador desse tipo 

de serviços e, em sua esmagadora maioria, formada por ME/EPP. 

  

8.4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

A aceitação das propostas deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 

a)  o valor estimado do lote é o parâmetro máximo de aceitação de 

preços das propostas, cabendo ao pregoeiro julgar eventual variação na 

análise do caso concreto. Contudo, a licitante deverá apresentar 

proposta com os valores individuais de cada um dos itens que integram 

os lotes, sendo que os valores de cada item também estarão submetidos 

aos valores máximos estimados neste TR; 

b) os preços apresentados pelos licitantes deverão cobrir todos os custos 

de materiais e serviços definidos neste TR, abrangendo, mão de obra, 

encargos sociais e tributários decorrentes, ferramentas e equipamentos, 
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transportes, enfim, tudo quanto for necessário para garantir a execução 

e qualidade dos serviços propostos, inclusive eventuais deslocamentos. 

c) no ato do cadastramento de sua proposta no sistema, o licitante 

deverá apresentar a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS 

por item, conforme modelo contido no item 6.1 deste TR; 

d) o prazo de validade da proposta é de 90* (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação, podendo ser renovada, nos termos do edital. A 

adjudicatária se comprometerá a iniciar e concluir os serviços nos locais 

e prazos definidos no item 2 deste TR. 

*Nesse caso, o normal é o prazo de 60 dias. Porém, o histórico tem 

demonstrado que algumas licitaçãoes, a depender da complexidade, 

costumam se estender por muito tempo. Por isso, sugerimos a validade da 

proposta para 90 dias, podendo ser renovada, o que será registrada em 

edital. 

  

8.5 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

a) Habilitação jurídica:  Tratando-se de sociedades comerciais as licitantes 

deverão apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor 

e respectivas alterações, devidamente registrado. Tratando-se de sociedades 

por ações, os atos constitutivos deverão estar acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores, em ambos os casos comprovando que a 

empresa exerce atividades compatíveis com o objeto do presente Termo de 

Referência. 

b) Habilitação fiscal: apresentar regularidade fiscal peranto o INSS, 

Receita Federal e trabalhista, podendo tais comprovações serem obtidas 

diretamente por consulta ao SICAF, sem prejuízo das consultas que serão 

realizadas diretamente pelo Pregoeiro referentes ao CNJ, CEI e TCU. 

  

  

8.6 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Com vistas a aferir a capacidade técnica-operacional dos licitantes, deverão 

ser apresentados o Atestado de capacidade Técnica para: 

  

I - EM RELAÇÃO AO LOTE 1:  
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a)  serviços de filmagem de no mínimo 1 hora, com captação de 

imagens em alta definição HDV/fullHD e sons, utilizando duas 

câmeras; 

b) filmagem de no mínimo 1 hora realizada com a 

utilização drone profissional,  com equipamento de alta 

performance para captação de imagens, vídeos e tomadas aéreas, 

com captação de imagens em alta definição HDV/fullHD e sons; 

c) produção, edição e finalização de vídeos de no mínimo 3 

minutos, de preferência do tipo documentário institucional (VT); 

  

  

  

II - EM RELAÇÃO AO ITEM 01 DO LOTE 03: 

a) Serviço de filmagem ininterrupta de no mínimo 9 (nove) horas, 

na qual tenha sido utilizado:  

b) equipamentos para captação de áudio por meio de 

microfones e vídeo por câmara alta definição 

HDV/fullHD; 

c) profissionais necessários à  execução dos serviços.  

  

8.6.1 - DOS ATESTADOS: 

  

a) Os atestados poderão ser provenientes de pessoa jurídica de 

direito público ou privado para a qual tenha prestado ou esteja 

prestando serviço similar de complexidade operacional 

equivalente ou superior. 

b) Tratando-se de pessoa jurídica de direito público deverão 

identificar e conter a assinatura do agente público responsável por 

sua emissão. 

c) Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado deverão 

identificar e conter a assinatura do representante legal da 

emitente, estando as informações ali contidas sujeitas à 
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verificação, complementação ou diligências para verificação da 

veracidade, durante o certame licitatório.  

  

9.0 – DO CONTRATO 

9.1 REGRAS GERAIS: 

9.1.1 Nos termos do artigo 62 da Lei n. 8.666/93, será lavrado contrato 

regulando a relação entre a Administração Contratante e a Contratada. 

9.1.2 No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar 

regularidade junto ao SICAF e, caso não comprove, deverá exibir, no prazo 

fixado para sua assinatura, certidões comprovando a regularidade de Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 

Conselho Nacional de Justiça. Na hipótese de irregularidade do registro no 

SICAF e de outras certidões, o contratado deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e neste termo de referência. 

9.1.3 Verificada a conformidade dos documentos exigidos, a Administração 

disponibilizará por e-mail um canal eletrônico de comunicação de dados (link) 

para que a contratada realize seu cadastramento no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI do TRE-RO. 

9.1.4 Na eventualidade de problemas na utilização do SEI, a Administração 

remeterá, por e-mail, arquivo digital contendo o inteiro teor do contrato para 

impressão, assinatura e devolução direta ou via postal. Nessa situação, contar-

se-á o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de confirmação de 

recebimento do e-mail pela contratada; 

9.1.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

9.1.6 O descumprimento injustificado, pela adjudicatária, das obrigações 

estabelecidas neste capítulo implicará a decadência do direito à contratação, 

situação em que os licitantes remanescentes poderão ser chamados na ordem 

de classificação para fazê-lo em igual prazo e condições (§ 2º do art. 64 da Lei 

n. 8.666/93), sujeitando-se a adjudicatária, também, à multa de 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor adjudicado (art. 7º da Lei n. 10.520/2002 - 

Não celebrar o contrato). 
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9.1.7 À relação contratual, além das disposições previstas no respectivo 

Edital de Pregão, aplicam-se o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações 

subsequentes, no Manual de Gestão de Contratos da Justiça Eleitoral e a 

Instrução Normativa TRE-RO n. 004/08 e, supletivamente, a Lei n. 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e as regras do Código Civil 

Brasileiro. 

9.2 DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 

Pelas características dos serviços - que não exigem responsáveis técnicos 

indicados e habilitados legalmente e com vínculo com a empresa contratada 

- fica permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) dos 

serviços, nos termos da faculdade conferida pelo art. 89 da IN TRE-RO nº 

04/2008. 

A subcontratação deverá ser previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

Os trabalhos da empresa subcontratada deverão submeter-se à coordenação 

e supervisão da CONTRATADA de modo a proporcionar o andamento 

harmonioso, em seu conjunto, permanecendo sob inteira responsabilidade 

da CONTRATADA o cumprimento das obrigações contratuais. 

Os serviços eventualmente subcontratados deverão observar todas as 

especificações definidas neste termo de referência. 

A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de 

quaisquer responsabilidades técnicas, legais e/ou contratuais. 

 Responderá a CONTRATADA perante a Administração pela parte que 

subcontratou. 

  

9.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA, 

ALTERAÇÕES E EVENTUAL REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO: 

I - Os prazos previstos e estimados para vigência e execução dos serviços 

estão definidos no quadro adiante, os quais poderão sofrer alterações ou 

prorrogações, conforme juízo de conveniência e oportunidade da 

contratante.  

  

1. SERVIÇOS DA SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

MEMÓRIA ELEITORAL 
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Lo

te 

Ite

m 
Descrição Unidade 

Quantid

ade 

Prazo 

de 

execuç

ão 

Prazo 

Vigênc

ia do 

contra

to 

1 

1 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando duas 

câmeras 

Período 

de 4 horas 

– duas 

câmeras 

45 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

2 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando uma 

câmera. 

Período 

de 4 

horas – 

uma 

câmera 

40 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

3 

Contratação de serviço de 

filmagem, com captação 

de imagens em alta 

definição HDV/fullHD e 

sons, utilizando uma 

câmera - Projeto Eleitor 

em perspectiva. 

Período 

de 4 

horas – 

uma 

câmera 

13 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

3 

Contratação de serviço de 

filmagem realizado com a 

utilização drone profissio

nal com equipamento de 

alta performance para 

captação de imagens, 

vídeos e tomadas aéreas, 

com captação de imagens 

em alta definição 

HDV/fullHD e sons 

Período 

de 2 horas 

- drone 

10 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

4 Contratação de serviço de 

produção, edição e 

Unidade 

de vídeo 
3 10 

meses, 

12 

meses 
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finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 5 

até 15 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

document

ário 

institucion

al de 5 até 

15 

minutos 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

5 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

documentário 

institucional (VT) de 10 

até 20 minutos das 

captações de imagens, 

vídeos e sons (itens 1 e 

3), podendo o TRE-RO 

também fornecer material 

de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de Vídeo 

document

ário 

institucion

al de 15 

até 

20 minuto

s 

2 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

6 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 2 min 

das captações de 

imagens, vídeos e sons 

(itens 2 e 3), para o canal 

YouTube do TRE-RO –e 

redes sociais, podendo o 

Tribunal também fornecer 

material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

Unidade 

de Vídeo 

institucion

al de até 2 

min 

28 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

o 

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 

contrat

o.  

7 

Contratação de serviço de 

produção, edição e 

finalização de vídeo 

institucional de até 4 min 

das captações de 

imagens, vídeos e sons 

Unidade 

de Vídeo 

institucion

al de até 4 

min 

5 

10 

meses, 

contad

os da 

assinat

ura do 

contrat

12 

meses 

a partir 

da 

assinat

ura do 
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(itens 2 e 3), podendo o 

Tribunal também fornecer 

material de áudio, vídeo e 

fotográfico para edição de 

imagens e sons. 

o contrat

o.  

  

2. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PAINEL DE LED PARA 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS: 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade 
Prazo de 

execução do 

contrato 

Prazo de 

vigência 

do 

contrato 

2 

1 

Contratação 

do serviço de 

instalação 

de 2 (duas) 

unidades de 

painel de 

LED (3m x 

5m) para 

divulgação 

dos resultados 

da eleição no 

dia 

04/10/2020 

(Domingo) – 

1º turno das 

Eleições 

2020, 

Cerimônia de 

Diplomação 

dos Eleitos e 

eventos 

institucionais. 

  

  

  

  

Telão – 

DIÁRIA 

  

  

  

  

  

2 

10 meses, 

contados da 

assinatura 

do contrato 

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 

2 

Contratação 

do serviço de 

instalação 

de 1 (uma) 

unidade de 

painel de 

LED (3m x 

5m) para 

Telão – 

DIÁRIA 
1 

10 meses, 

contados da 

assinatura 

do contrato 

12 meses a 

partir da 

data de 

assinatura 
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divulgação 

dos resultados 

da eleição no 

dia 

25/10/2020 

(Domingo) – 

2º turno das 

Eleições 

2020, 

possíveis 

eleições 

suplementares 

e eventos 

institucionais, 

se ocorrerem. 

3 

Outros 

eventos 

institucionais 

TRE-RO. 

Telão – 

DIÁRIA 
8 

10 meses, 

contados da 

assinatura 

do contrato 

12 meses 

a partir da 

data de 

assinatura. 

  

3. SERVIÇOS DA AUDITORIA DE URNAS ELETRÔNICAS: 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade 

Data e 

horário 

prevista 

para início 

da 

execução  

dos 

serviços 

Vigência 

do 

contrato 

3 1 

Contratação 

do Serviço 

de Captação 

de imagens 

da Auditoria 

de Urnas 

Eletrônicas 

por meio de 

Votação 

Paralela, que 

se realizará 

no Dia 

Auditoria 

– 

DIÁRIA 

1 

04/10/2020, 

de 7h às 

19h.  

Da data de 

assinatura 

até o dia 

31/12/2020 
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04/10/2020  

(Domingo) – 

1º turno das 

Eleições 

2020. 

2 

Contratação 

do Serviço 

de Captação 

de imagens 

da Auditoria 

de Urnas 

Eletrônicas 

por meio de 

Votação 

Paralela, que 

se realizará 

no Dia 

25/10/2020 

(Domingo) – 

2º turno das 

Eleições 

2020, se 

houver. 

Auditoria 

– 

DIÁRIA 

1 

25/10/2020, 

de 7h às 

19h.  

Da data de 

assinatura 

até o dia 

31/12/2020 

  

  

I) Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados mediante 

justificativa, e conforme necessidade da administração.  

a) No prazo máximo acima estipulado está incluso o período necessário 

para a contratada adotar todas as providências necessárias e exigidas 

pelo contratante para início dos serviços. 

b) Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, desde que ocorra algum dos motivos, 

devidamente registrados em processo, previstos no § 1º do art. 57, da 

Lei nº 8.666/93. 

c) Os prazos informados poderão sofrer alterações, desde que 

devidamente justiicados o interesse público envolvido, a necessidade e 

conveniência para a administração, previamente comunicados à 

contratada, e sem ônus para a contratante.  
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d) Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

II - O prazo de vigência do contrato está definido no quadro acima, 

compreendendo o período de execução e o prazo adicional necessário para 

finalização das medidas de fiscalização, pagamento e encerramento do 

contrato. 

III - Por se tratar de contrato de escopo, com previsão de prestação de 

serviços por período de 12 meses, não há previsão de reajuste de 

preços, em nenhuma das modalidades, independente de eventuais 

prorrogações de prazo de execução. 

IV - Admite-se eventual reequilíbrio econômico-financeiro na forma e 

condições previstas pelo art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93. 

V - Havendo necessidade e justificativa, o contrato poderá ser objeto de 

alterações nas situações e limites definidos pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

  

9.4 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) autorizar o início dos serviços; 

b) autorizar o acesso dos empregados da contratada às instalações do 

Tribunal, alertando sobre as normas aplicáveis; 

c) fornecer à contratada todas as informações relacionadas ao objeto do 

contrato que possa influir na execução dos serviços; 

d) avisar a contratada sobre o local e horário dos eventos a serem 

registrados, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a fim 

de que a contratada possa se preparar e organizar seu pessoal; 

e) receber os pendrives, HDs externos ou arquivo(s) em formato MP4 e 

efetuar seu aceite, através do gestor ou fiscal da contratação: 

i. o gestor ou fiscal da contratação efetuará o 

recebimento provisório no ato da entrega da fatura e 

dos pendrives ou arquivos digitais gravados, mediante 

emissão de Termo de Recebimento Provisório; 

ii. o recebimento provisório não implica na aceitação; 

iii. o gestor ou fiscal da contratação efetuará o 

recebimento definitivo dos serviços, vídeos, materiais 

ou produtos entregues, após a verificação do 
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cumprimento de todas as obrigações e especificações 

definidas neste Termo de Referência e da proposta da 

contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, mediante emissão 

de Termo de Recebimento Definitivo; 

f) recusar, mediante emissão de Termo de Recusa emitido pela Seção de 

Comunicação Social do TRE-RO ou Secretaria Judiciária e Gestão da 

Informação, os serviços, vídeos, materiais ou produtos entregues e/ou 

serviços prestados em que se tenha constatado: 

i. produtos/Serviços em desacordo com especificações 

estabelecidas neste termo de referência e na proposta 

da contratada; 

ii. produtos/Serviços que apresentarem quaisquer 

vícios de qualidade ou impropriedades para o uso; 

g) repassarão todas as informações necessárias à perfeita execução dos 

serviços: 

i. quanto ao Lote 1: por meio da Seção de 

Comunicação Social do TRE-RO; 

ii. quanto ao Lote 2: por meio da Secretaria de 

Tecnologia da Informação e da Seção de Comunicação 

Social do TRE-RO; 

iii. quanto ao Lote 3: por meio da Comissão de 

Auditoria de Urnas Eletrônicas -  Votação Paralela 

repassará todas as informações necessárias para 

execução do serviço. 

h) efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, comprovados 

por meio do termo ou atestado de recebimento definitivo, observadas as 

seguintes regras: 

h1. em relação ao Lote 1, os pagamentos serão efetuados 

após cada serviço executado, mediante ordem bancária 

através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º 

(quinto) dia útil contado da data em que a Fatura/Nota Fiscal 

for atestada pelo Fiscal do Contrato; 

h2. em relação ao Lote 2, o pagamento será realizado 

somente após a conclusão dos serviços da projeção, em até 5 

dias úteis após a entrega da nota fiscal que deverá ser 

certificada pelo fiscal do contrato; 
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h3) em relação ao Lote 3, o pagamento será realizado, em 

até 5 dias úteis, após a entrega ds 2 cópias de serviços, 

vídeos, materiais ou produto material  referente ao 1º e 2º 

turno, se houver, contendo o material bruto capturado 

durante a Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela, e com a certificação do fiscal do contrato. 

h4. O CONTRATANTE não se obrigará a efetuar o 

pagamento de Faturas/Notas Fiscais desacompanhadas da 

respectiva solicitação de ordem de serviço ou não atestadas 

pelo Fiscal do Contrato. Em todos os pagamentos serão 

aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação 

Municipal do Imposto sobre Serviços; 

h5. no ato do pagamento a contratada deverá apresentar 

situação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, 

a Seguridade Social, a Justiça do Trabalho e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h6. Nenhum pagamento será efetuado à futura contratada, 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços. 

h7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 

a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)          I = (6/100)        I = 0,00016438 

       365                 365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota 

fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

i) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

  

9.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) realizar o objeto nas condições, preços, prazos e datas requeridas pela 

Administração pública, conforme condições estabelecidas no presente 

Termo de Referência; 

b) usar da faculdade de subcontratar parcialmente os serviços, desde que 

nos estritos termos disciplinados pelo contrato; 

c) responsabilizar pelo funcionamento adequado de todos os equipamentos 

utilizados na prestação os serviços, bem como qualquer material essencial 

ao funcionamento dos equipamentos, como baterias, pilhas, cabeamento, 

cartões de memórias e outros assemelhados, sendo de sua responsabilidade 

a troca e/ou reposição; 

d) em relação a todos os lotes a contratada deverá providenciar os 

equipamentos ou acessórios (gerador, no break, baterias) de modo a garantir 

a continuidade das filmagens mesmo com a falta de energia elétrica externa; 

e) o(s) profissional(is) designado(s) pela contratada para os serviços dos 

Lote 1 deverá(ão) estar no local e horário indicados pelo Gestor ou Fiscal 

do Contrato com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do 

evento a ser gravado, com todos os equipamentos necessários e 

devidamente testados para realizar a filmagem ou transmissão ao vivo; 

f) o(s) profissional(is) e os equipamentos designado(s) pela contratada para 

os serviços do Lote 2 deverá(ão) estar no local e horário, indicados pelo 

Gestor ou Fiscal do Contrato, com pelo menos 2 (duas) horas de 

antecedência ao início da divulgação  e projeção, com todos os 

equipamentos necessários e previamente testados; 

g) o(s) profissional(is) designado(s) pela contratada para os serviços dos 

Lote 3 deverá(ão) estar no local e horário indicados pelo Gestor ou Fiscal 

do Contrato com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início da 

abertura da Seção Eleitoral para a Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio 

de Votação Paralela, com instalação de todos os equipamentos necessários 
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para realizar a filmagem no dia anterior ao evento, véspera das Eleições 

Municipais 2020. 

h) comparecer às reuniões convocadas pelo Gestor ou Fiscal do Contrato; 

i) Para o lote 3, preparar, na véspera do dia da eleição, o ambiente de 

filmagem, deixando-o pronto para execução dos serviços, instalando e 

testando todos os equipamentos necessários conforme orientação da 

Comissão de Auditoria das Urnas. 

j) apresentar todos os membros da equipe de filmagem devidamente 

identificados, os quais deverão comparecer na sede do TRE de Rondônia às 

7 horas do dia 04 de outubro de 2020, data do primeiro turno das Eleições 

2020 e, se houver segundo turno, às 7 horas do dia 25 de outubro de 

2020. A equipe deverá permanecer no local de realização dos trabalhos até 

o seu término; 

k)  quanto ao cumprimento dos serviços do Lote 1 a contratada deverá: 

a) Entregar à Seção de Comunicação Social ao final das filmagens 

descritas nos itens 01 ao 08 todo material bruto das imagens e 

sons capturados (com corte seco, legenda, janela em LIBRAS e 

áudio-descrição), podendo o TRE-RO fornecer material de áudio, 

vídeo e fotográfico para edição de imagens e sons, e após 

concluído todos os trabalhos de argumento, pré-produção, 

produção, roteirização, captação de imagens e sons, edição e 

finalização de vídeos, em pendrive ou arquivo (s) em formato 

mp4, os  vídeos documentários e institucionais. 

b) Entregar à Seção de Comunicação Social ao final das filmagens 

descritas nos itens 01 ao 08, após concluído todos os trabalhos 

de argumento, pré-produção, produção, roteirização, captação de 

imagens e sons, edição e finalização de vídeos, em pendrive ou 

arquivo (s) em formato mp4, os vídeos institucionais em alta 

definição, cujos temas serão definidos pela administração 

conforme a necessidade; 

m) manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico, 

comprometendo-se a comunicar ao Contratante qualquer alteração 

superveniente impeditiva de manutenção dessas condições e a apresentar os 

comprovantes de regularidade junto ao FGTS, ao INSS, à Fazenda Pública 

Federal e à Justiça do Trabalho, sempre que solicitado; 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

n) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA prestar todos os 

esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto 

do presente CONTRATO, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 

de responsabilidade o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização 

ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

p) arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos 

serviços incidentes na execução do CONTRATO; 

q) aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do Contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto do presente CONTRATO em até 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor, na forma do artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.666/93; 

r) Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de 

contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados a este Tribunal; 

s) As obrigações aqui disciplinados não excluem outras previstos no Edital, 

no Contrato e na legislação correlata. 

  

10 – DAS SANÇÕES 

10.1 O descumprimento injustificado das obrigações firmadas em contrato, 

garantido o direito ao contraditório e ampla defesa, sujeita a contratada a 

multa moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93, na 

forma seguinte: 

I -  Prazo previsto para preparação dos ambientes de trabalho dos 

serviços do Lote 1: 

a) Atraso superior a 30 (trinta) minutos e até o limite de 01 (uma) hora: 

multa de mora de 3,0% (um por cento) sobre o valor do serviço contratado.  

b) O atraso  superior a 01 (uma) hora na preparação dos ambientes de 

trabalho e até o limite de 02 (duas) horas: multa de mora de 5,0% (cinco por 

cento) sobre o valor do serviço contratado. 
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c) Atrasos superiores  02 (duas) horas poderão caracterizar a inexecução 

parcial ou total do contrato. 

II -  Prazo previsto para entrega de produtos dos serviços do Lote 1: 

a) Descumprir o prazo definido pela fiscalização para a entrega das cópias 

dos serviços, vídeos, materiais ou produtos em pendrive ou arquivos digitais 

gravados contendo o material bruto e vídeos documentários e institucionais 

em até 1 (um) dia: multa de 3% (três por cento) sobre o valor do serviço 

contratado. 

b) Descumprir o prazo definido pela fiscalização para a entrega das cópias 

do material de argumento, pré-produção, produção, roteiro, captação de 

imagens e sons, edição, storyboard, decupagem e finalização de vídeos em 

até 2 (dois) dias: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 

contratado. 

c) Atrasos superiores aos limites máximos previstos nos alíneas "a" e "b" 

anteriores poderão caracterizar a inexecução parcial ou total do contrato. 

III - Prazo previsto para montagem dos equipamentos dos serviços do 

Lote 2: 

a) Atraso de até 01 (uma) hora: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do serviço contratado. 

b) Atraso superior 01 (uma): poderão caracterizar a inexecução parcial ou 

total . 

IV - Descumprimento de obrigações na execução dos serviços do Lote 

3: 

a) Não preparar o ambiente de filmagem na véspera da eleição: multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, podendo caracterizar a 

inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Não iniciar os trabalhos de filmagens das atividades de Auditoria de 

Urnas Eletrônicas por meio de Votação Paralela no horário a ser 

determinado pelo fiscal do Contrato: multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato, podendo caracterizar a inexecução parcial ou total do 

contrato. 

c) Ausentarem-se da sala os profissionais que estiverem operando os 

equipamentos durante a filmagem dos trabalhos da Comissão de Auditoria 

de Urnas eletrônicas por meio de Votação paralela, sem a permanência de 

um substituto automático: multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato, por cada ausência, podendo caracterizar a inexecução parcial ou 

total do contrato. 
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V - Descumprir, de forma injustificada, as demais obrigações 

contratuais, após notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do 

contrato:  

a) Até 2 (dois) descumprimentos, multa de 1% (um por cento) apurada 

sobre o valor do contrato; 

b) De 2 (dois) a 3 (três) descumprimentos, multa de 2% (dois por cento) 

apurada sobre o valor do contrato; 

c) De 4 (quatro) a 5 (cinco) descumprimentos, multa de 3% (três por cento) 

apurada sobre o valor do contrato; 

d) A ocorrência de descumprimentos superiores a 5 (cinco) poderá 

caracterizar a inexecução parcial ou total do contrato. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração 

contratante poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 

seguintes sanções à CONTRATADA: 

I - Advertência escrita nas condutas de inexecução parcial das obrigações 

acessórias do contrato, desde que de pequena monta ou faltas leves, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízo relevante à conclusão 

do objeto, o qual, a despeito delas, será atendido; 

II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, fixada 

proprocionalmente à gravidade da inexecução perpetrada pela 

CONTRATADA; 

III - Suspensão temporária para participação em licitações com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. Esta reabilitação será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração do CONTRATANTE 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com bases no subitem anterior; 

V - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal 

por prazo de até 05 (cinco) anos e, sendo o caso, descredenciada no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por igual período 

(Art. 7° da Lei 10.520/02). 

 10.3 Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de 

inexecução total das obrigações na forma definida neste termo de referência 
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como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das demais sanções previstas no contrato, poderá a Administração, no 

exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, decretar a rescisão 

do contrato. 

10.4 O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os valores para 

assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem o recebimento 

efetivo dos serviços prestados e que gerem custos em virtude de eventual 

contratação emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais (Acórdão TCU nº 567/2015- Plenário). 

10.5 A multa eventualmente imposta ao CONTRATADO será 

automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. O valor da multa será 

corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente - até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento - e de 1% (um por cento) no 

mês de pagamento (Arts. 29 e 30 da Lei nº 10.522/2002 e Acórdão TCU 

nº 1.603/2011-Plenário). 

10.6 Quando o valor do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO não 

for suficiente para cobrir o montante da multa ou da condenação aplicadas, 

aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor 

das penalidades aplicadas ser recolhido através de Guia de Recolhimento à 

União - GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição 

na Dívida Ativa da União (Lei nº 6.830/80). 

10.7 As multas não eximem o CONTRATADO da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração ou a terceiros. Os valores originados dessa conduta da 

contratada serão corrigidos pelos mesmos critérios de atualização das 

multas. 

10.8 O procedimento para aplicação de sanções ao CONTRATADO 

observará o devido processo legal administrativo e as regras contidas na 

Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008. 

A CONTRATADA será cientificada das eventuais alterações dessa norma. 

  

11.0 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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11.1 A Gestão e a Fiscalização da presente contratação será exercida pelos 

titulares ou substitutos das unidades abaixo especificadas: 

 Lote 01 – Seção de Comunicação Social do TRE-RO ou Comissão de 

Cerimonial; 

 Lote 02 – Secretaria de Tecnologia da Informação ou Coordenadoria de 

Suporte; 

 Lote 03 – Comissão de Auditoria de Urnas Eletrônicas por meio de 

Votação Paralela ou Coordenadoria de Material de Patrimônio. 

12.0 RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TR 

  12.1As especificações do objeto, dentre outros aspectos técnicos e demais 

regras do Termo de Referência, foram elaboradas pelo servidor Michel 

Andrade do Nascimento, com a cooperação da COMAP nos lotes 2 e 3. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA 

COSTA, Coordenador(a), em 13/05/2020, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MICHEL ANDRADE DO 

NASCIMENTO, Chefe de Seção, em 13/05/2020, às 18:22, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0529439 e o código CRC E7F3FA10. 
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PROCESSO: 0000722-74.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: COMAP E SECOMS 

ASSUNTO: Definição da modalidade de licitação – Termo de referência– 

contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de filmagem, 

captação de imagens e sons, produção, edição e finalização de vídeos, serviço 

de instalação de telão LED com projeção de imagens e serviços de captação 

de imagens com sua respectiva gravação para atender demanda das Eleições 

Municipais e projeto Eleitor em Perspectiva 2020 – Análise. 

  

PARECER JURÍDICO Nº 77 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de procedimento administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Comunicação Social – SECOMS (0508313), com o 

objetivo de contratar serviços de filmagem, captação de imagens e 

sons, produção, edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de 

telão LED com projeção de imagens e serviços de captação de imagens com 

sua respectiva gravação para atender demanda das Eleições Municipais e 

projeto Eleitor em Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do 

Termo de Referência - TR nº 17 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0512135). 

02. No TR supramencionado (0512135) consta a 

especificação e detalhamento do objeto agrupado em 3 (três) lotes, 

justificativas, do planejamento estratégico, critérios de sustentabilidade 

ambiental, preço estimado, aderência orçamentária, do certame licitatório 

(aglutinação dos itens em lotes, critérios de aceitação da proposta), do 

contrato (obrigações das partes, sanções, da gestão e fiscalização), 

complementado, ainda, pela pesquisa de mercado local (0508319). 

03. A Coordenadora da COMAP, unidade responsável pela 

avaliação de Termo de Referência e Projeto Básico, elaborou o TR nº 17 

juntamente com o Chefe da Seção de Comunicação Social e, sem prejuízo 

procedeu a sua análise prevista no art. 10 da Instrução Normativa TRE/RO 

nº 04/2008, subentendendo se que o referido instrumento se encontra 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529817&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=463ea59bb51a28c0ccf1652189b449723a46543c2142f37aff9e84b81a8bfe6d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
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regular nos termos do art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei n. 

8.666/93, art. 3º, inc. II da Lei n. 10.520/2002 e no art. 9º, § 2º, inc. I e II do 

Decreto n. 5.450/05 (0512320). 

04. Após remessa da COMAP a Assessoria Jurídica da 

Diretoria Geral – AJDG (0512322), esta unidade constatou que a previsão 

de recursos orçamentários contida nos autos (0513336) não assegurava o 

pagamento dos serviços pretendidos. Diante disso, mediante a Solicitação 

de Diligência AJDG (0514239), solicitou a COMAP a regularização dos 

fatos acerca do enquadramento contábil da despesa. 

05. Recepcionados, os autos receberam a análise do 

coordenador da COFC (eventos 0518117 e 0524439), e na sequência 

a Seção de Programação Orçamentária e Financeira – SPOF realizou a 

programação orçamentária e financeira dos valores a serem executados para 

os Lotes de serviços do TR, bem como a adequação da despesa ao PPA, 

LDO e LOA (0524502 e 0526610), totalizando o preço global da 

contratação no montante de R$ 281.300,00 (duzentos e oitenta e um mil e 

trezentos reais). . 

06. Assim instruídos, retornaram os autos à Assessoria 

Jurídica para análise. É o breve e necessário relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

07. Quanto à definição da modalidade de licitação, o 

Tribunal de Contas da União, considerando o uso de Pregão Eletrônico, 

assim prescreve: 

Acórdão 2172/2008 Plenário (Sumário) - A utilização da modalidade pregão é 

possível, nos termos da Lei nº 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for 

padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 265/2010 Plenário - Utilize obrigatoriamente a modalidade pregão para 

aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado, conforme regra ínsita no art. 1o, 

parágrafo único, da Lei no 10.520/2002, incluindo nessas características os bens e 

serviços de TI. 

  

08. O Manual de Licitações & Contratos do Tribunal de 

Contas da União – 4ª edição assim estabelece: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533929&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d38d66b7922bf02b4df262f3266a4dbcef150443305b5f16985bbddbce26cc0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533931&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4edc85580951368d7d365c1054dc6be02ac488258674c97d83c9d8b796e3c1c8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534987&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5ecf0635bd8b51823a2a6ea841f645e7b33e9c42246b3fc875289bbab6f7576
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535924&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ecf0247b1c0ad5e38a978b2744c3fb37a4fe91057b78a0557c5b3b2fdf6ae562
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=546529&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=163bdc1f558c7ec03245ee908c4c7c9fe410af3c2df2be3ed8b84717c8c0a6d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=548694&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a2f70c323f87590e743137a7620d3a74268a56cad7c34bca9de6224e7bb738e
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Bens e serviços comuns são produtos cuja escolha deve ser feita com base somente 

nos preços ofertados, por serem comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação minuciosa (pag. 62). 

  

09. No caso em comento, por meio da definição do objeto 

estabelecido no Termo de Referência n. 17 (0512135), com a devida 

descrição detalhada do objeto no item 2.0, constata-se que os padrões de 

qualidade dos serviços pretendidos podem ser definidos no edital, não 

necessitando de uma avaliação minuciosa. 

10. Nenhum reparo ao agrupamento de itens similares em 

lotes. Tal procedimento se encontra amparado em reiteradas decisões do 

TCU, vg. nos Acórdãos n. 5.260/2011 - 1ª Câmara e n. 861/2013 – 

Plenário, os quais, sem afastar a aplicação da Súmula 247 do 

TCU, definem a licitude dos agrupamentos em lotes de itens a serem 

adquiridos por meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e 

que guardem relação entre si. 

11. Assim, considerando que o valor estimado da 

contratação extrapola a situação de dispensa legal e, tratando-se de serviços 

comuns no mercado, cujos padrões de qualidade 

são objetivamente definidos no edital (inciso II do art. 3º do Decreto Federal 

nº 10.024/19) - o que se vislumbra no caso em exame, tem-se 

como imperiosa a adoção da modalidade de Pregão em sua forma 

eletrônica, em cumprimento ao art. 1º, § 1º, do Decreto nº 10.024/19, 

procedimento que foi incorporado neste Tribunal através da Portaria Nº 

143/2005/TRE, salvo comprovada inviabilidade de sua utilização, 

devidamente justificada pela autoridade nos autos (art. 1º, § 4º, do Decreto 

nº 10.024/19). 

12. O edital de licitação, caso aprovada a pretensão pela 

autoridade superior, deve estabelecer o tipo de licitação, em conformidade 

com o que determina o § 1º do art. 45 da Lei nº 8.666/1993, que no presente 

caso deverá ser “menor preço por lote”. 

13. Importa destacar que o regime de exclusividade na 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte é aplicável ao 

futuro certame apenas para os serviços do Lote 2 (valor total 

de R$ 44.000,00 - quarenta e quatro mil reais)) e para os serviços do Lote 

3 (valor total de R$ 21.300,00 – vinte e um mil e trezentos reais), conforme 

previsto no art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, o qual regulamentou a LC 

123/06 alterada pela LC 147/2014, salvo presentes as situações justificantes 

enumeradas no art. 10 do mesmo regulamento, as quais devem ser 

evidenciadas nos autos. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
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14. Para os serviços agrupados no Lote 01 (valor total 

de R$ 216.000,00 – duzentos e dezesseis mil reais) o regime 

de exclusividade na participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte não deve ser aplicado consoante o valor do lote ser acima do 

previsto no art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, o qual regulamentou a LC 

123/06 alterada pela LC 147/2014.  

15. Para o LOTE 1 o TR apresenta justificativas em 

seu item 8.3 (0512135) de que os lotes possuem serviços indivisíveis e que 

a cota de 25% não deve ser estipulada, vejamos: 

LOTE 1: O valor do Lote 1 excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Por sua vez, 

todos os lotes possuem itens INDIVISÍVEIS com valores inferiores a esse patamar. 

Contudo, não se aplica - para esta contratação - o previsto no art. 48, I e III da Lei 

Complementar 123/2006 que estabelece a destinação exclusiva de itens com 

valores inferiores a R$ 80.000,00 ou da estipulação de cota de até 25 % para 

ME/EPP para itens compostos por bens divisíveis com valores totais superiores a 

esse patamar. 

A cota de 25% está afastada de plano pela ausência de itens divisíveis no lote. 

Por sua vez, a destinação de itens com valores inferiores a R$ 80.000,00 está 

afastada pelas razões de ordem técnica e econômica descritas no item 8.2 deste TR, 

as quais justificam a aglutinação dos serviços em lote único. 

16. De pronto cabe o alerta de que o Decreto n. 8.538, de 

06/10/2015 revogou o Decreto n. 6.204, de 05/09/2007 que anotava a 

possibilidade de licitações para serviços de natureza divisível a reserva de 

cota de até 25%, vejamos a comparação das normas abaixo: 

DECRETO N. 6.204, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 (REVOGADO) 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza 

divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os 

órgãos e entidades contratantes poderão reservar cota de até vinte e cinco por cento 

do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

(sem grifos no original). 

17. O Decreto n. 8.538/15 excluiu as licitações para serviços 

e obras, permaneceu somente o dever nas licitações para aquisição de bens 

de natureza divisível para a reserva da cota de até 25%, vejamos: 

DECRETO N. 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 

contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (sem grifos no original) 

18.  A Lei Complementar 147, de 07/08/2014, alterou o 

inciso III do artigo 48, da Lei Complementar 123, 14/12/2006, retirando os 

certames de serviços de natureza divisível com possibilidade de estabelecer 

cota de até 25%, vejamos a nova redação: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
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Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública:    

(...) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte (sem grifos no original). 

19. Com essas considerações não há que se falar em 

licitações de serviços de natureza divisível e nem tão pouco de reserva de 

cota de até 25% para licitações de serviços com valores acima de R$ 

80.000,00, essas condições só abrigam licitações para aquisição de bens. 

20. A respeito da pesquisa de preços apresentada nos autos, 

foram consultados preços em empresa do ramo de atividade, atendendo 

orientação do TCU. Segue acórdão do TCU nesse sentido, in verbis: 

AC-0265-05/10-P - Relator: Ministro RAIMUNDO CARREIRO 

[Auditoria. Tecnologia da Informação. Estimativa de preços.] 

[ACÓRDÃO] 

9.1. determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que: 

[...] 

9.1.12. realize uma detalhada estimativa de preços com base em pesquisa 

fundamentada em informações de diversas fontes propriamente avaliadas, como, por 

exemplo, cotações específicas com fornecedores, contratos anteriores do próprio 

órgão, contratos de outros órgãos e, em especial, os valores registrados no Sistema 

de Preços Praticados do SIASG e nas atas de registro de preços da Administração 

Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa mais real possível, em 

conformidade com os arts. 6º, inciso IX, alínea "f", e 43, inciso IV, da Lei nº 

8.666/97; 

[...] 

  

21.  Quanto a sustentabilidade, no âmbito do Poder 

Judiciário, esta temática é abordada pela Resolução n. 201/2015 do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ que determina a criação de 

unidades/núcleos socioambientais, suas respectivas competências e a 

implementação do Plano de Logística Sustentável (PLS-PS). 

22. O normativo citado reforça a promoção das contratações 

sustentáveis com a integração dos aspectos ambientais, econômicos e 

sociais do desenvolvimento sustentável (art. 6º, §3°). Dispõe, ainda, que a 

fomentação de prática de sustentabilidade, racionalização e consumo 

consciente nesta seara é competência dos núcleos socioambientais e orienta 

as etapas de sua efetivação (§4º, art. 6º). Ademais, menciona que as 

contratações feitas pelos órgãos do Poder Judiciário deverão, dentre outros, 

adotar os critérios de sustentabilidade. 
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23. No caso em comento, o TR em análise menciona a 

adoção dos parâmetros estabelecido a Instrução Normativa nº 001/2010-

SLTI/MPOG, de observância não obrigatória por este Regional e 

utilizada em alguns casos como de boa prática administrativa. Contudo, os 

critérios adotados (Capítulo 4, Letra B) não ferem os normativos aplicados a 

esta Justiça Especializada. Pelo contrário, eles vão ao encontro da finalidade 

buscada, promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações realizadas pela Administração Pública. 

24. Dessa forma, pela natureza dos serviços pretendidos, a 

futura contratada deverá enviar, preferencialmente, os documentos 

decorrentes da execução do contrato em forma digital. 

25. Cabe, ainda, o registro de que já se encontra em 

andamento realização de estudos, pelo Tribunal Superior Eleitoral, em 

parceria com os Tribunais Regionais Eleitorais, sobre a adoção dos critérios 

de sustentabilidade ambiental, em cumprimento ao disposto no art. 2º, da 

Resolução CNJ nº 201, de 3 de março de 2015. 

  

III - CONCLUSÃO 

26. Destarte, o Termo de Referência 17 (0512135), 

complementado pela Pesquisa de Preços (0508319), possui os elementos 

essenciais definidos no art. 9º, § 2º, do Decreto Federal nº 5.450/05, 

podendo ser aprovado pela autoridade competente, em atendimento ao 

inciso II do art. 9º do mesmo regulamento. No entanto, e caso for o 

entendimento, recomenda-se a leitura das observações contidas nos 

itens de 14 a 19 deste opinativo para possíveis ajustes no texto do TR, 

antes de sua aprovação. 

27. Ante o exposto, opina esta Assessoria Jurídica pela 

autorização da contratação pretendida por meio de procedimento 

licitatório, na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço por lote, com fundamento na Lei nº 10.520/02 e  art. 1º, § 1º, do 

Decreto nº 10.024/19; com aplicação do regime 

de exclusividade na participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte apenas para o Lote 2 e para o Lote 3, com fulcro no art. 

6º do Decreto nº 8.538/2015, o qual regulamentou a LC 123/06 alterada 

pela LC 147/2014. 

28. Na busca da proposta mais vantajosa sugere-se 

a restrição na divulgação dos preços estimados para a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
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contratação, disponibilizando-os apenas nos autos do processo, retirando 

seus valores dos documentos que serão objeto de publicação, conforme 

disciplinado no art. 15 do Decreto nº 10.024/2019. 

29. Com relação a minuta do contrato a ser celebrado - 

previsto no item 9.0 do Termo de Referência n. 17 (0512135) - o referido 

instrumento não consta nos autos. No entanto, tal ausência não configura 

nenhuma irregularidade, pois o art. 4º, III, da Lei n. 10.520, de 17/7/2002 

estabelece que a minuta do contrato constará como anexo do edital. 

Assim, poderá esta AJDG analisá-la juntamente com a minuta do edital. 

30. Por fim, registre-se que esta Assessoria Jurídica analisou 

os aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que 

inabilitada regimentalmente a pronunciar-se acerca dos aspectos técnicos 

associados ao objeto. 

À consideração da autoridade competente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

28/04/2020, às 19:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0529099 e o código CRC 8ABB1BF7. 
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ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 

filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e finalização de 

vídeos, serviço de instalação de telão LED com projeção de imagens e 

serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação para atender 

demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor em Perspectiva 2020. 

DESPACHO Nº 671 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Comunicação Social – SECOMS (0508313), com o 

objetivo de contratar serviços de filmagem, captação de imagens e 

sons, produção, edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de 

telão LED com projeção de imagens e serviços de captação de imagens com 

sua respectiva gravação para atender demanda das Eleições Municipais e 

projeto Eleitor em Perspectiva 2020. 

Inicialmente, a unidade demandante apresentou o Termo de 

Referência nº 02/2020 (0508320). No entanto, após saneamento de algumas 

pendências apontadas pela COMAP (0511040), a referida unidade elaborou 

o Termo de Referência nº 17/2020 (0512135), constando a especificação e 

detalhamento do objeto agrupado em 3 (três) lotes, justificativas, do 

planejamento estratégico, critérios de sustentabilidade ambiental, preço 

estimado, aderência orçamentária, do certame licitatório (aglutinação dos 

itens em lotes, critérios de aceitação da proposta), do contrato (obrigações 

das partes, sanções, da gestão e fiscalização), complementado, ainda, pela 

pesquisa de mercado local (0508319). 

A presente contratação foi estimada em R$ 281.300,00 

(duzentos e oitenta e um mil e trezentos reais),  com base na pesquisa de 

mercado local (0508319), consoante item 6 do referido TR (0512135).  

A COMAP, unidade responsável pela avaliação de TR e PB 

neste Tribunal, mediante sua Coordenadora, e nos termos do item XXIV do 

art. 3º da Instrução Normativa TRE n. 004/08, concluiu que o Termo de 

Referência 17/2020 (Evento 0512135) - complementado pelas pesquisas de 

preços juntadas no evento 0508319 - encontra-se em consonância com as 

normas gerais de contratações estabelecidas pelo disposto no inciso II do 

artigo 3º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º, II do Decreto Federal n. 

10.024/2019. 

Consta nos autos a Programação Orçamentária 

(0524502 e 0526610) no valor de R$ 281.300,00 (duzentos e oitenta e um 

mil e trezentos reais) para custear a despesa, oportunidade em que a SPOF 

informou que a despesa pretendida pela Administração está adequada e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529817&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=463ea59bb51a28c0ccf1652189b449723a46543c2142f37aff9e84b81a8bfe6d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529825&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=768598247316fcb925d57c467597039dfc74c87f095d67e64ce8e6edf3cf0c5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=532606&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2db428e3be04e6ea381ecb94f5e130ef7214412460e8caca5b60196dc6e637ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=533733&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=11ef626c40c00ccfda83da437bf9ba545a8ab0e2ccfd3dbe3235574ade0da287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529824&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbeda5dc4415bae4600c10e640a385b9df336f60d991043ca2e14d3b4ee530c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=546529&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=163bdc1f558c7ec03245ee908c4c7c9fe410af3c2df2be3ed8b84717c8c0a6d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=548694&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a2f70c323f87590e743137a7620d3a74268a56cad7c34bca9de6224e7bb738e
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compatível orçamentária e financeiramente com o Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (PPA, LDO e LOA). 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica desta 

Diretoria-Geral - AJDG elaborou o Parecer Jurídico nº 77/2020 (0529099), 

no qual opina pela aprovação do Termo de Referência; pela autorização da 

licitação pretendida por meio de pregão, na forma eletrônica, por "menor 

preço" por lote; pela aplicabilidade do regime de exclusividade 

às ME/EPP’s apenas para o Lote 2 e para o Lote 3; pela aplicabilidade das 

regras de sustentabilidade ambiental e pela restrição na divulgação dos 

preços estimados para a contratação. Recomendou, ainda, algumas 

alterações no texto do TR, em relação à impossibilidade de reserva de cotas 

para serviços descritos no Lote 1. 

Após efetuar as alterações recomendadas pela AJDG e 

outras listadas no evento 0534529, a SECOMS/COMAP apresentou o novo 

Termo de Referência nº 25/2020 (0529439).  

Por fim, a SAOFC se manifestou no mesmo sentido da 

AJDG (0497602). 

Por se tratar de serviço definido como comum, cujos 

padrões de qualidade possam ser objetivamente definidos no edital  (art. 3º, 

letra c, inc. II, Decreto nº 10.024/2019) - o que se vislumbra no caso em 

exame, tem–se, como imperiosa, a adoção do Pregão, em sua forma 

eletrônica, como determina o art. 1º, § 1º do Decreto n° 10.024/2019, 

modalidade que foi incorporada no procedimento deste Tribunal através da 

Portaria nº 143/2005/TRE/RO, salvo comprovada inviabilidade de sua 

utilização, devidamente justificada pela autoridade nos autos (Art. 1º, § 4º, 

Decreto nº 10.024/2019). 

O agrupamento dos itens em lotes foi justificado pela 

unidade demandante no item 8.2 do TR. Salienta a unidade que há 

unicidade dos serviços a serem prestados, sendo necessária a mesma gestão 

por uma única prestadora de serviço, afim de não comprometer a qualidade 

técnica dos serviços prestados. Neste quesito, a Decisão nº 79/1993 do 

Tribunal de Contas da União determina que os materiais que pertencem ao 

mesmo elemento de despesa, mesmo que de subelementos diferentes, 

sempre que possível, devem ser agrupados, para a utilização da modalidade 

licitatória adequada. Além disso, o art. 2º, § 1º, I, da IN TRE-RO n. 04/2008 

prevê que "poderão ser agrupados subelementos distintos que guardem 

correlação em sua natureza". Dessa forma, não há óbice para o referido 

procedimento. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=551244&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9502f66d239280bc3e73a55eb182264db9357e8a26eb7d076564c5fd44463ac2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=556786&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=65069282ce4674f78b21cfa474666458f6acfcac9ed40005f50551a055f51d39
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=551592&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdc017ac36447db1de548d5bea4e1d540d9eaeb89fb73eeccb46f8eaf46d71e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=518738&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ca00309e4d87f3b2fbe34d059ca5e3d8131ef39229c0803057644f3dd4dbf182
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Assim, o edital de licitação deve estabelecer o tipo de 

licitação “menor preço por lote”, em conformidade com o § 1º do art. 45 da 

Lei nº 8.666/1993. 

No tocante a participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, é aplicável o regime de exclusividade somente para os 

serviços dos Lotes 2 e 3, porquanto o valor total estimado da contratação 

pretendida não ultrapassa o limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

estabelecidos pelo art. 49, I, da LC 123/2006. Em relação ao Lote 1, não 

deve ser aplicado consoante o valor do lote ser acima do previsto no art. 6º 

do Decreto nº 8.538/2015, o qual regulamentou a LC 123/06 alterada pela 

LC 147/2014.  

Quanto à adoção de critérios de sustentabilidade, com fulcro 

na Resolução CNJ n. 201/2015 e na IN MPOG n. 001/2010-SLTI, a unidade 

demandante informa que será exigido da futura contratada que utilize, desde 

que possível, a via digital para envio ao contratante de todos os documentos 

decorrentes da execução do contrato. 

Registra-se que não consta nos autos minuta do contrato a 

ser celebrado. No entanto, como bem asseverado pela Assessoria 

Jurídica, tal ausência não configura nenhuma irregularidade, pois o art. 4º, 

III, da Lei n. 10.520, de 17/7/2002 estabelece que a minuta do contrato 

constará como anexo do edital, momento em que será devidamente 

analisada. 

Em face do acima exposto e dos documentos e informações 

carreados aos autos, constatada ainda a necessidade da contratação para 

atender às demandas deste Tribunal e, com base nas atribuições delegadas 

pelo inciso I do art. 1º da Portaria 66/2018, esta diretora-geral: 

1. Aprova o Termo de Referência nº 

25/2020/COMAP (0529439) porquanto possui os elementos essenciais 

definidos no inciso XI do art. 3º do Decreto Federal nº 10.024/19; 

2. Autoriza a licitação na modalidade pregão em 
sua forma eletrônica, por “menor preço” por lote, com fulcro na Lei nº 

10.520/02 e  art. 1º, § 1º, do Decreto nº 10.024/19; 

3. Determina Aplicabilidade do regime de exclusividade 
às ME/EPP’s, apenas para o lote 02 e 03 do certame, com fulcro no art. 

6º do Decreto n. 8.538/2015 c/c Lei Complementar n. 123/2006;  

4. Determina a aplicabilidade dos critérios de 
sustentabilidade ambiental, com fulcro na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n. 01/2010, nos moldes apresentados no item 5 do TR; e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=551592&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdc017ac36447db1de548d5bea4e1d540d9eaeb89fb73eeccb46f8eaf46d71e7
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5. Determina a restrição na divulgação dos valores 
estimados para a contratação, conforme disciplinado no art. 15 do 

Decreto nº 10.024/2019. 

À SAOFC para prosseguimento do feito visando 

a contratação na forma proposta. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 19/05/2020, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0536332 e o código CRC DBEB1F27. 
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I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Comunicação Social – SECOMS (0508313), com o objetivo de 

contratar serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, 

edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com 

projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva 

gravação para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor 

em Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do Termo de 

Referência - TR nº 25 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0529439). 

02. O feito foi objeto de análise preambular desta 

Assessoria, por meio do Parecer Jurídico 77 (0529099), oportunidade na 

qual opinou pela aprovação do Termo de Referência 17 (0512135) pela 

autoridade competente; pela realização do procedimento licitatório, 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço por 

lote, nos termos da Lei nº 10.520/02 e art. 1º, § 1°, do Decreto Federal nº 

10.024/2019, observada a aplicabilidade do regime de exclusividade na 

participação de ME/EPP’s apenas para os lotes 2 e 3, bem como a restrição 

de divulgação dos preços estimados. Ainda, recomendeu ajustes no TR 17 

e esclareceu que a minuta do contrato será analisada juntamente com a 

minuta do edital. 

03. O Secretário da SAOFC remeteu os autos à SECOMS 

para efetuar os ajustes apontados nos itens 14 a 19 do Parecer Jurídico 

77/2020/AJDG (0529121), resultando na juntada do Termo de Referência 

4/2020 (0529215), que foi encaminhado à COMAP para análise (0529363). 

04. Por sua vez, a COMAP juntou o Termo de Referência 

25/2020 (0529439), com os ajustes solicitados por esta AJDG e as 

alterações descritas na Remessa 212 (0534529), e encaminhou para 

manifestação da SAOFC e aprovação da autoridade competente. 

05. Em seguida, sobreveio a manifestação do Secretário da 

SAOFC (Manifestação nº 211/2020 - PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC –

 0535679), bem como o Despacho nº 671/2020 - 

PRES/DG/GABDG (0536332), no qual a Diretora-Geral aprovou o TR nº 

25/2020 e autorizou a licitação pretendida, nos moldes sugeridos. 

06. A Seção de Contratos – SECONT juntou a minuta do 

Contrato (0537660) e a Seção de Licitações e Compras – SLC juntou cópia 

da Portaria nº 703/2019 que designou pregoeiros Oficiais deste Tribunal e a 
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Equipe de Apoio, pelo período de um ano (0538607) e a minuta do 

instrumento convocatório (0538608).  

07. Assim instruídos os autos foram encaminhados a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, consoante Remessa nº 

67/2020 – PRES/DG/SAOFC/COMAP/SLC (0538609). É o necessário 

relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

08. Preliminarmente, importa lembrar que a análise a seguir 

empreendida limita-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento em 

exame, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos aspectos técnicos e 

econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação 

pretendida. 

09. Observa-se que a minuta do edital em tela contemplou 

as regras gerais e específicas aplicáveis à contratação. Ademais, verifica-se 

satisfeitos os requisitos da Lei n. 8.666/93, notadamente em seu art. 40; da 

Lei n. 10.520/02 e do Decreto Federal n. 10.024/2019, bem como a inserção 

das demais regras gerais e específicas aplicáveis à licitação, decorrentes da 

legislação regedora. 

10. Há destaque para a comprovação de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação técnica da licitante (subitens 

9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6 e 9.7), bem como ao cumprimento do disposto no 

art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal, constante no subitem 9.6 “d” 

(contração de menores de 18 anos) via declaração firmada pela licitante, a 

qual deverá ser enviada por meio do próprio Sistema Eletrônico do 

COMPRASNET. 

11. Assinala-se que na elaboração do instrumento, 

especificamente no item 10.3, o registro de prazo razoável de 02 (duas) 

horas, a partir da solicitação do Pregoeiro, para o envio de toda e qualquer 

documentação referente à habilitação jurídica e regularidade fiscal, nos 

termos do art. 38, § 2º, do Decreto n. 10.024/2020. 

12. Com relação à minuta do Contrato (0537660), em 

análise formal dos seus termos, percebe-se que o referido instrumento e 

seu anexo encontram-se em conformidade com as regras da Lei nº 

8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara, estando apto, 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=560951&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8b5de0d505e04d1fc184efcf20f30da932dbc176c363b0bb5c6e98a9a7388a82
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=559977&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1edfaffb87357f8870881166b84264e869c2193c5cc4be7135933b2b377148e9


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela 

Administração. 

  

III – CONCLUSÃO 

  

13. Pelo exposto, para cumprimento do art. 38, parágrafo 

único, da Lei n. 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos 

da minuta do Contrato (0537660) e do Edital e seus Anexos (0538608), 

estando este instrumento apto a desencadear a fase externa do certame 

competitivo. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, Assessor Jurídico, em 29/05/2020, às 20:12, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0541919 e o código CRC D556B2F9. 
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atender demanda das Eleições Municipais 2020 e o Projeto Eleitor em 

Perspectiva. Análise recursal – Empresa Recorrente: RRE PRODUTORA 

LTDA. -ME. 

PARECER JURÍDICO Nº 158 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

I - RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Comunicação Social – SECOMS (0508313), com o objetivo de 

contratar serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, 

edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com 

projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva 

gravação para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor 

em Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do Termo de 

Referência - TR nº 25 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0529439). 

02. A minuta de Edital de Pregão Eletrônico juntada ao 

evento 0538608, foi objeto de análise desta Assessoria pelo Parecer Jurídico 

100 (0541919), recebendo sua aprovação juntamente com seus anexos, 

consoante dispõe o parágrafo único do artigo 38 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos. 

03. Realizadas a fase interna e iniciada a fase externa do 

Pregão Eletrônico nº 026/2020 (0542551) por meio de sua publicação, 

conforme documentos comprobatórios de sua divulgação juntado aos 

eventos 0542552 e 0543149. 

04. Foram registrados 2 (dois) pedidos de esclarecimentos, 

um intempestivo (0549957) e o outro da empresa OMS Comunicação 

referente a datas e prazos e aspectos estritamente técnicos relacionados aos 

serviços (0547396). Consultada a unidade demandante dos serviços 

(0547398), a resposta foi devidamente dada a empresa licitante e também 

divulgada no sistema COMPRASNET (0548818). 

05. Na sequência, vieram aos autos os seguintes documentos 

extraídos do certame: 

a) o relatório de propostas do sistema 

COMPARASNET (0549958); 
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b) solicitação de desclassificação apresentada pela 

empresa PROFOX NETWORKS SOLUÇÕES EIRELI – EPP 

(0549960); 

c) propostas e documentos de habilitação das licitantes: 

RRE PRODUTORA LTDA ME, para os LOTES 2 e 3 

(0549961, 0549966, 0549967 e, 0549969); ÁGIL PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA LTDA – ME, para o LOTE 1 

(0549963, 0549970, 0549971 e 0549972) ATIVA COMUNICAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 09.415.698/0001-80 (0323245, 0323432 e 0323695) e, a 

manifestação da COMAP e SECOM, unidades demandantes da contratação 

(0550497 e 0551122); 

d) propostas e documentos de habilitação das licitantes: 

JOSÉ ALEXANDRO FÉLIX SILVA - ME, para o LOTE 3 

(0551731, 0551732, 0551736 e 0551737); RRE PRODUTORA LTDA ME, 

para o LOTE 1 (0551738 e 0554743) e, a manifestação da COMAP e 

SECOM, unidades demandantes da contratação (0552747 e 0552616); 

e) propostas e documentos de habilitação das licitantes: HR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, para o LOTE 1 

(0554745, 0554748, 0554749, 0554751); FULLBLESS EVENTOS 

EIRELI, para o LOTE 3 

(0555115, 0555116, 0555120, 0555121, 0555124 e 0557054) e, a 

manifestação da COMAP e SECOM, unidades demandantes da contratação 

(0555127 e 0555153); 

f) propostas e documentos de habilitação das licitantes: 

PROFOX NETWORK SOLUÇÕES, para o LOTE 3 

(0557163, 0557164, 0557167, 0557169 e 0558792); HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, para o LOTE 3 (0558795, 0558796); CASA DA 

FARINHA EIRELI ME, para os LOTES 1, 2 e 3 

(0562201, 0562203 e 0562205) e, a manifestação da COMAP e SECOM, 

unidades demandantes da contratação (0562206 e 0562322); 

g) Proposta ajustada da empresa HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA para o item 2 do certame (0563176) e a comprovação de 

regularidade fiscal para a habilitação (0563178); 

h) Ata do Pregão Eletrônico nº 26/2020 (0563431); 

i) intenções de recursos da empresa  RRE PRODUTORA 

LTDA ME, para os LOTES 1 e 3 (0566650 e 0566651), suas razões 

(0566652 e 0566654) e  as  contrarrazões da empresa  HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA - EPP (0566655 e 0566656).  
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572581&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=96ecc7c45a25bbb93b5e547f417a0c5d660bb1db0f0e2c38d97beae705a930fb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572582&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=94bdaf965bff6c5b0243774a53910682deca5180c129701d4ac119e7b251539f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572584&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae474bea336f75ab736550a9854ee832f7f98caf59070611ccfeded25d6a0ce8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572578&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=33d40e629fde50769d2b19d9ad751d56c7c235760b3c3337c783adc066a57ea8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572585&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee2977c567370d8275d1c1582c53e245da00bda78d8184b75fc77da966353fd0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572586&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1752e1b2e420b78fe24c1301c98f11efd77aea12dbadb867d33a7e98d3b615d5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572587&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c11b1649e02eba04afeed8c0ec58bfe8520da87faf0d120f6a192adb70beb958
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=339015&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=496effc0aa207009f3bee789e99c30fb107368fc6c7691cc0c7b4a8ca773782d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=339208&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=edb436fbfcb1cefbc2aa5a53d833c089eff7502331f2245625389ecbe5863477
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=339481&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00e37583d1e3e0a985b4db39a1b861b4df859b0ff6167ebdc2dd09657d1b6153
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=573123&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b19935b088a0ede2359a460cfe9124b075ed79a4024b50a4b7162fbffe8f02fb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=573765&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=58a02b29b053604f6cc7c7c6f5664d6cb88d57bc5d0713ff5d5ea97b4614694e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574389&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88f3d406f3c8f0d1805829655ce95813600ea9b83bd6b137ce6ce3a2a1b9e604
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574390&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24cd1aa829c4ded5ad53127ff001840c42d20942a248dcaa04d5c805787e220a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574394&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=aa0a5c6060b69368f81e95889077ed759b1547bd30110e7f547f5b9689a5a5ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574395&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d36681c9c0515992bf1608a5ec2bbd76266fa44b956440f15e338c22ce1eab46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=574396&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=937e6910d4bfe7470aafde8e87a2e47dc517525fea2faed2deb569c1d84906fe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577490&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c625894e1121eda0c94f956e2dce0822d793d68e8ef4abb2e750f4cad6b47ad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575422&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=642ad6311a24c7093cebfadffd1a36ec85e6f110964a66e2f5dfde277efd107c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575288&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7d7afb22c2061d141920124bc144c912692baf5e6a5fdc240f0f1127e4ec6fc1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577492&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8cba049cdce1efc0e4d910623fbb14588ef22dc8e91192b9c26d3c71dc097a94
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577495&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae8440d0c6625e829864e1fd2a3ad36ed7293fc38c239aafe30ba7d567bc2015
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577496&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8fc598063a54542b1d38bef9fbf219ebcf0685fbebf75d29010261acb458a2d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577498&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f337722065cd7decc89cae0ccf00d73d3c5712a8a3384f948842784c735b15c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577869&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9a52d0d9555857934c6563a45145e37f137bb8aee875fa166bfdd90510139601
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577870&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ce43a10149aee6bda4df5ae34e4ebf6903b11fe51b95eacf8e7ec0e8458a6065
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577874&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e2f53bc889d69da793a218e51baf7e9810e9d3d10c9f13bd6e0fc31c23fa1968
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577875&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ac35aa3229bf127f29fa7eefe66223592d2ebf610c8afba95cd2f86418f8d8b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577878&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=791332df16622bbd123acccb2c227d0b3513b112757a999382d5b5edfe3128cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=579844&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7389bb1b54f32f36ce994c0d181a51a4ff3490ad6c3f03f1d742484c9d5622d0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577881&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e36a376adad718363833f758b8544800b2f52c9681ee11bd1d9481140cc7c192
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=577907&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da4a36b907d55fa26d1a93df06e88d2428dafe00d6995bb0ea666d3dff7b7fd6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=579959&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=85b00e11df0c0b9539be87e2812ad9a9531582992a6ed3e847748ab431ff9f90
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=579960&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ebd1863067cc8a9292dfb84de973a7f1372764b9c9b5dec4746080d90b62831
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=579963&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=987a3da0c81d419048892a3ce791287525a2bf990ed7931cb36d72f3bf044744
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=579965&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a78b5b9fe8eb0314e6bdec23ad1d80f0ef29a476b18bf1444eeb3e298ff5029
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=581624&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21f63cc7810a38d038657d2db36d535ed9cac0e053fa921f7f5dbeb009331e53
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=581627&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00812ffb5e804443ce2f16fd928cb4cc9bd0bd5e02c6c417102ebd869f9c0495
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=581628&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e413f0f0b23cd655744296c7219df63639dca8f8b5259ed846b67701fb7c8002
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585112&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=831dfb15fd3e0ccbc4148413ce98bab59ef57b76cad50ebef882b811fd133c69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585114&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09ab6a8425e2b232b0c68f352a463f7991e0ba34d458d4b596d2adee342c2a65
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585116&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da95164b490be9f8e990d7dfd28ff627d466729226b3d0b7670303108c8f7a09
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585117&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3241af17ebfe1b4eeeda1fcf113893d992cf70b65b44e5fd1538b16bb42a16e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585235&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f714c3ea6a6a76c6a45d45e54fa76b6360dd935baac1b64a3d0d2793bf42a1ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586102&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf59476b389df9a232d01b9b22c5eea8a67eba4fdbebce259f1361610906a990
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586104&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b1a242ad147134040e7a92142cab5a45300016f2a1d4d6a262ccba59230a4d5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586368&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4331bc24b26237dd84a112ecc3f806453b23f13b72eb3b0969cfc30b6394a69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589672&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0238e678a58a52e80a85190cd7ba52bec1c36eafd4ce77a3ef70f005e649db48
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589673&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=72b486a2fe02b075b22a3a6488ef3d5e15cd1e1087c474fe55c0b3ebc7d80f05
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589674&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7430a6cd32faa8d6bb1ee82e16b8ddc83a33c6c24b9ee9df7050826a016d6ff0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589676&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c185927330c2599e6ca4e4f677c4e1b95b23556761e29d0227388480ae228ec0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589677&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a05225e3c050f3477be2b2e2090defe11d86cbdcae8a9c133055c1eb6e42c8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589678&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2c618eb7340323ccebb548afdecc06a1357d4aab06409a84ed3c49edaa185169
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j) Solicitação de informação complementar da SLC 

(0331771) e a resposta da unidade demandante na Informação nº 31/2020-

PRES/COPRESI/SECOMS (0566838 e 0566851); 

k) Manifestação do Pregoeiro em relação ao recurso 

interposto (0567104). 

l) termo de adjudicação do lote 2 a empresa HR 

SOLUCOES E SERVICOS LTDA. (0567105); 

  

06. Por fim, o Pregoeiro relata as principais ocorrências do 

certame em seu Relatório 49 (0567108) e sugere a publicação do resultado 

do certame em comento, após a decisão definitiva do recurso, em relação 

aos lotes 1 e 3, pela autoridade superior. Assim instruídos, os autos foram 

remetidos pela SLC a esta AJDG para análise dos atos praticados na 

licitação. É o relatório. 

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

  

2.1 DO CERTAME 

07. Passa-se à análise do procedimento propriamente dito, 

tomando-se os elementos constantes dos autos, inclusive em relação ao 

recurso interposto, senão vejamos: 

I – Pedido de esclarecimentos e impugnação ao Edital: 

Houve o registro de 02 (dois) pedidos de esclarecimentos, conforme 

mencionado no item 04 deste opinativo. Não houve pedido de 

impugnação do Edital. 

II - Desclassificação da proposta de forma sumária – 

item 6.2 do edital: Não houve. 

III – Lances: Os lances estão registrados em 

demonstrativos do sistema COMPRASNET (0549958), na Ata de 

Realização do Pregão Eletrônico n. 26/2020 (0563431). Não houve recusa 

de lances. 

IV - Item deserto: Não houve. 

V - Cancelados na aceitação: Não houve. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=347801&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f6e960d3af584bf8ba8b281ed143661b527f3616e0341145b24dd8e3c287eac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589863&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=50289eefefc33b07c2d764728d2322e9fffbb9412ff9fd385ced5e5c7d925936
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589876&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=22e368bbc77e45283ebff0b2bd50fe0d6c1f9e12855d64e28d62427c91bd9c27
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590138&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dc354aaaf0f16dfafaf579b43a9e3a7aae95ce84a04dc84ff59ee615417a9b52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590139&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=048c11ef126addc47419f80d33d103c1a6073e2362c3b066db2fc220ca6ca54f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590142&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc4f8f83471bf867d30b3df65264896b4bf7a284d5661861e82b44ed7f4672a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572573&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2962a11319e887d597599a399de8e765b6e9d8a13d8263895eda1f2f1085562e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586368&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4331bc24b26237dd84a112ecc3f806453b23f13b72eb3b0969cfc30b6394a69
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VI - Aceitação/negociação: Nesta fase o Pregoeiro negocia 

com as licitantes, via Sistema Eletrônico – chat -, a redução do lance ou da 

proposta mais vantajosa, na tentativa de obter preço ainda melhor, 

observado o critério de julgamento. As ocorrências estão registradas no item 

5.3 do Relatório do pregoeiro (0567108), cuja justificativa demonstra a 

aplicação acertada e objetiva dos critérios de aceitação de proposta 

estabelecidos no instrumento convocatório. Destaca-se a atuação das 

unidades COMAP e SECOMS como responsáveis técnico da contratação, 

assessoraram o pregoeiro na análise da melhor proposta para os lotes do 

certame. 

VII - Fase de Habilitação: A empresa HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA apresentou o melhor lance para o ITEM 2, e atendeu os 

requisitos de habilitação com a apresentação dos documentos necessários 

(0563176 e 0563178), dessa forma a citada licitante foi habilitada. 

VIII - Do Recurso: Os recursos para os itens 1 e 3 do 

certame (0566652 e 0566654) foram conhecidos pelo pregoeiro ante o 

preenchimento dos pressupostos recursais e no mérito pelo não acolhimento 

dos pedidos, posto que improcedentes (0567104). Registra-se que a empresa 

recorrida apresentou suas contrarrazões aos recursos 

(0566655 e 0566656). Diante da existência de recurso a adjudicação do 

objeto dos itens 1 e 3 caberá a autoridade superior. 

2.2 Análise dos Recursos 

 08. De primeiro, oportuno informar que a fase recursal do 

pregão, seja ele eletrônico ou presencial, inicia-se ao término da sessão, 

quando ocorre a declaração do vencedor por parte do Pregoeiro, antes do 

ato da adjudicação. Trata-se de uma declaração divulgada na própria sessão 

pública, não havendo necessidade de publicação na imprensa oficial, nos 

termos do § 1º do artigo 109, da Lei n. 8.666/93. 

09. Andou bem o pregoeiro ao disponibilizar aos demais 

licitantes toda a documentação relativa à proposta e à habilitação a fim de 

possibilitar a interposição de recurso e a fundamentação desses, nesse 

sentido Acórdão -TCU Plenário nº 339/10. 

10. Também avaliou de forma correta o juízo de 

admissibilidade, levou em consideração a presença dos principais 

pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação), sem adentra no exame prévio do mérito do 

pedido (Acórdão TCU-Plenário nº 2627/13). 
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11. Foi oportunizado a todos os licitantes interessados 

contraditar os termos das peças apresentadas, de forma a garantir a 

observância do devido processo legal e do contraditório, nos termos do 

inciso XVIII, artigo 4º, da Lei nº 10.520/02. 

2.2.1 Recurso para o ITEM 1 

12. Em suas razões de recurso para o ITEM 1, alega em 

síntese que foi anexado no certame 1 (um) atestado de capacidade técnica 

com programas de televisão, que somam 12 (doze) horas diárias de 

produção audiovisual, e 1 (uma) ordem de serviço de contratação de drone 

para produção de VT que dispõe o tempo de 60 (sessenta) minutos de 

filmagem, estando assim em desacordo com o edital em seu item 9.3. letra 

“b”. 

13. Por sua ora, as contrarrazões da empresa HR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA rechaçam firmemente os argumentos da 

recorrente, dizendo que somente em um atestado apresentado, emitido pelo 

Instituto Federal de Rondônia, comprova a execução de mais de 90 

(noventa) horas de produção de vídeos de 2 a 15 minutos, 

(aproximadamente 1.600 vídeos editados e finalizados) com formatos 

diversos. Prossegue em seus argumentos dizendo que os trabalhos 

produzidos pela empresa estão postados, devidamente identificados com 

claquete, nos canais do youtube - HR DIGITAL e IFRO PORTO VELHO 

ZONA NORTE, no período de maio de 2013 a dezembro de 2018, onde 

podem ser diligenciados para comprovar a capacidade técnica da empresa. 

14. Em sua apreciação ao recurso, o pregoeiro expõe que de 

acordo com a unidade técnica (0566838), o atestado de capacidade técnica 

emitido pelo Instituto São Pelegrino (0554749) atesta a utilização de 

câmeras e drones para vários eventos, superando os 60 minutos exigidos. 

Até porque o mínimo exigido não é ininterrupto. Observa o pregoeiro que a 

recorrente tenha confundido com o Grupo 3, que exige filmagem 

ininterrupta, o que não foi exigido no Grupo 1. Finaliza a análise recursal 

entendendo que no recurso, a empresa limitou-se a demonstrar sua 

insatisfação, não trazendo nenhuma novidade capaz de modificar a decisão 

do pregoeiro, preferindo insistir que o Pregoeiro “deduza” algo que não foi 

objetivamente demonstrado. 

15. Mesmo havendo duas oportunidades para tal 

comprovação durante o certame, a primeira, quando cadastrou a sua 

proposta, mas escolheu documentos excessivamente genéricos. E a segunda 

quando lhe foi oportunizada a comprovação em sede de diligência e, mais 

uma vez, não trouxe documentos aptos a comprovar as exigências 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589863&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=50289eefefc33b07c2d764728d2322e9fffbb9412ff9fd385ced5e5c7d925936
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objetivamente definidas. Assim, não teria o Pregoeiro outra saída senão 

inabilitar a empresa. 

2.2.2 Recurso para o ITEM 3 

16. Em suas razões de recurso para o ITEM 3, volta a 

recorrente em seu jus sperniandis alegando que fora desclassificada por 

supostamente não cumprir com a exigência de demonstrar a capacidade 

técnica para realizar filmagens de 9h (nove horas) ininterruptas. Que o 

princípio da isonomia foi violado, posto que foi conferido um prazo de 

diligência para a empresa vencedora superior ao que fora dado às demais 

concorrentes. Que, quando diligenciada, a vencedora apresentou um novo 

atestado, o que é vedado. 

17. Contrarrazoando os argumentos da parte adversa, a 

empresa HR SOLUÇÕES e SERVIÇOS LTDA esclarece que a Declaração 

de Capacidade Técnica apresentada é tão somente um documento 

complementar ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado na fase de 

cadastramento da proposta, ambos emitidos pelo Tribunal de Justiça de 

Rondônia, com o mesmo período de prestação dos serviços do mesmo 

contrato 047/2016 e firmados pela mesma servidora do TJ. Portanto, atende 

plenamente o que solicita o edital em seus itens 8.8 e 8.9, dessa forma o 

pregoeiro agiu de acordo com o procedimento previsto no item 8.10 do 

edital. 

18. O pregoeiro, quando da análise da exigência de 

demonstrar a capacidade técnica para realizar filmagens de 9h (nove horas) 

ininterruptas, explicou trata-se de exigência prevista no item 9.3, II, do 

edital, não podendo ignorá-la, sob pena de violação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. Eventual relativização de tal 

exigência também feriria o tratamento isonômico aos licitantes, pois traria 

vantagem não prevista à licitante. Portanto, não comprovada a exigência 

expressamente prevista no edital, não restou ao Pregoeiro outra alternativa 

que não a inabilitação da recorrente. 

19. Ademais, registra-se que a recorrente afirmou 

expressamente no chat não ter documentos que comprovassem os 

equipamentos e o tempo de filmagem ininterrupta (0563431 – fl.39 – 

24/06/2020 – 15h24m), abriu mão do seu direito de prazo para 

comprovação (0563431 – fl.39 – 24/06/2020 – 15h27m), reconheceu que 

seus atestados são genéricos (0563431 – fl.39 – 24/06/2020 – 15h27m) e 

anuiu com o ato do pregoeiro por conta do princípio da vinculação ao edital 

(0563431 – fl.39 – 24/06/2020 – 15h30m). 
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20. Com relação a alegação de que a empresa vencedora 

apresentou um novo atestado, o pregoeiro entendeu por equivocada a 

interpretação da recorrente, uma vez que o documento se refere a atestado já 

apresentado, e ainda, que a declaração apresentada é revestida de fé pública, 

e considerando que o documento expressamente afirma a prestação do 

serviço questionado no período mínimo e contínuo exigido, restou atendida 

a exigência editalícia. 

21. Por fim, manifestou-se o pregoeiro, com base no artigo 

17, II, do Decreto 10.024/2019, pelo reconhecimento dos recursos, posto 

que próprio e tempestivo, mas decidiu por manter sua decisão pela 

habilitação da empresa HR SOLUÇÕES e SERVIÇOS LTDA.-EPP 

Inalterada, com suporte nos fundamentos de sua manifestação (0567104), 

deixando a decisão final a autoridade competente, solicitando ainda que 

após decisão sejam os autos encaminhados à SLC para a publicação do 

resultado de julgamento. 

22. Destaca-se que houve a manifestação da unidade técnica 

demandante, oportunidade em que analisou todos os pontos alegados pelas 

recorrentes, já citados neste opinativo (0566838 e 0566851). 

23. Os recursos foram conhecidos pelo Pregoeiro, posto que 

tempestivos e adequados, contudo manteve a decisão atacada. Assim, não 

houve juízo de retratação (0567104). 

24. Destaca-se que o pregoeiro agiu corretamente ao rejeitar 

em sua análise as alegações da empresa recorrente. O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na 

medida em que vincula não só a Administração, como também os 

administrados às regras nele estipuladas. 

25. Dessa feita, em se tratando de regras constantes de 

instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que 

estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, in verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

  

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590138&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dc354aaaf0f16dfafaf579b43a9e3a7aae95ce84a04dc84ff59ee615417a9b52
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[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor; grifos acrescidos 

  

26. Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda 

licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do edital, 

mas também o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao 

certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da 

publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento 

objetivo. 

27. A Corte de Contas observa que o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante 

a observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital, 

vejamos o Acórdão TCU 4091/2012 – Segunda Câmara: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO. 

EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. 

ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM 

DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 

DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA 

DE PROVIMENTO 

28. Sem reparos a decisão do pregoeiro, que não utilizou seu 

juízo de retratação, pautado na manifestação da unidade técnica demandante 

dos serviços, avaliou todas as razões do recurso, com suporte em normas 

pertinentes ao assunto. 

29. Vê-se, portanto, que a decisão do Pregoeiro seguiu 

fielmente as regras editalícias em relação à solução dos fatos, do contrário 

correria o risco da ilegalidade e nulidade do procedimento licitatório. 

30. Releva registrar que o procedimento licitatório foi 

marcado pela isonomia e probidade, tendo como norte a obtenção de preço 

mais vantajoso, conforme registrado na ata do certame. 

31. Desse modo, conclui-se que o procedimento 

transcorreu de forma regular, estando os principais atos e ocorrências 

devidamente registrados na Ata da Sessão Pública (0563431). 

32. Nessa linha de reflexão, evidencia-se que restaram 

atendidas as diretrizes da Lei nº 8.666/93 e da legislação correlata ao 

pregão, não sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a 

validade do procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a 

produzir os efeitos legais necessários à formalização da contratação. 
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III –  CONCLUSÃO 

33. Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela: 

a)  adjudicação do objeto do ITEM 1 e ITEM 3 em favor 

da empresa HR SOLUÇÕES e SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ nº 
07.494.365/0001-69, já que demonstrado nos autos condições para 

contratação com o setor público e, 

b) homologação do certame pela autoridade 

competente, com fundamento no art. 4º, XXI e XXII da Lei nº 10.520/02. 

34. Vale lembrar que, após a decisão da autoridade superior, 

os autos devem retornar ao Pregoeiro para publicação do resultado do 

certame no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça 

Eleitoral e juntada do comprovante aos autos. 

  

A consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

13/08/2020, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 
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PROCESSO: 0000722-74.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: SECOMS  

ASSUNTO: Apreciação dos recursos interpostos pela licitante RRE 

PRODUTORA LTDA ME- Homologação do Pregão nº 26/2020. 

DECISÃO Nº 11 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Comunicação Social – SECOMS (0508313) com o objetivo de contratar 

serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e 

finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com projeção de 

imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação 

para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor em 

Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do Termo de Referência - 

TR nº 25 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0529439). 

Após a aprovação da despesa, foi inaugurada a fase externa 

do processo licitatório com a publicação do extrato do Edital de Pregão 

Eletrônico n. 26/2020 no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça 

Eleitoral, e sua íntegra disponibilizada no portal de compras do Governo 

Federal - Comprasnet e no sítio eletrônico deste Tribunal (0543149). 

Foram registrados 2 (dois) pedidos de esclarecimentos, um 

intempestivo (0549957) e o outro da empresa OMS Comunicação, referente 

a datas e prazos e aspectos estritamente técnicos relacionados aos serviços 

(0547396). Consultada a unidade demandante dos serviços (0547398), a 

resposta foi devidamente dada à empresa licitante e também divulgada no 

sistema COMPRASNET (0548818). Não houve impugnação ao edital. 

Na sequência, vieram aos autos os documentos extraídos do 

certame, dentre eles a Ata do Pregão Eletrônico (0563431) e o Relatório do 

Pregoeiro (0567108), nos quais consta o registro de todo o procedimento 

licitatório. 

Da ata do Pregão, extrai-se que as melhores propostas para 

os três lotes foram apresentadas pela mesma licitante, HR SOLUCOES E 

SERVICOS LTDA, no valor de R$ 159.700,00 (cento e cinquenta e nove 

mil e setecentos reais) para o grupo 1; R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 

reais) para o grupo 2 e R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o grupo 3. 

Na fase recursal, a licitante RRE PRODUTORA LTDA ME 

registrou intenção de recurso para os grupos 1 e 3 (0566650 e 0566651) e 

apresentou suas razões (0566652 e 0566654). Não havendo registro de 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=565605&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=39bfc25d1c3919032c0bda2517c8a82f8bde225c66b71576696567ea94200702
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=572572&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=629f80ff3216b234426e6e95e068a25eb54ba5cc4c8fa92c05fa59884a53b695
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569951&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9858b2e2e1de9b023f09a353c41efe1e5660ce125239e5ec7486e497d75efce
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=569953&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=207d466d1c66e16d95d888df87de2b1bfdc9e595427d5482802eac351c6dd20a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=571397&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e95026b0d3caf10b8e7d7ed40019daefbd3bf3bc4c06de14a49dce104f1e1dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586368&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4331bc24b26237dd84a112ecc3f806453b23f13b72eb3b0969cfc30b6394a69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590142&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc4f8f83471bf867d30b3df65264896b4bf7a284d5661861e82b44ed7f4672a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589672&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0238e678a58a52e80a85190cd7ba52bec1c36eafd4ce77a3ef70f005e649db48
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589673&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=72b486a2fe02b075b22a3a6488ef3d5e15cd1e1087c474fe55c0b3ebc7d80f05
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589674&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7430a6cd32faa8d6bb1ee82e16b8ddc83a33c6c24b9ee9df7050826a016d6ff0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589676&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c185927330c2599e6ca4e4f677c4e1b95b23556761e29d0227388480ae228ec0
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intenção de recurso para o grupo 2 do objeto, este foi adjudicado à empresa 

HR SOLUCOES E SERVICOS LTDA, conforme Termo de Adjudicação 

juntado aos autos (0567105).  

Em suas razões recursais, a licitante HR SOLUCOES E 

SERVICOS LTDA aduz, em relação ao Lote 1 (0566652), em síntese, 

que foi anexado no certame 1 (um) atestado de capacidade técnica com 

programas de televisão, que somam 12 (doze) horas diárias de produção 

audiovisual, e 1 (uma) ordem de serviço de contratação de drone para 

produção de VT que dispõe o tempo de 60 (sessenta) minutos de filmagem, 

o que comprovaria sua plena capacidade técnica para desenvolver 

integralmente todas as atividades dispostas em edital, notadamente os 

requisitos dispostos no item 9.3. letras “b” e "c". 

Nas suas contrarrazões (0566655), a licitante HR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA alega que somente em um atestado 

apresentado, emitido pelo Instituto Federal de Rondônia, comprova a 

execução de mais de 90 (noventa) horas de produção de vídeos de 2 a 15 

minutos, (aproximadamente 1.600 vídeos editados e finalizados) com 

formatos diversos. Prossegue em seus argumentos dizendo que os trabalhos 

produzidos pela empresa estão postados, devidamente identificados com 

claquete, nos canais do youtube - HR DIGITAL e IFRO PORTO VELHO 

ZONA NORTE, no período de maio de 2013 a dezembro de 2018, onde 

podem ser diligenciados para comprovar a capacidade técnica da empresa. 

Em sua manifestação (0567104), com base nas informações 

prestadas pela unidade técnica (0552616), o pregoeiro relatou que  "o 

atestado não afirma o tempo de captação de imagem nem o uso de duas 

câmeras. Trata-se de um atestado genérico que informa que a recorrente 

pode fazer tudo, mas não detalha um único serviço prestado". Dessa feita, 

os documentos apresentados não demonstram, expressamente: I) filmagem 

de no mínimo 1 hora realizada com a utilização drone profissional, com 

equipamento de alta performance para captação de imagens, vídeos e 

tomadas aéreas, com captação de imagens em alta definição HDV/fullHD e 

sons; e II) produção, edição e finalização de vídeos de no mínimo 3 

minutos, de preferência do tipo documentário institucional (VT). Registra 

que a empresa teve duas oportunidades para comprovar. A primeira, quando 

cadastrou a sua proposta, mas escolheu documentos excessivamente 

genéricos. E a segunda quando lhe foi oportunizada a comprovação em sede 

de diligência e, mais uma vez, não trouxe documentos aptos a comprovar as 

exigências objetivamente definidas. Assim, não teria o Pregoeiro outra saída 

senão inabilitar a empresa. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590139&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=048c11ef126addc47419f80d33d103c1a6073e2362c3b066db2fc220ca6ca54f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589674&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7430a6cd32faa8d6bb1ee82e16b8ddc83a33c6c24b9ee9df7050826a016d6ff0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589677&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a05225e3c050f3477be2b2e2090defe11d86cbdcae8a9c133055c1eb6e42c8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=590138&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dc354aaaf0f16dfafaf579b43a9e3a7aae95ce84a04dc84ff59ee615417a9b52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=575288&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7d7afb22c2061d141920124bc144c912692baf5e6a5fdc240f0f1127e4ec6fc1
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Em relação ao grupo 3 (0566654), a empresa recorrente 

alega, em síntese, que fora desclassificada por supostamente não cumprir 

com a exigência de demonstrar a capacidade técnica para realizar filmagens 

de 9h (nove horas) ininterruptas. Que o princípio da isonomia foi violado, 

posto que foi conferido um prazo de diligência para a empresa vencedora 

superior ao que fora dado às demais concorrentes. Que, quando 

diligenciada, a vencedora apresentou um novo atestado, o que é vedado. 

Em suas contrarrazões (0566656), a recorrida alega que 

a Declaração de Capacidade Técnica é tão somente um documento 

complementar ao Atestado de Capacidade Técnica apresentada na fase de 

cadastramento da proposta, o que atende plenamente o edital em seus itens 

8.8 e 8.9. 

O pregoeiro, no momento da análise da exigência de 

demonstrar a capacidade técnica para realizar filmagens de 9h (nove horas) 

ininterruptas, explicou tratar-se de exigência prevista no item 9.3, II, do 

edital, não podendo ignorá-la, sob pena de violação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. Eventual relativização de tal 

exigência também feriria o tratamento isonômico aos licitantes, pois traria 

vantagem não prevista à licitante. Portanto, não comprovada a exigência 

expressamente prevista no edital, não restou ao Pregoeiro outra alternativa 

que não a inabilitação da recorrente. 

Por fim, a AJDG emitiu o Parecer Jurídico nº 158/2020 

(0569892) concluiu que a decisão do Pregoeiro seguiu fielmente as regras 

editalícias em relação à solução dos fatos, do contrário correria o risco da 

ilegalidade e nulidade do procedimento licitatório e que o procedimento 

licitatório foi marcado pela isonomia e probidade, tendo como norte a 

obtenção de preço mais vantajoso, conforme registrado na ata do certame. 

Por fim, opinou pela adjudicação do objeto dos grupos 1 e 3 à empresa HR 

SOLUÇÕES e SERVIÇOS LTDA. - EPP, pela homologação do certame e 

retorno dos autos ao Pregoeiro para publicação do resutado do certame no 

Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e juntada 

do comprovante aos autos. 

É o necessário. Passo à análise do recurso. 

Preliminarmente, verifica-se que a recorrente participou do 

certame, caracterizando o seu interesse. O recurso foi apresentado na forma 

prevista no edital e tempestivamente. Assim, conheço do recurso.  

No mérito, verifica-se que não assiste razão à recorrente.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589676&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c185927330c2599e6ca4e4f677c4e1b95b23556761e29d0227388480ae228ec0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=589678&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2c618eb7340323ccebb548afdecc06a1357d4aab06409a84ed3c49edaa185169
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=593014&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e959243dd3af04db1d242475b5544587a653ebe5f6899f256897b5fb4b7dc1a0
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Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente não 

logrou êxito em apresentar todos os documentos de habilitação exigidos 

pelo Edital nº 26/2020 (0542551). 

Em relação ao grupo 1, conforme as informações e 

documentos constantes nos autos, a recorrente apresentou "um atestado 

genérico que informa que a recorrente pode fazer tudo, mas não detalha um 

único serviço prestado". Segundo o pregoeiro, "a própria recorrente 

admite, no chat, que seus atestados são genérico sem especificar a 

qualidade da câmera e o tempo de filmagem em interrupções (0563431 – 

fl.42 – 26/06 – 17h02m)". Convém reiterar que a empresa não logrou êxito 

em apresentar a documentação necessária para comprovação das exigências 

definidas no item 9.3, letras “b” e "c", apesar de ter tido duas oportunidades 

para fazê-lo. 

Em relação ao grupo 3, da mesma forma, a empresa falhou 

em comprovar a exigência prevista no item 9.3, II do edital (apresentação de 

atestado de capacidade técnica que comprove a execução de de serviço de 

filmagem ininterrupta de no mínimo nove horas). Em seu recurso, a 

empresa se limitou a qualificar tal exigência como "bizarra" e alega que os 

demais Tribunais Regionais Eleitorais sequer exigem tal disposição. Como 

é cediço, as regras definidas no edital valem para todas os licitantes, não 

podendo ser afastada por simples discordância. No que tange ao atestado 

técnico entregue pela licitante vencedora após diligenciada, conforme restou 

comprovado nos autos, a documentação apresentada serviu tão somente 

para complementação das informações solicitadas, o que é permitido pela 

lei, jurisprudência e previsto no edital. 

Conclui-se, portanto, que a decisão do Pregoeiro seguiu 

fielmente as regras editalícias e não merece reforma. 

Constata-se, ainda, que no certame foram obedecidos os 

princípios e procedimentos da Leis n. 8.666/93 e da legislação correlata ao 

pregão, não sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a 

validade do procedimento licitatório, o qual transcorreu de forma regular, 

estando os principais atos e ocorrências devidamente registrados na Ata do 

Pregão Eletrônico (0563431). 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria GP n. 66/2018, esta diretora-geral: 

a) Conhece dos recursos interpostos pela empresa RRE 

PRODUTORA LTDA ME e, no mérito, nega-lhes provimento, mantendo 

inalterada a decisão do Pregoeiro em todos os seus fundamentos; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564996&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=636409cad4bc6c5994944af72627c597a7fd8ed62c8f9f590e8798adea781995
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586368&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4331bc24b26237dd84a112ecc3f806453b23f13b72eb3b0969cfc30b6394a69
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b) ADJUDICA o objeto descrito nos grupos 1 e 3 em 

favor da empresa HR SOLUÇÕES e SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ nº 

07.494.365/0001-69, já que demonstrado nos autos condições para 

contratação com o setor público, com fundamento no art. 4º, XXI da Lei n. 

10.520/02; e 

c) HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO 

n. 26/2020 (0542551), com fundamento no art. 4º, XXII da Lei n. 

10.520/02. 

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, 

à SLC para juntada do extrato de sua homologação e publicação do 

resultado do certame no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da 

Justiça Eleitoral e anexar o comprovante aos autos.  

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC, para 

continuidade dos procedimentos necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 24/08/2020, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0573160 e o código CRC 10F4198E. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564996&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=636409cad4bc6c5994944af72627c597a7fd8ed62c8f9f590e8798adea781995
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